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(Continuação do BI Nr38, de 24/02/2023, do(a) 59º BI Mtz) -

Em consequência: SCmt, Sl, Cmt Cia C Ap, Cmt 1º Cia Fuz e os demais interessados tomem
conhecimento e providências.

(Nota nº 97674, de 23 de fevereiro de 2023, da(o) Cia C Ap)

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

a. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA CIVIL

RECADASTRAMENTO BANCÁRIO

De acordo com os comprovantes de Prova de Vida, as Pensionistas Civis, lotadas nesta OM, realizaram
os seus Recadastramentos Bancários para fins de pagamento, referente ao mês de FEV 23, conforme a

seguir:

Em consequência: Cmt B Adm, Ch SPS e os demais interessados tomem conhecimento e providências
decorrentes.

(Nota nº 97579, de 17 de fevereiro de 2023, da(o) B Adm)

b. DELEGAÇÃO DA FUNÇÃO DE ORDENADORDE DESPESAS

Passagem da função de OD

Conforme faculta o Art. 3º da Portaria nº 533-Cmt Ex, de 28 SET 1999, delego a função de Ordenador
de Despesas do 59º BI Mtz (UG 160004 e 167004) aoNNE Comandante dz
Base Administrativa, a contar de 16 FEV 23.
As diretrizes que deverão orientar o Ordenador de Despesas estão normatizadas na Portaria - C Ex nº
1.555, de 09 Jul 21 (Regulamento de Administração do Exército - RAE - EB10-R-01.003), nos preceitos
para os Agentes da Administração estabelecidos pela Secretaria de Economia e Finanças - SEF, na
Portaria nº 040-SEF, de 02 MAIO 2023 e nas demais normas em vigor aplicáveis à função de Ordenador
de Despesas.

Conforme prescreve o Art. 129 da Portaria - C Ex nº 1.555, de 09 Jul 21 - Regulamento de
Administração do Exército (EB10-R-01.003) e de acordo com o Anexo 11 da Portaria nº 040-SEF, de 02
MAIO 2019, foi elaborado o Relatório de Passagem da Função de Ordenador de Despesas, realizada em
16 FEV 2023, decorrente do ato de delegação supracitado, assumindo a função de Ordenador de

nm da Unidade Gestora (UG) POR DELEGAÇÃO,a contar de 16 FEV 2023, o HH
Em consequência: .

- Fica exonerado da função de Ordenador de Despesas por Delegação de Competência, ooai



(Continuação do BI Nr 38, de 24/02/2023, do(a) 59º BI Mtz) Pag nº 480
- O Enc Set Fin adote os procedimentos visando a atualização do Rol dos Responsáveis no SIAFI (UG
160004 e 167004), incluindo oNNE, na natureza de responsabilidade 103 -
Ordenador de Despesas por Delegação de Competência;

- O Enc Set Fin providencie a remessa de uma via do Relatório de Passagem da Função de Ordenador de
Despesas para a Conformidade dos Registros de Gestão e outra via deverá ser remetida a 7º CGCFEx;
- Designo o como substituto do
Ordenador de Despesas; e
- OS Cmt, os Agentes da Administração e demais interessados tomem conhecimento.

c. EXCLUSÃO DA FILA DE PRETENDENTES A OCUPAÇÃO DE PNR

Excluo da fila de pretendentes à ocupação de PNR, do Tipo: Oficiais Superiores - Classificação:
GERAL, deste Btl, conforme o DIEx Nr 701-1º Seção/59º BI Mtz - de 16 de fevereiro de 2023 -
protocolado na Fiscalização Administrativa em 16 de fevereiro de 2023, o militar abaixo discriminado, o
qual solicitou sua exclusão da fila de pretendentes a ocupação de PNR:

Em consequência:
- Fiscalização Administrativa faça a exclusão do referido militar da fila de pretendentes à ocupação de

PNR do Tipo: Oficiais Superiores - Classificação: GERAL, conforme solicitado e atualize a relação de
pretendentes à ocupação de PNR;e

- SCmt, S1, Cmt SU e demais interessados tomem conhecimento e providências.

(Nota nº 97627, de 22 de fevereiro de 2023, da(o) Fisc Adm)

d. Inclusão Fila PNR

Incluo, na fila de pretendentes à ocupação de PNR, Tipo: ST/SGT- Categoria: GERAL, de acordo com
o solicitado no DIEx Nr 007 - Sgte/ Banda de Música / 59º BI Mtz - de 13 de fevereiro de 2023 -
protocolado na 1º Seção em 14 de fevereiro de 2023, conforme amparo do Art. 8º da Port Normativa Nº
43/GM-MD - 29 ABR 2020, combinado com o inciso III do Art. 15 da PORTARIA — C Ex Nº 1846, DE
4 DE OUTUBRO DE 2022, o militar abaixo:

Em consequência:
a) Fiscalização Administrativa, faça a inclusão do mesmo na Fila de Pretendentes à ocupação de PNR

Tipo: ST/SGT - Categoria: GERAL, ocupando a posição devida a partir da data de protocolo do DIEx de
inclusão;

b) O militar interessado, SCmt, Fiscal Administrativo, Cmt SU e demais interessados tomem
conhecimento e providências decorrentes.

(Nota nº 97629, de 22 de fevereiro de 2023, da(o) Fisc Adm)

Incluo, na fila de pretendentes à ocupação de PNR, Tipo: ST/SGT - Categoria: GERAL, de acordo com
o solicitado no DIEx Nr 690-Base Adm/59º BI Mtz - de 16 de fevereiro de 2023 - protocolado na
Fiscalização Administrativa em 16 de fevereiro de 2023, conforme amparo do Art. 8º da Port Normativa
Nº 43/6M-MD - 29 ABR 2020, combinado com o inciso III do Art. 15 da PORTARIA — € Ex Nº 1846,
DE 4 DE OUTUBRO DE 2022, o militar abaixo:
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celebração ou prorrogação de contratos, no à
do Exército Brasileiro.

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 4º da Lei
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, o inciso XIV do art. 20 do anexo | do Decreto nº 5.751, de
12 de abril de 2006, o Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, a Portaria nº 2.046 GM/MD,de
7 de maio de 2019 e a Portaria Normativa nº 14 GM/MD, de 11 de fevereiro de 2020, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos os procedimentos, no âmbito do Comando do Exército, acerca
dos atos referentes à autorização de novos contratos administrativos e à prorrogação de contratos em
vigor, relativos à atividade de custeio.

+ É

Art. 2º Os limites e restrições nesta Portaria não se aplicam:

|- aos créditos extraordinários abertos e reabertos no exercício corrente; e

| - às despesas financiadas com recursos de instrumentos de parceria (termo de execução
descentralizada e convênios de receita).

Parágrafo único. Os instrumentos de parceria firmados para execução direta de obras e
serviços pelo Exército Brasileiro pressupõem a autorização dos respectivos concedentes para a realização
de contratações necessárias à sua realização, independente de novas autorizações pontuais, desde que
respectivos processos administrativos contenham informações relativas ao instrumento de parceria e à

origem dos recursos.

Art. 3º É de competência do Comandante do Exército a autorização para celebrar novos
contratos administrativos ou a prorrogação dos contratos em vigor, com valores iguais ou superiores a
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).

Art. 4º Subdelegar competências para autorizar a elaboração de novos contratos
administrativos ou a prorrogação dos contratos em vigor, vedada a subdelegação.

8 1º Para os contratos com valores inferiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e
iguais ou superiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), às seguintes autoridades:

|- Chefe do Gabinete do Comandante do Exército, Secretário-Geral do Exército e Chefe do
Centro de Inteligência do Exército;

Il - Chefe do Estado-Maior do Exército;

Ill - chefes e comandantes dos órgãos de direção setorial e operacional;

IV - comandantes militares de área;

Boletim do Exército nº 24, de 10 de junho de 2020. - 27
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V - comandantes de divisão de exército;

VI - comandantes de região militar;

Vi - oficiais-generais comandantes de Estabelecimento de Ensino, comandantes de
brigada, artilharia divisionária, grupamento de engenharia, grupamento logístico, Base de Apoio Logísticodo Exército, Comando de Aviação do Exército, Comando de Operações Especiais, Comando de Artilharia
do Exército e Centro de Comunicações e Guerra Eletrônica do Exército;

VHI - Diretor-Presidente da Indústria de Material Bélico; e

IX - Presidente da Fundação Osório.

82º Aos Ordenadores de Despesa das organizações militares para os contratos comvalores inferiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

83º No caso de prorrogação contratual, a autoridade responsável pela autorização será
definida de acordo com o valor constante no termo aditivo, observados os valores de alçada de quetratam os parágrafos 1º e 2º deste artigo.

8 4º No âmbito dos comandos militares de área, a autorização de que trata o 8 1º deverá
ser encaminhada ao órgão enquadrante.

Art. 5º Sem prejuízo ao que dispõe o art. 5º do Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de
2019, a celebração de contratos de locação de imóveis e a prorrogação de contratos de locação de
imóveis em vigor, com valor igual ou superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) por mês, deverá ser
autorizada também pelo Comandante do Exército, vedada a delegação de competência.

8 1º Poderão ser autorizadas excepcionalmente, considerando aspectos de relevância e
urgência e por ato fundamentado, novas locações de veículos, máquinas e equipamentos, suspensas por
força da Portaria do Ministro da Economia nº 179, de 22 de abril de 2019:

|- pelo Comandante do Exército para os valores indicados no caput; e

| - pelas autoridades arroladas no 8 1º do art. 4º desta Portaria, para locações com valores
inferiores ao fixado no caput.

8 2º Devem ser observadas, para novas locações de veículos, máquinas e equipamentos, o
disposto no inciso Il do art. 28, da presente Portaria.

Art. 6º Fica revogada a Portaria do Comandante do Exército nº 1.603, de 25 de setembro
de 2018.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor em 1º de julho de 2020.

28 - Boletim do Exército nº 24, de 10 de junho de 2020.

é
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(Continuação do BI Nr 120, de 27/06/2023, do(a).59º.BI Mtz)

(Nota nº 101414, de 26 de junho de 2023, da(o) NPOR)
+ “

k. ALTERAÇÕES DE CABOS E SOLDADOS

1) FÉRIAS- Concessão

Concedo 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ano de 2022, a contar de 26 JUN 23, de
acordo com o Inciso XVIII do Art 21 do R-1 (RISG), aprovado pela Portaria nº 816-Cmt Ex de 19 DEZ
03.
- INÍCIO: 26 JUN 23 - TÉRMINO: 25 JUL 23 PRONTO P/ SV: 26 JUL 23

Em consequência: SCmt, Sl, SCmt B Adm e os demais interessados tomem conhecimento e

providências. *
2) MOVIMENTO SANITÁRIO - Aprovação

Aprovo a prescrição médica abaixo, exarada pelo médico atendente do PMGu e autorizada pelo Cmt 1º

Cia Fuz.
- Convém dispensa domiciliar por 03 (três) dias, a contar de 26 JUN 23.

- INÍCIO: 26 JUN23 - TÉRMINO: 28 JUN23 - PRONTO P/SV: 29 JUN 23

Em consequência: SCmt, Sl, Cmt 1º Cia Fuz e os demais interessados tomem conhecimento e

providências.

(Nota nº 101416, de 26 de junho de 2023, da(o) 1º Cia Fuz)

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

a. EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Contrato Energia Elétrica

Visando a adequação para Nova Lei de Licitações, Lei 14.133, de 1º ABR 21, e substituir o contrato
anterior de Energia Elétrica, firmado a luz da Lei 8.666/93, designo, para compor a equipe de
planejamento para confecção do novo contrato de Inexigibilidade de Licitação, visando a prestação de
serviços de fornecimento de energia elétrica com a empresa EQUATORIAL ALAGOAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIAS.A., os seguintes militares:

Chefe da Equipe de Planejamento

Integrante da Equipe de Planejamento

Em consequência:
- Os militares designados deverão tomar ciência dos documentos a serem confeccionados pertinentes ao

processo, conforme a Nova Lei de Licitações e Contratos;
- SALCrealizar a juntada dos documentos, enviar para CJU,para análise jurídica; e AAl
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- Os demais interessados tomem conhecimento e as providências decorrentes.

(Nota nº 101343, de 22 de junho de 2023, da(o) Fisc Adm)

b. DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS

ATUALIZAÇÃO

Apresentou a atualização da Declaração de Beneficiários à Pensão Militar, conforme o constante dos 8
2º e 3º, do Art 50 da Lei Nr 6.880 - Estatuto dos Militares, de 9 Dez 1980,os seguintes militares:

Em consequência: o Setor de Pagamento de Pessoal providencie a atualização e arquivamento, e os
demais interessados tomem conhecimento.

(Nota nº 101379, de 23 de junho de 2023, da(o) B Adm)

c. (EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO)

DESIGNAÇÃODE EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Designo os militares abaixo para compor a Equipe de Planejamento de Contratação de instituição de
ensino profissionalizante para a prestação de cursos para o “Projeto Soldado-Cidadão” (PSC) está
inserido no Programa de Assistência e Cooperação das Forças Armadas à Sociedade Civil, sob a
responsabilidade do Ministério da Defesa, por meio de Dispensa de Licitação.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-7 RM/7 DE - 10º BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DIEx nº 3135-SALC/Fisc Adm/59ºBI Mtz
NUP: 64106.006703/2023-41

Maceió-AL, 21 de junho de 2023.

Da Seção de Aquisição Licitações e Contratos «

Ao Sr Fiscal Administrativo.
Assunto: processo administrativo para contratação de concessionária de serviço público conforme Lei
14.133/21.
Anexo: Documento de Formalização da Demanda (DFD)

Nos termos contidos no Art. 13 das IG 12-02/95, solicito-vos providências junto ao Or-
denador de Despesas, no sentido de autorizar o início do processo administrativo e a publicação da
equipe de planejamento para a contratação de concessionária de serviço público especializada no for-
necimento de energia elétrica para atendimento das necessidades deste 59º Batalhão de Infantaria Mo-
torizado (59º BI Mtz), Posto Médico de Guarnição de Maceió (PMGu), Hotel de Trânsito (HT) e Base
Administrativa do Forte São João (B Adm FSJ), conforme justificativas no anexo.

Responsável pela Requisição



DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO

1. Concordo com as justificativas apresentadas no DFD para a abertura do processoadministrativo.
2. Encaminhe-se a presente requisição para apreciação do Sr Ordenador de Despesas parafins de cumprimento do previsto no art.74, Inciso I, da Lei 14.133/21.

DESPACHO E PARECER DA AUTORIDADE COMPETENTE

1, A presente justificativa está de acordo com as necessidades do Órgão previstas no
PCA. Dá-se continuidade a fase de Planejamento e Contratação.

2. Autorizo o início dos procedimentos para contratação do serviço devendo ser aberto
o processo correspondente. ,

3. Designo, conforme preconizado no art.21, III e art.42, caput, da IN nº 5/2017-SE-
GES/ME,os militares abaixo:

Equipe de Planejamento da Contratação:
Chefe da Equipe de Planejamento:RS1º Ten

Integrante da Equipe de Planejamento:ESeee
4. Dê ciência para conhecimento dos interessados para devidas providências cabíveis;
5. Publique-se.

Maceió-AL, 21 de junho de 2023

Ordenador do Despesas



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-7' RM/7' DE- 10º BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

Órgão:

59º Batalhão de Infantaria Motorizado - EXÉRCITO BRASILEIRO
Setor Requisitante:

Seção de Aquisições, Licitações e Contratos/ 59º BI Mtz
Responsável pela Demanda: Número da Identidade:TT 030306305-1

E-mail: Telefone:

licitaçãoS9bimtz(O gmail.com (82) 3202-5900

Contratação da EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., inscrita no
CNPJ sob o nº 12.272.084/0001-00, por meio da Inexibilidade de Licitação, com fulcro no inciso 1, do
Art. 74 da mencionada Lei de Licitações e Contratos e suas alterações, cujo objeto é a prestação de ser-
viços de fornecimento de Energia Elétrica, visando atender as necessidades do 59º Batalhão de Infan-
taria Motorizado, bem como, do Posto Médico de Guarnição de Maceió (PMGu), Hotel de Trânsi-
to e o Base Administrativa do Forte São João (B Adm FSJ).

2.1 Motivação da Contratação: Observa-se, no contexto atual e de forma geral, um crescimento intenso de

trabalho nas áreas que dependem da energia pública. Esse aumento no conjunto de atividades exercidas pelo se-
tor energético decorre de diversas razões, dentre as quais podem-se destacar: a relação cada vez mais direta entre

| as instalações e iluminação; a crescente necessidade de energia elétrica são de vital necessidade desta adminis-
tração pública para seus trabalhos e atividades orgânicas e de segurança, confiáveis e em tempo para a tomada de

decisão; a automação contínua dos serviços de energia elétrica objetivando sua celeridade e economicidade; as

seguidas demandas de integração, de migração ou de atualização energética de sistemas legados; a inserção de

novos modelos de negócio baseados na energia, além das questões vinculadas à governabilidade da TIC deste ór-

(Documento de Formalização da Demanda — Equatorial.................ceciceceeeeererereeesernerraeenenananoo Página nº 1 de 5)
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gão, bem como da necessidade da transparência e da democratização da energia pública.
Inserido neste contexto, a Administração do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado possuí uma grande

parceria nos serviços prestados pela EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA
S.A. de novos fluxos de trabalho, evolução de fluxos de trabalho e funcionalidades já implementadas e a
sustentação de vários materiais de energia, utilizados pelas áreas meio e fim, para a execução de suas atividades
e prestação dos serviços de respectivas competências internase junto aos órgãos civis em geral.

Tais materiais, mantidos atualmente pelas áreas deste quartel temos tudo já instalado devido já termos um
contrato com a EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. porém com a
nova atualização da legislação na Lei 14.133/21, são fundamentais para o adequado funcionamento dessas
administrações, sendo que a interrupção no funcionamento implica na paralisação das atividades, causando

prejuízos diretos a usuários dessas seções, além de afetar as organizações militares e privadas que dependem de
totalmente desses serviços para a realização de atividades relacionadas.

Assim, a contratação em pauta visa atender às necessidades aqui expressas mediante a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento de Energia Elétrica, visando atender as
necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, bem como, do Posto Médico de Guarniçã n-
de Maceió (PMGuy), Hotel de Trânsito e o Base Administrativa do Forte São João (B Adm FSJ). “

A Administração do 59º Batalhão de Infantaria. Motorizado estabelece em sua Visão Institucional, entre
outros objetivos, o interesse de manter os serviços prestados pela EQUATORIAL ALAGOAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIAS.A., como já vem acontecendo, com celeridade e competência, em
sincronia com esta Organização Militar simplificando processos produtivos pela redução da burocracia e do
desperdício nas diversas atividades realizadas nas unidades da sua estrutura organizacional, buscando
continuamente a modernidade e a eficiência no cumprimento do seu dever institucional. Para a realização dos
objetivos associados a tal visão institucional, esta administração dessa OM com participação dos militares do 9º

Grupo de Artilharia de Campanha necessitam de ferramentas de apoio aos seus processos de trabalho. Estas
ferramentas, quando se considera a evolução tecnológica presenciada nos últimos anos, são na sua maioria
traduzidas por sistemas informatizados baseados em serviços cada vez melhor prestados na área energética e
dispositivos instalados pela prestadora de serviços de energia. De tal maneira que são raros os processos de
prestação que não são suportados por alguma solução baseada em sobrecarga na rede, seja em parte ou no todo de
seu ciclo de vida. Dentre as quais cabe enumerar infraestrutura de armazenamento de gerador e de postes
segurança da rede instalada, lâmpadas . Adicionalmente, a cidade de Nioaque tem a concessionária apenas É
EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., na qual, também exigem
soluções informatizadas para otimizar e potencializar as medições desta Unidade tendo com objetivo viabilizar a
tão almejada celeridade contratual. Ciente desta realidade na qual os sistemas informatizados são críticos para o
funcionamento da prestação de energia, o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado passou a destacar em seu
Planejamento Estratégico a importância da economia de energia, estabelecendo como um dos objetivos
"Eficientizar os Meios e Gestão de racionalização de energia". Nesta linha, como um dos resultados deste
objetivo, o Departamento de Contratos sob ordem do Ordenador de Despesas designou e ampliou o quantitativo
do seu controle do seu quadro de pessoal, potencializando sua capacidade de gestão e de produção de resultados
em forma de valor para a área fim da administração. Neste cenário de ampliação de quadro de material versus
ampliação da necessidade de racionalização e otimização dos processos de trabalho da administração, observa-se
evidente desproporção entre a capacidade produtiva dos serviços de energia prestados nesta Unidade pela
EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e a demanda por soluções
baseadas em infraestrutura de Tecnologia do setor energético. No que se refere à área de produção e suporte em
particular, mesmo que se leve em conta a ampliação do quadro de pessoal técnico, a demanda pela manutenção eA(Documento de Formalização da Demanda — Equatorial.................ccececeeeerereereneeerenereserteneros Página nº2 de 5)
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uma realidade importante das administrações das Unidades. Ao contrário, evidências coletadas com profissionais
de tecnologia de outros órgãos e entidades da Administração Pública bem como da própria iniciativa privada
demonstram que existe uma carência generalizada de recursos humanos internos capacitados e especializados nas
áreas de infraestrutura para manterem e evoluírem a operação de seus negócios. Com o objetivo de minimizar
esta desproporção, diversas organizações optam por terceirizar parte dos serviços de energia, geralmente âqueles
serviços envolvendo atividades meio, de modo a centralizar a execução das atividades fim e manterainteligência
do negócio em seu quadro de pessoal próprio. No âmbito da Administração Pública, tal abordagem é amplamente
adotada e está amparada pelos ditames legais, a exemplo do "Guia de Boas Práticas em Contratações.

Portanto, as evidências coletadas a partir de uma análise do comportamento da demanda versus comporta-
mento da oferta de serviços de energia sugerem queté imprescindível ao atendimento do interesse da Administra-
ção a elaboração e encaminhamento de processo de contratação de fornecedores para contratação em pauta visa
atender às necessidades aqui expressas mediante a contratação de empresa especializada na prestação de servi-

ços de fornecimento de Energia Elétrica, visando atender as necessidades do 59º Batalhão de Infanta-
ria Motorizado, bem como, do Posto Médico de Guarnição de Maceió (PMGu), Hotel de Trânsito
e o Base Administrativa do Forte São João (B Adm FSJ).

2.2 Objetivos da Contratação:

O objetivo da presente contratação, justifica-se em prosseguir a necessidade da continuidade dos serviços de
energia elétrica dessa Organização Militar.

DESCRIÇÃO/ mensal Anual Valor
Ã MensalITEM|ESPECIFICAÇÃO estimada|estimada RE

Total

(kWh) (kWh)
Fornecimento de Energia
para o 59º BI Mtz e PMGu,
HT e B Adm FSJ:

1 42.096,44 547.253,71 R$ 35.616,44 R$ 427.397,35
UC 1474847
UC 1201333]
UC 6227252
UC 905003

TOTAL R$ 427.397,35

Considerando a justificativa acima exposta, devido já haver um contrato em vigência porém na antiga lei, a
previsão de iniciar será assim que as partes assinarem o contrato para dar continuidade a prestação do serviço
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deistribuição de energia pela EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A..
O serviço deverá ser prestado no 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, bem como, do Posto Médico de

Guarnição de Maceió (PMGu), Hotel de Trânsito e o Base Administrativa do Forte São João (B Adm FSJ), de
acordo com a necessidade da desta OM, no prazo INDETERMINADO, a contar da assinatura do contrato, devi-
damente comprovado pelas partes e reconhecido pelas testemunhas. Os serviços de prestação de energia deverão
ser entregues no 59º Batalhão de Infantaria Motorizado sediado na cidade de Maceió-AL, no endereço: Av Fer-
nandes Lima 1970, Bairro Pitanguinha CEP 57052-050, Maceió-AL, durante 24horas por dia, onde será verificada
a conformidade entre a fatura o que foi empenhado,

() Baixo ( ) Médio (x )JAlto

Função/cargo Nome Completo Idt Mil SU OM Ciência
Fiscal de ari 59º BI .

Contrato
1º Cia Mtz Sim

Fiscal de
õ

Contrato NPOR ijÉ É

Sim
Substituto

Maceió-AL, 21 de junho de 2023.

Fiscal de Contrato

Favorável: ( x )Sim ( ) Não

Maceió-AL, 21,de junho de 2023.

(Documento de Formalização da Demanda — Equatorial..................cciciiseteseeeeeerereererenaea Página nº 4 de 5)
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Autorizado: (x) Sim ( ) Não

Publicar a designação da Equipe de Planejamento da Contratação no Boletim interno do 59º Batalhão de
Infantaria Motorizado (x) Sim ( ) Não.

Maceió-AL, 21 de junho de 2023.

Ordenadof de Despesas
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-7º RM/7' DE - 10º BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

I- OBJETO
Contratação da EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIAS.A,, inscrita
no CNPJ sob o nº 12.272.084/0001-00, por meio da Inexibilidade de Licitação, com fulcro no
inciso J, do Art. 74 da Lei de Licitações e Contratos 14.133/21, cujo objeto é a prestação de ser-
viços de fornecimento de Energia Elétrica, visando atender as necessidades do 59º Batalhão de
Infantaria Motorizado, bem como, do Posto Médico de Guarnição de Maceió (PMGu), Ho-
tel de Trânsito e a Base Administrativa do Forte São João (B Adm FSJ).

1 - NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO
A necessidade da contratação em pauta, visa atender às necessidades aqui expressas

mediante a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento de

Energia Elétrica, visando atender as necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado,
bem como, do Posto Médico de Guarnição de Maceió (PMGu), Hotel de Trânsito e a Base
Administrativa do Forte São João (B Adm FSJ).

A Administração do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado estabelece em sua Visão
Institucional, entre outros objetivos, o interesse de manter os serviços prestados pela
EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., como já vem
acontecendo, com celeridade e competência, em sincronia com esta Organização Militar
simplificando processos produtivos pela redução da burocracia e do desperdício nas diversas
atividades realizadas nas unidades da sua estrutura organizacional, buscando continuamente a
modernidade e a eficiência no cumprimento do seu dever institucional. Para a realização dos

objetivos associados a tal visão institucional, esta administração dessa OM com participação
dos militares do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado necessitam de ferramentas de apoio aos
seus processos de trabalho. Estas ferramentas, quando se considera a evolução tecnológica
presenciada nos últimos anos, são na sua maioria traduzidas por sistemas informatizados
baseados em serviços cada vez melhor prestados na área energética e dispositivos instalados

pela prestadora de serviços de energia. De tal maneira que são raros os processos de prestação
que não são suportados por alguma solução baseada em sobrecarga na rede, seja em parte ou no

Estudo Técnico Preliminar — 59º Batalhão de Infantaria Motorizado
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todo de seu ciclo de vida. Dentre as quais cabe enumerar infraestrutura de armazenamento de
gerador e de postes, segurança da rede instalada, lâmpadas. Adicionalmente, a cidade de
Maceió tem a concessionária apenas a EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A., na qual, também exigem soluções informatizadas para otimizar e
potencializar as medições desta Unidade tendo com objetivo viabilizar a tão almejada
celeridade contratual. Ciente desta realidade na qual os sistemas informatizados são críticos
para o funcionamento da prestação de energia, o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado passou
a destacar em seu Planejamento Estratégico a importância da economia de energia,
estabelecendo como um dos objetivos "Eficientizar os Meios e Gestão de racionalização de
energia". Nesta linha, como um dos resultados deste objetivo, a SALC sob ordem do Ordenador
de Despesas designou e ampliou o quantitativo do seu controle do seu quadro de pessoal,
potencializando sua capacidade de gestão e de produção de resultados em forma de valor para a
área fim da administração. Neste cenário de ampliação de quadro de material versus ampliação
da necessidade de racionalização e otimização dos processos de trabalho da administração,
observa-se evidente desproporção entre a capacidade produtiva dos serviços de energia
prestados nesta Unidade pela EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A. e a demanda por soluções baseadas em infraestrutura de Tecnologia do setor
energético. No que se refere à área de produção e suporte em particular, mesmo que se leve em
conta a ampliação do quadro de pessoal técnico, a demanda pela manutenção e operação
ininterrupta dos serviços de infraestrutura em ambiente de produção assim como a demanda
pela entrega de novos serviços de infraestrutura para suportar as soluções sistêmicas em
operação ainda supera a capacidade produtiva do quadro de pessoal do 59º BI Mtz, apesar da
sua ampliação. Cabe nesse contexto salientar que esta desproporção entre a capacidade de
oferta e a quantidade demandada de serviços de energia consiste em uma realidade importante
das administrações das Unidades. Ao contrário, evidências coletadas com profissionais de
tecnologia de outros órgãos e entidades da Administração Pública bem como da própria
iniciativa privada demonstram que existe uma carência generalizada de recursos humanos
internos capacitados e especializados nas áreas de infraestrutura para manterem e evoluírem a
operação de seus negócios. Com o objetivo de minimizar esta desproporção, diversas
organizações optam por terceirizar parte dos serviços de energia, geralmente àqueles serviços
envolvendo atividades meio, de modo a centralizar a execução das atividades fim e manter a
inteligência do negócio em seu quadro de pessoal próprio. No âmbito da Administração
Pública, tal abordagem é amplamente adotada e está amparada pelos ditames legais, a exemplo
do "Guia de Boas Práticas em Contratações.

Portanto, as evidências coletadas a partir de uma análise do comportamento da demanda
versus comportamento da oferta de serviços de energia sugerem que é imprescindível ao aten-
dimento do interesse da Administração a elaboração e encaminhamento de processo de contra-
tação de fornecedores para contratação em pauta visa atender às necessidades aqui expressas
mediante a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento de
Energia Elétrica, visando atender as necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado,
bem como, Posto Médico de Guarnição de Maceió (PMGu), Hotel de Trânsito e a Base
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IH - REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO

A presente aquisição encontra respaldo institucional conforme previsão no Planejamento
Estratégico no qual esta Unidade será gestora por força do estabelecido na aceitação dos preços
cobrados pela companhia a ser contratada, justifica-se, tendo em vista a padronização dos valores
aplicados pela Companhia Energética de Maceió para todo o estado de Alagoas.

HI — ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DECALCULO E DOS DOCUMENTOSQUE LHE DÃO SUPORTE.

Conforme quadro abaixo as necessidades levantadas por esta gestora foram as seguintes:

Quantidade Quantidade
ValDESCRIÇÃO/ mensal Anual RE

EREM ESPECIFICAÇÃO estimada estimada aa oia 0(kWh) (kWh)
Fornecimento de Energia
para o 59º BI Mtz e PMGu,
HT e B Adm FSJ:

1 42.096,44 547.253,71 R$ 35.616,44|R$ 427.397,35UC 1474847
UC 12013331
UC 6227252
UC 905003

TOTAL R$ 427.397,35

As estimativas de consumos, foram de acordo com as quantidades históricas adquiridas em anos
anteriores e de acordo com a demanda do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, PMGu, HT e B Adm
FSJ.

Estimativa de preços da contratação, baseada em médias históricas.

IV —- RESULTADOS PRETENDIDOS
O serviço por meio de Nota de empenho,trará para o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, a

eficiência e eficácia, aliadas à economicidade, gerando economia e agilidade quanto ao emprego dos
recursos, bem como a melhoria e qualidade nas reformas e adequações das instalações do grupo, bem
como, espera-se com esta nova contratação, no mínimo, os seguintes efeitos:

- Diminuir a quantidade de instalações sem iluminação;
- Atenuar o desperdício de suprimentos inerentes às más condições das dependências;
- Otimização da força de trabalho que possuímos tanto na gestão quanto fiscalização de contratos;
- Atendimento a todos os preceitos legais vigentes;
- Mitigar chances do inadimplemento contratual por parte da empresa que possa gerar desgaste ou custos
para esta instituição;
- Garantir a boa execução dos serviços, sempre embasados nos princípios da eficiência e da
sustentabilidade.

Estudo Técnico Preliminar — 59º Batalhão de Infantaria Motorizado
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V-— LEVANTAMENTO DE MERCADO EJUSTIFICATIVA
ÚNICA SOLUÇÃO 1: Aderir a concessionária local para prestação de serviçê
fornecimento de enerbia elétrica

Justificativa da Solução Escolhida
A prestação de| serviços de fornecimento de energia elétrica por prazo

INDETERMINADO, seg JUSTIFICA, visto que tal serviço é imprescindível ao funcionamento
de todo e qualquer o aquartelamento e as áreas de lazer, além de pleno enquadramento no
referenciado embasamento legal uma vez que o mencionado inciso do art. 74 da Lei 14.133/21,
segundo as normas da legislação específica.

3.2. A EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. apresenta-se
atualmente como detentora exclusiva da concessão para fornecimento de Energia Elétrica no
Estado de Alagoas e sendo tal serviço indispensável ao funcionamento de todo aquartelamento,
area de lazer existente e demais áreas, coube'a escolha de tal companhia para prestação dos
serviços, sobre sua contratação por tempo indeterminado, foi aplicado o entendimento constante
da Orientação Normativa nº 36 de 13 de dezembro de 2011, da AGU.

VI- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não há contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta

demanda.

VII- RECURSOS ORCAMENTÁRIOS
Gestão/Unidade: 160073;
Fonte: 0100000000;

Programa de trabalho: 171397;
Elemento de Despesa: 339039;
Plano Interno: BDACSPENEL

VIII — JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
Os serviços a serem contratados por esta administração compreendem serviços de natureza

contínua e, portanto necessitam imprescindivelmente de parcelamento.

Para o serviço em questão, não há viabilidade técnica para o parcelamento.

IX - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Os estudos técnicos preliminares evidenciaram que a forma de contratação que maximiza a

probabilidade de alcance dos resultados pretendidos, minimiza os riscos pertinentes e observa
os princípios da economicidade, eficácia e eficiência consiste na adoção da Inexibilidade de
Licitação que atendam aos requisitos mínimos.

X —- SUSTENTABILIDADE
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Algumas práticas ambientalmente corretas e sustentáveis são elencadas abaixo:
As boaspráticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e redução dos índices

de poluição pautam-se em alguns pressupostos e exigências que deverão ser observados pela
Contratada, tais como:

A Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos da legislação
pertinente vigente A sustentabilidade é extremamente importante para que o nosso meio
ambiente não se torne cada vez mais escasso ao longo dos anos. Ter atitudes sustentáveis
consiste em cuidar do planeta eliminando pequenas ações do nosso dia a dia que trazem
consequências prejudiciais, e substituí-las por outras que apresentem formas mais saudáveis e
menos destrutivas.

Quando pensamos em tecnologia e sustentabilidade num mesmo contexto, facilmente nos
vêm à cabeça o quanto esses produtos podem afetar negativamente nosso meio ambiente. Desde
a produção, são diversos os rejeitos descartados de maneira inconsequente e que poluem nossos
recursos naturais.

Nós podemos, simplesmente, mudar nossas atitudes, como aprender a realizar o descarte
correto de ferramentas eletrônicas para que seus materiais não prejudiquem o ambiente. No
entanto, também existem várias formas de ajudar o meio ambiente usando a tecnologia.

E possível, sim, preservar o planeta, nossos recursos naturais e promovera sustentabilidade
usando produtos tecnológicos. Entenda melhor sobre essa união a seguir.

Tecnologia promovendo sustentabilidade

A tecnologia é, sim, uma das nossas maiores esperanças quando tentamos projetar algo para
o futuro. Se, por acaso, imaginarmos algum problema que poderemos ter daqui a muitos anos,
logo pensamos que, até lá, já existirá algum tipo de produto tecnológico para solucioná-lo. As
facilidades trazidas por ela, ao longo dos anos, nos faz ter a certeza de que sua evolução será
sempre bem rápida e, em grande parte das vezes, seus produtos serão úteis e absorvidos
facilmente em nossa rotina.

Essas inovações não servem apenas para soluções pequenas e a curto prazo, como calcular
suas despesas mensais ou te ajudar a armazenar informações sobre sua dieta, por exemplo. Hoje
em dia, já existem diversas maneiras de, por meio da tecnologia, ajudar não só na gestão
ambiental, como também promover a sustentabilidade.

São diversos os produtos tecnológicos que nos ajudam a promover a sustentabilidade e a
reduzir o consumo de recursos do meio ambiente que já estão perfeitamente inseridos em nosso
dia a dia. Entre eles, podemos citar, por exemplo, os painéis solares, geralmente instalados em
telhados de casas e prédios ou em grandes terrenos abertos. Essas placas captam a luz do sol e a
transformam em energia elétrica para nosso uso diário.

Mas, esse tipo de tecnologia necessita recursos que muitas pessoas não possuem. No
entanto, isso não é um motivo plausível para deixar de ajudar o meio ambiente e não pensar em
ter melhores ações para preservá-lo.

Já existem diversos aplicativos — que podem ser baixados gratuitamente e a qualquer
momento — que incentivam ações simples para reduzir o consumo de água, luz e até
combustível. Os aplicativos são formatos muito fáceis, por conta da acessibilidade, e que são
capazes de modificar nossos hábitos rapidamente.
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Existem os aplicativos que ajudam a reduzir o consumo de água no banho, poroutro que te permite calcular quanto gás carbônico você emite por dia e ajuda a redNíi;
seja, basta pesquisar com cuidado para encontrar uma maneira de conservar o meio ambi
em ações no seu dia a dia.

As grandes empresas e indústrias, principalmente, devem começar já a estudar formas de
reduzir seus impactos no meio ambiente e promover a sustentabilidade

Maceió-AL, 21 de junho de 2023.

Equipe de Planejamento

- 1º Ten
Chefe da Equipe de Planejamento

1º Ten
Integrante da Hquipe de Planejamento

APROVO:

Maj
ador de Despesas
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ANEXOI

CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA

Segue abaixo quadro e gráficos dos valores de consumo em Energia Elétrica pagos nos últimos 3
anos:

Mês 2020 2021 2022 2023

JAN R$ 33.495,86 R$ 38.367,70 R$ 43.731,31 R$ 36.562,56

FEV R$ 36.095,33 R$ 31.418,18 R$ 42.120,75 R$ 36.628,80

MAR R$ 34.240,04 R$ 34.470,50 R$ 40.908,17 R$ 45.170,88

ABR R$ 35.047,53 R$ 40.353,83 R$ 40.962,96 R$ 41.198,10

MAI R$ 26.039,93 R$ 34.294,51 R$ 31.593,79 R$ 36.560,64

JUN R$ 23.720,66 R$ 43.930,09 R$ 28.541,08 E

JUL R$ 23.614,75 R$ 37.696,03 R$ 31.321,23 -

AGO R$ 25.910,47 R$ 36.567,15 R$ 29.358,41 -

SET R$ 25.259,79 R$ 34.650,03 R$ 32.176,24 -

OUT R$ 27.340,79 R$ 36.848,50 R$ 37.367,76 -

NOV R$ 34.891,84 R$ 41.995,54 R$ 45.299,95 -

DEZ R$ 35.341,15 R$ 48.005,45 R$ 41.176,03 -

X oAR$ 40.000,00 2º g
A eR$ 35.000,00 ci ca rms w 'Qu tg mm ”

R$ 30 000 00 ei
SS Ea AS

caçasOss. , ay EA y
R$ 25.000,00 +
R$ 20.000,00 -+

R$ 15.000,00 | -

R$ 10.000,00 ci

DOODODROA mem mea mecRR
R$ 5.000,00

R$ 0,00 E re
JUL AGO SET OUT NOV DEZ

/ r, .

JAN “FEV MAR ABR MAI
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Ano de 2021

R$ 60.000,00

R$ 50.000,00

R$ 30.000,00 -

R$ 20.000,00 --- E
R$ 10.000,00 -

R$ 0,00 -

R$ 50.000,00
R$ 45.000,00
R$ 40.000,00
R$ 35.000,00
R& 30.000,00
R$ 25.000,00
R$ 20.000,00
R$ 15.000,00
R$ 10.000,00
R$ 5.000,00

R$ 0,00
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-7º RM/7DE - 10º BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

GERENCIAMENTO DE RISCOS

% +

Assim como toda contratação, vislumbram-se alguns riscos em curso na presente licitação. Não incluem-

O se, neste mapa de riscos, aqueles voltados à gestão do contrato e execução dos serviços, mas apenas os que
tangiam o processo que permeia até a formalização da aquisição por meio de Nota de Empenho.

As faturas não serão pagas em tempo hábil o que impactará no pagamento de juros e multas a
prestadora de serviços.

Oficiar o órgão de direção setorial responsável
para envio do numerário necessário. Equipe de Planejamento da Contratação

24 Ph
(Gerenciamento de Risco — INEXIBILIDA DE-04/2023-59ºBI Mtz — NUP: 64106.006703/2023-41........................0.. FINº 1/3)



Designar como membro da Equipe de Planejamento,
agentes da administração com conhecimento técnico
sobre o objeto da contratação.

Confeccionar um Planejamento Preliminar com
riqueza de detalhes, contendo todas as informações
ossíveis visando à exata mensuração do serviço.

Necessidade do
Preliminar.

readequação Planejamento

Não será aprovado junto a CJU-AL, necessitando de readequação e atualização e consequente
atraso no encerramento da contratação.

que contenha todas as especificações técnicas
inerentes ao objeto da contratação, seguindo as
legislações específicas em vigor.

Na confecção do citado documento deverá ser
usado como subsídio os Estudos Preliminares.

Todas as correções deverão ser feitas,
procurando sanar os problemas levantados pela CJU-
AL.

Irá comprometer a confecção da Minuta do Projeto Básico, uma vez que o Planejamento
Preliminar servirá de subsídio para confecção do documento supracitado.

Confeccionar os documentos acima, de forma

tt

Cmt 59º BI Mtz

Equipe de Fiscalização.

Administrativo, Chefe daFiscal
SALCe Equipe de Planejamento.

Equipe de Planejamento

e PG
(Gerenciamento de Risco — INEXIBILIDADE-04/2023-59ºBI Mtz — NUP: 64106.006703/2023-41............. corersccce re FINS2 13)
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GRAVIDADE /IMPACTO

Maceió-AL, 23 de junho de 2023.

Equipe de Planejamento

1º Ten
Chefe da Equipe de Planejamento

1º Ten
Integrante da Equipk de Planejamento

Fiscalização:

Fiscal

APROVO:

rdenador de Despesas

(Gerenciamento de Risco — INEXIBILIDADE- 3-59ºBI Mtz — NUP: 64106.006703/2023-41.........ccieeemeneeer FINº3 /3)



Valor de tarifas e serviços - Equatorial Alagoas e-tarifas-:

BUSCAR NO SITE

8d ENTRAR

é Valor de tarifas e serviços
Início / Para saber mais/ Valor de tarifas e serviços /

A ANEEL (Agência Nacional de Energia Elétrica) fixa o valor da tarifa de energia que
deve ser cobrada na sua fatura bem como o valor de alguns dos serviços

A oferecidos pelas distribuidoras. Esses valores são reajustados anualmente.
Conheça as tarifas e serviços cobráveis estipulados pela ANEEL.

&
LJ) Tarifaso Serviços cobráveis

Selecione a opção que deseja visualizar: Selecione a opção que deseja visualizar:

Baixa
renda

Residencial
normal
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Valor de tarifas e serviços - Equatorial Alagoas

Em respg

https://al.equatorialenergia.com.br/informacoes-gerais/valor-de-tarifas-e...

Demais
classes

Ito a vorEnérpe Lei
L
d

º 13.673/2018, informamos o efeito médio acumulado

Efeito médio aoAno Motivo Ato regulatório -consumidor
com z dia (5a201 Revisão no Resolução Homologatória nº 1.858, de

3,03%5 Extraordinária 27/02/2015

201 j ER Resolução Homologatória nº 1.940, de
5 Reajuste Tarifário 26/08/2015 8,64%

201 a sega Resolução Homologatória nº 2.127, de g6 Reajuste Tarifário 26/08/2016 8,24%

"201 Revisão Tarifária Resolução Homologatória nº 2.289, de
12 88%

O y 26/08/2017 esa
R01 , gs Resolução Homologatória nº 2.438, deReajuste Tarifário 21/08/2018 16,94%

A 201 . ico: Resolução Homologatória nº 2.594, de 20990b Reajuste Tarifário 20/08/2019 3,82%

R02 ; ra Resolução Homologatória nº 2.758, de
.& b Reajuste Tarifário 25/08/2020 0,01%o , segs Resolução Homologatória nº 3.033, de ê

2 Reajuste Tarifário 03/05/2022 7,02% 6
< Voltar

Grupo A

TARIFA HORO-SAZONAL AZUL DEMANDA (R$/kW)
SUBGRUPO PONTA FORA PONTA

A1 (230kV ou mais) 7,27 7,2:

A3 (69kV) 30,34 16,3

eram

orrsmçe

Z2ofll 06/07/2023, 11:33LM
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A3a (30kV a 44kV)

A4 (2,3kV a 25kV)

TARIFA HORO-SAZONAL AZUL

SUBGRUPO

A1 (230kV ou mais)

A3 (69kV)

A3a (30kV a 44kV)

A4 (2,3kV a 25kV)

TARIFA DE ULTRAPASSAGEM HORO-SAZONAL AZUL

SUBGRUPO

) A1 (230kV ou mais)

AB (69kV)

A3a (30kV a 44kV)

A4 (2,3kV a 25kV)

E» TARIFA HORO-SAZONAL VERDE

A4 (2,3kV a 25kV)

TARIFA HORO-SAZONAL VERDE

A SUBGRUPO

A4 (2,3kV a 25kV)

ly TARIFA ULTRAPASSAGEM HORO-SAZONAL VERDE

a A4 (2,3kV a 25kV)

Para saber mais

Bandeiras Tarifárias

Clara, nossa inteligência artificial

Como ler meu medidor

Consumo na Tarifa Branca

Dicas Equatorial

Efeito do reajuste para você

3ofll

79,69 27,08

69,26 24,67

ENERGIA (R$/kWh)

PONTA FORA PONTA

0,35076 0,21939

0,50014 0,34738

0,37855 0,24718

0,54149 0,38873

DEMANDA (R$/kW)

PONTA FORA PONTA

14,54 14,52

59,38 20,98

159,38 54,16

159,38 54,16

DEMANDA (R$/kW)

27,08

ENERGIA (R$/kWh)

PONTA FORA PONTA

2,22303 0,38873

DEMANDA (R$/kW)

24,67

Semente senao

06/07/2023, 11:33



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-7 RM/7 DE - 10º BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

PROJETO BÁSICO

INEXIBILIDADE 04/23
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64106.006703/2023-41)

1. INTRODUÇÃO

1.1. O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado desenvolveu o presente Projeto Básico com
a finalidade de definir normas para a contratação de concessionária especializada na presta-
ção do serviço de fornecimento de energia elétrica, sob a forma de execução indireta, desti-
nado ao atendimento do 59º BI Mtz, do Posto Médico de Guarnição de Maceió (PMGu), Ho-
tel de Trânsito (HT) e a Base Administrativa do Forte São João (B Adm FSJ).

2. OBJETO

2.1. Contratação da prestação de serviço de fornecimento de energia elétrica, durante o
ano de 2023 e anos seguintes por período de tempo indeterminado, conforme constante da
Orientação Normativa nº 36, da Advocacia Geral da União, de 13 de dezembro de 2011 para
atender as necessidades do 59º BI Mtz, PMGu, HT e B Adm FSJ.

2.2. Compreende-se objeto do presente projeto básico o item a seguir explicitado:

ITEM DESCRIÇÃO/ Qtd Mensal Qtd Anual Valor TotalESPECIFICAÇÃO Estimada (kWh) Estimada (kWh) Mensal
Fornecimento de Energia

- para o 59º BI Mtz e PMGu, 45.604,48 547.253,71 R$ 35.616,44|R$ 427.397,35
HT e BAdm FSJ:

l UC 1474847 31.085,92 373.031,01 R$ 24.675,12|R$ 296.101,44

2 UC 12013331 7.133,66 85.603,96 R$ 5.662,50|R$ 67.950,00

3 UC 905003 5.332,45 63.989,44 R$4.232,75|R$ 50.793,00

4 UC 6227252 2.052,44 24.629,30 R$ 1.629,17|R$ 19.550,04

es



2.3. Considerando o conteúdo constante da Portaria MPOG nº 249, de 2012 que estabelece
normas complementares para o cumprimento do decreto nº 7.689, de 2012, prevendo em seu
artigo 3º que as atividades de custeio decorrem de contratações diretamente relacionadas às
atividades comuns a todos os órgãos e entidades que apoiam o desempenho de suas
atividades institucionais, no inciso I do mesmoartigo e na Portaria Nº 7828 de 30 de agosto
de 2022, em seu inciso I do Art 2º, que inclui fornecimento energia elétrica como atividade
de custeio, fica evidenciado a natureza do objeto a ser contratado como atividade de custeio.

3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Os serviços de fornecimento de energia elétrica será disponibilizado nas instalações a
seguir indicadas:

3.1.1. 59º Batalhão de Infantaria Motorizado: Av Fernandes Lima, 1970, Pitanguinha,
Maceió-AL, 57052-050:

3.1.1.1. Principal — UC 1474847;

3.1.1.2. Posto Médico de Guarnição de Maceió — UC 12013331;

3.1.1.3. Hotel de Trânsito — UC 6227252.

3.1.2. 59º Batalhão de Infantaria Motorizado: Praça Olavo Bilac, 33, Centro, Maceió-AL,
57020-650:

3.1.2.1. Base Administrativa do Forte São João — UC 905003.

3.2. A modalidade tarifária de faturamento a ser aplicada é a estabelecida no contrato.

3.3. A energia elétrica deverá ser fornecida em corrente alternada trifásica, frequência
de Hz, na tensão de fornecimento entre as fases de KV e tensão de medição de KV,
conforme utilizado pela empresa EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

3.4. A demanda a ser disponibilizada deve ser conforme as estimativas conforme item
2.2 deste PB.

3.5. A estimativa de consumo para o ano de 2023, tomando por base o consumo do ano
de 2022, é da ordem de R$ 427.397,35 (quatrocentos e vinte e sete mil e trezentos e

noventa e sete reais e trinta e cinco centavos), equivalente a aproximadamente a
547.253,71 kwh.

3.6. Esta Administração Pública usuária desse tipo de serviço público essencial, e diante
da possibilidade de recursos descentralizados a cada exercício financeiro, dentro do

orçamento plurianual, vincula e justifica a necessidade de TEMPO
INDETERMINADO paraeste tipo de contratação, conforme aponta a Orientação
Normativa nº 36 de 13 de dezembro de 2011, da Advocacia Geral da União (AGU).

Inexigibilidade 04/23 — 59º Batalhão de Infantaria Motorizado
Projeto Básico — Energia Elétrica A “
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4. DO VALOR ESTIMADO DOS-SERVIÇOS |

sete mil e trezentos e noventa e sete reais e trinta e cinco centavos).

5. DO PRAZO DE EXECUÇÃO
5.1. O prazo de execução dos serviços a serem contratados é a partir da assinatura do

instrumento contratual de vinculação.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
nã6.1. Fornecer a energia elétrica em conformidade com o estabelecido no item 3 acima.

6.2. Fazer as leituras nos medidores instalados nas Unidades beneficiárias do serviço
indicadas no subitem 3.1 .acima.

6.3. Emitir, mensalmente as faturas/Notas Fiscais, referente aos serviços prestados em cada
período, individualizados por cada unidade medidora;

6.4. Designar um representante da contratada como elo de ligação (preposto) entre o 59º BI
Mtz e a EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.;

6.5 Apresentar à CONTRATANTE a relação dos responsáveis da EQUATORIAL
ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIAS.A. (Preposto e Substituto eventual);

6.6 Atender as exigências técnicas e/ou administrativas indispensáveis ao acompanhamento
do contrato;

6.7 Atender as solicitações do representante deste Comando, designado como fiscal de
contrato;

6.8 Prestar esclarecimentos e informações sobre ocorrências e alterações que digam
respeito ao objeto contratual, mantendo um canal de comunicação disponível para
atendimento das demandas oriundas do não fornecimento de energia elétrica ocorridas por
panes nos Sistemas;

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Efetuar os pagamentos das faturas, após regular análise da conformidade com o
serviço prestado, na data do vencimento.

7.2 Manter atualizado, junto a CONTRATANTE, se for o caso, uma relação nominal de
seus fiscais de contratos, de cada um envolvido com a prestação do serviço de energia
elétrica, em cada setor beneficiado pelo objeto do referido contrato;

7.3 Atender a todos os pedidos de esclarecimentos que se fizerem necessários à
fiscalização administrativa do Termo de Adesão ao Contrato;

Projeto Básico — Energia Elétrica p
Inexigibilidade 04/23 — 59º Batalhão de Infantaria Motorizado
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7.4 Permitir, a qualquer tempo, acesso de elementos credenciados pela CONTRATADA,às
suas dependências e de prestar-lhes as informações solicitadas; e

7.5 preencher e restituir documentos apresentados pela CONTRATA, elaborados para O

acompanhamento de cada caso.

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. A contratada estará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de
2021, e às demais cominações legais, resguardadoo direito à ampla defesa.

9. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.
9.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usu-
ais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

9.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor deve aten-
der a

legislação pertinente no que tange aos requisitos necessários para recebimento de recursos
públicos da União.

9.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

9.3.1. Autorização ou outorga de concessão para prestação do Serviço Fornecimen-
to de Energia Elétrico pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL);
9.3.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídi-
cas de direito público ou privado.

9.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

9.4.1. Valor Global: R$ 427.397,35 (quatrocentos e vinte e sete mil e trezentos
e noventa e sete reais e trinta e cinco centavos).
9.4.2. Valores unitários: conforme item 2.2. do presente documento.

10. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

10.1. O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo;

10.2. Os preços referenciais dos serviços, por não existirem disponíveis no mercado ou-
tros fornecedores aptos a sua prestação, foram obtidos, conforme prescreve a Instrução
Normativa nº 17, de 1º de abril de 2009, da Advocacia Geral da União, e regulamentações
da ANEEL.

Projeto Básico — Energia Elétrica /
Inexigibilidade 04/23 — 59º Batalhão de Infantaria Motorizado
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11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

tária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação
aê abaixo:

Gestão/Unidade: 160073;
Fonte: 0100000000;
Programa de Trabalho: 171397;
Elemento de Despesa: 339039;
Plano Interno: [3DACSPENEL.

12.DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

12.1. A licitante vencedora, para a execução dos serviços, objeto do presente Projeto

0 Básico, deverá observar as orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental,
e, ainda:

12.2. A licitante vencedora deverá respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela
Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre Resíduos Sólidos, além de estar alinhada a
Política Nacional de Resíduos Sólidos, a Lei nº 12.305 de 02 de agosto de 2010;

12.3. Caberá, ainda, à licitante vencedora, executar os serviços em estrita conformidade
com os requisitos de licenciamento, procedimentos e práticas operacionais definidos na
Resolução RDC ANVISA nº 52/2009, destacando-se as metodologias direcionadas para a
redução do impacto ao meio ambiente, à saúde do consumidore do aplicador dos produtos;

12.4. Os equipamentos de aplicação de desinfestantes domissanitários deverão ser
adequados ao tipo de utilização e estar em perfeitas condições de uso, bem como ter rótulos
que especifiquem a composição qualitativa e quantitativa, devendo essas regras ser aplicadas
aos recipientes que contém os serviços em questão;o 12.5. A manipulação e aplicação de serviços só poderá ser efetuada por funcionários
devidamente habilitados, treinados, identificados, uniformizados e portando equipamentos de
proteção individual (EPIs) adequados;

Maceió-AL 06 de julho de 2023.
Equipe de Planejamento:

E
am

mae

Integrante da Equipé de Planejamento

1º Ten

3 fontetrpaa

1º Ten fNemema Apre A Po . .
Projeto Básico — Energia Elétrica
Inexigibilidade 04/23 — 59º Batalhão de Infantaria Motorizado
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APROVO:

rdenador de Despesas

Projeto Básico — Energia Elétrica
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE- 72 RM/72 DE- 102 Bda Inf Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(1º BC/1839)
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

INEXIGIBILIDADE Nº 04/2023
NUP Nº 64106.006703/2023-41

TERMO DE ABERTURA

Autuo nesta data o processo de Inexigibilidade de Licitação com fundamento no Art. 74, Inciso
|, da lei nº 14.133/21, para a prestação de serviços de distribuição de Energia Elétrica, destinado a
atender as necessidades de abastecimento elétrico do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

Deram subsídio à abertura deste processo os seguintes documentos:

e DIExnº 3135-SALC/Fisc Adm/592BI Mtz;

Maceió - AL, 06 de julho de 2023.

Ordenador de Despesas do 59º BIMtz



E
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CM NE-102BDA INE MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE JUSTIFICATIVA

No dia 21 de junho de 2023, através do DIEx nº 3135-SALC/Fisc Adm/592BI Mtz, foi solicitado a
este Ordenador de Despesas, que apreciasse a contratação de prestação de serviços de
distribuição de Energia Elétrica, destinado a atender as necessidades de abastecimento elétrico
do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

O objeto de contratação enquadra-se no Art. 74, Inciso |, da lei nº 14.133/21 e será por
inexigibilidade de licitação.

Da análise dos documentos a mim apresentados, procedo ao seguinte parecer:
a. A necessidade de prestação de serviços de distribuição de Energia Elétrica, destinado a

atender as necessidades de abastecimento elétrico do 59º Batalhão de Infantaria
Motorizado, sendo imprescindível tal contratação, de forma a garantir o prosseguimento
das atividades habituais da Organização Militar.

b. E por assim estar de acordo com o presente processo, com todas as exigências legais
cabíveis, reconhecendo-se a notória necessidade da contratação, justifico o ato.

Maceió-AL, 06 de julho de 2023.

Ortlenador de: Despesas do 59º BiMtz



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10' BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

JUSTIFICATIVA E APROVAÇÃODE PREÇOS

1. Declaro, para todos osfins de direito, que realizei pesquisa de preços para futu-
ra contratação do objeto deste processo licitatório. Declaro, ainda, que o VALOR ESTIMA-
DOfoi formado nos ditames do artigo 7º,incisos II da Instrução Normativa nº 73/2020.

2. A consulta foi realizada no sítio eletrônico da Concessionária prestadora de
Serviço Público EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
(https://al.equatorialenergia.com br/informacoes-gerais/valor-de-tarifas-e-servicos/ittarifas-

grupo-a), atendendo ao parâmetro do Art. 7º inciso II da IN 73/20.
4. Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, não comprome-

tendoa estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os preços prati-
cados no mercado.

5. Assim, afirmo que me responsabilizo pelo levantamento dos preços a mim
apresentados, de acordo com os serviços desejados pelo 59º BI Mtz e solicitados pelo Auxili-
ar da Fiscalização Administrativa, e pelo valor usualmente praticado pelo mercado.

Maceió-AL, 06 de julho de 2023.

Ordenador

de
Despesas do 59º BI Mtz



Si efa
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃODE ATIVIDADE DE CUSTEIO

INEXIBILIDADE Nº 04/2023

Declaro que:

- À natureza da atividade a ser contratada constitui atividade de custeio, conforme artigo 2º, pa-
rágrafo único da Portaria nº 7.828, de 30 De Agosto de 2022 e até antes da assinatura do contrato será regis-
trada a autorização expressa da autoridade competente, nos termos do do artigo 3º da citada Portaria, confor-
meos limites previstosna legislação.

- O 828, do Art. 4º da portaria N º 534, de 2 de junho de 2020 delega competência aos Ordenado-
res de Despesas das Organizações Militares para-os contratos com valores inferiores a R$ 1.000.000,00 (um mi-
hão de reais).

- Será assegurada a preferência na contratação, nos termos do disposto nos Art. 13, Art. 22 a0 27
da Lei 14.133/21 . A hipótese será expressa claramente no Termo de Referência definitivo, bem como no ins-
trumento convocatório.

Maceió-AL, 06 de julho de 2023.

Ordenador de Despesas do 59º BI Mtz



EXÉRCITO BRASILEIRO
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Eu,E atualmente na qualidade do ordenador de Despesas, declaro, que a
despesa objeto da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 04/2023 preenche os requisitos exigidos pela Lei
Complementar nº 101/2000 de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas do inciso Il do art.
16, de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira comalei orçamentária anual e compa-tibilidade com o plano plurianual e comalei de diretrizes orçamentárias.

Maceió - AL, 06 de julho de 2023.

Maj
Ordepádor de Despesas do 59º BI Mtz
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

OFÍCIO N2447-SALC/Fisc Adm/59º BI Mtz
EB: 64106.007299/2023-22

MACEIÓ,6 de julho de 2023.

0 SraOGerente de Relacionamento com Cliente
Equatorial Energia Alagoas
Av. Comendador Gustavo Paiva, 2990
57031-530 Maceió-AL

Assunto: Solicitação de Minuta de Contrato para Processo de Inexigibilidade

Prezada Gerente Gerente de Relacionamento com Cliente,

1. Venho por meio deste ofício solicitar a gentileza de fornecer a minuta de
contrato referente à prestação de serviços de distribuição de energia pela Equatorial Energia
Alagoas. Esta solicitação tem como objetivo compor os autos do processo de inexigibilidade

o 04/23 (64106.006703/2023-41), em conformidade com o inciso |, do Art. 74 da Lei 14.133/21.

2. Ressaltamos a importância da obtenção da referida minuta de contrato, a fim de
que possamos analisar e avaliar todos os termos e condições apresentados pela Equatorial
Energia Alagoas. Essa documentação será fundamental para embasar a decisão sobre a

contratação dos serviços mencionados e garantir a legalidade do processo.

3. Gostaríamos de ressaltar que a transparência e a lisura são princípios essenciais
na condução de processos de contratação. Portanto, contamos com a colaboração da Equatorial
Energia Alagoas para o envio da minuta de contrato o mais breve possível.

4. Solicitamos que a documentação seja encaminhada por meio eletrônico para o
seguinte endereço de e-mail: licitacaoS9bimtzG gmail.com.

5. Certos de podermos contar com a presteza e atenção de Vossa Senhoria,
agradecemos antecipadamente pela cooperação e permanecemos à disposição para quaisquer
esclarecimentos adicionais que sejam necessários.

O

1 of2 06/07/2023, 13:4
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http://10.46.164.8/sped/protocolo/redacao/eb/Redi girOficioAction.do...

Atenciosamente,

Comandante do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Í06/07/2023, 13:40



CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 59º
BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO E
EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A. NA FORMA ABAIXO DISCRIMINADA
PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA.

A União, por intermédio do 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO,
com sede na Av. Fernandes Lima, 1970 — Farol - CEP 57052-050, na cidade de Maceió/AL, inscrita
no CNPJ sob o nº 09571854/0001-00, neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas, MajorE nomeado pelo Boletim Interno do 59º BI Mtz nº 38 de 24/02/23, inscrito
no CPF sob o nºE, portador da Carteira de Identidade nºE doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a EQUATORIAL ALAGOAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., com sede na Avenida Fernandes Lima, 3349, Gruta de
Lourdes, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.272.084/0001-00, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA,neste ato assistida por seus representantes legais infra-assinados, em
observância ao despacho de autorização de INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 04/23,
consoante processo nº 64106.006703/2023-41 e a Lei nº 14.133/21, em seu inciso I, do Art. 74 c/c
Lei 13.303/16 e ainda em conformidade com as normas estabelecidas pela Agência Nacional de
Energia Elétrica - ANEEL, RESOLVEM celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços de
Fornecimento de Energia Elétrica, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto o FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA
para unidades consumidoras abaixo relacionadas:

- 59º Batalhão de Infantaria Motorizado:
Av Fernandes Lima, 1970, Pitanguinha, Maceió-AL, 57052-050:

Principal - UC 1474847;
Posto Médico de Guarnição de Maceió - UC 12013331;
Hotel de Trânsito - UC 6227252.

- 59º Batalhão de Infantaria Motorizado:
Praça Olavo Bilac, 33, Centro, Maceió-AL, 57020-650:

Base Administrativa do Forte São João - UC 905003.

EQUATORIAL ENERGIA ALAGOAS
Av. Fernandes Lima, 3349 - Gruta de Lourdes, Maceió AL - CEP: 57.052-902

www .equatorialalagoas.com.br



E ENERGIA

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA FORMA DE
FORNECIMENTO

O regime de execução e a forma de fornecimento estão especificadas nos contratos de
adesão pertinentes as unidades consumidoras em baixa tensão e nos contratos de demanda no caso
dos imóveis com fornecimento em alta tensão.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTOE REAJUSTES

e Parágrafo Primeiro - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os preços
estabelecidos em suas tarifas cujo valor final será determinado em função da quantidade de
quilowatt-hora (kWh) fornecidos.

o Parágrafo Segundo - A CONTRATADA expedirá, para cada uma das unidades da
CONTRATANTE, fatura mensal onde constará a quantidade de quilowatt-hora (kWh)
consumidos no período, o respectivo valor e sua data de vencimento.

e Parágrafo Terceiro — Os reajustes de tarifa dar-se-ão por ato específico da Agência Nacional
de Energia Elétrica —- ANEEL,

e Parágrafo Quarto - O valor estimado para o exercício de 2023 é de R$ 427.397,35
(quatrocentos e vinte e sete mil e trezentos e noventa e sete reais e trinta e cinco
centavos). .

CLÁUSULA QUARTA - DOS CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

Em caso de atraso no pagamento das faturas das unidades consumidoras descritas na
Cláusula Primeira — Do Objeto, ocorrerá a incidência de juros e multa, conforme previsto nos
Contratos de Adesão e nos Contratos de Demanda.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ESTIMATIVA DE
CONSUMO

As despesas correrão por conta dos recursos consignados ao 59º Batalhão de Infantaria
Motorizado no Orçamento Geral da União, para o exercício financeiro de 2023, sendo que a despesa
decorrente da execução dos serviços correrá à conta da seguinte Unidade Gestora Responsável,
160004 — 59º BI Mtz.

A CONTRATADA obriga-sea:
I - Assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação da contratante, que
poderá ser efetuada por meio de contato telefônico ou de e-mail, ou qualquer outro meio hábil;

EQUATORIAL ENERGIA ALAGOAS
Av. Fernandes Lima, 3349 - Gruta de Lourdes, Maceió AL - CEP: 57.052-902

www .equatorialalagoas.com.br



NI - Prestar todosos serviços previstos neste contrato;
IX - Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento de energia elétrica nos padrões de tensão e de

índices de continuidade estabelecidos;
IV - Emitir e enviar a fatura mensal de forma que a CONTRATANTE receba essa fatura com
antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis da data do vencimento;
VI - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE oua terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a

fiscalização ou o acompanhamento do contrato pela CONTRATANTE;
VII - Atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato, sem
que disso decorra qualquer ônus para a CONTRATANTE;
VIII - Orientar a CONTRATANTE sobre o uso eficiente da energia elétrica, de modo a reduzir
desperdícios e garantir a segurança na sua utilização;
IX - Manter serviço de atendimento telefônico gratuito disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia
para a solução de problemas emergenciais;
X - Responder, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sobre providências quanto às solicitações ou
reclamações feitas pela CONTRATANTE;
XI - Informar na fatura sobre a existência de faturas não pagas;
XIV - Informar sobre a ocorrência de interrupções programadas de fornecimento, nos termos
estabelecidos pelas normas reguladoras.

CLÁUSULA SÉTIMA — DEVERES DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste contrato a CONTRATANTEse obrigaa:
I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de servidor(es) especialmente
designado(s), que anotará(ão) todas as ocorrências que julgar(em) relevantes;
II- Efetuar o pagamento da fatura no prazo estabelecido, observado o disposto no Item 6.1, IV
HI - Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do
objeto especificado no contrato;
IV - Permitir a entrada de empregados e representantes da CONTRATADA para fins de inspeção e
leitura dos medidores de energia;

CLÁUSULA OITAVA — DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da
CONTRATANTE, especialmente designado, denominado FISCAL DO CONTRATO, que anotará em
registro todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for

EQUATORIAL ENERGIA ALAGOAS
Av. Fernandes Lima, 3349 - Gruta de Lourdes, Maceió AL - CEP: 57.052-902 -

www.equatorialalagoas.com.br (2



ENERGIA

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e providências que
ultrapassem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas ao Superintendente Regional
em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

e Parágrafo Primeiro: Caberá a rescisão de Contrato na ocorrência de quaisquer motivos
relacionados no Art. 137 da Lei 14.133/21.

e Parágrafo Segundo: A rescisão do Contrato poderá ser:
I - Determinada por ato unilateral e escrito da administração nos casos enumerados nos incisos I a IX
do Art.137 da Lei 14.133/21;
IX - Amigável por acordo entre as partes desde que haja conveniência para a administração;
HJ - Judicial, nos termos da Legislação.
IV - Quandoa rescisão ocorrer com base no inciso VIII do caput, nos parágrafos 2º e 3º, do Art 137 da
Lei 14.133/21, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regulamentares
comprovados que houver sofrido, tendo direito a pagamentos devidos pela execução do contrato até a
data da rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA

Sendo a contratada a única fornecedora de energia elétrica para o Estado de Alagoas,
a vigência deste contrato será por prazo indeterminado, devendo a contratante comprovar, a cada
exercício financeiro, a estimativa de consumoe a existência de previsão de recursos orçamentários.
Parágrafo Único — Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação resumida deste instrumento, na Imprensa Oficial, será
providenciada pela contratante nos termos do parágrafo único, art. 89 da Lei nº 14.133/21.

4
EQUATORIAL ENERGIA ALAGOAS
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —- DO FORO

As partes, de comum acordo, elegem o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de
Maceió, em Alagoas, com exclusão de qualquer outro, para dirimir dúvidas oriundas da
execução do presente contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e pactuados, firmam o presente contrato em 03 (três)
vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas abaixo identificadas.

Maceió — AL, de de 20

EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIAS.A.
ms

Superintendente de Operações Gerente de Clientes Especiais

ê TT
59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO

Ordenador do Despesas Fiscal de Contrato

EQUATORIAL ENERGIA ALAGOAS
Av. Fernandes Lima, 3349 - Gruta de Lourdes, Maceió AL - CEP: 57.052-902

www.equatorialalagoas.com.br



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, queasituação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNP): 12.272.084/0001-00 DUNSO: 898630488
Razão Social: EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIAS.A.
Nome Fantasia: EQUATORIAL ENERGIA ALAGOAS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 02/10/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento
IH - Habilitação Juridica
HI - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGEN Validade: 29/10/2023
EGTS Validade: 03/08/2023
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 30/12/2023

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade: 01/09/2023
Receita Municipal Validade: 21/07/2023

VI - Qualificação Econômico-Financeira
Validade: 31/05/2024

Emitido em: 17/07/2023 09:42
1 de 1



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 17/07/2023 10:00:09

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
CNPJ: 12.272.084/0001-00

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessara certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultadoda consulta: Nada Consta

Para acessara certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa Jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçãode serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

à o



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

CERTIFICAÇÃODE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MÍNIMA DO CONTRATADO

Inexigibilidade 04/2023
(Processo nº 64106.006703/2023-41)

Certifico, em conformidade ao disposto no Art. 72, inciso V, da Lei 14.133/21, que a
empresa EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., inscrita no
CNPJ 12.272.084/0001-00, atende aos requisitos de habilitação e qualificação mínima necessários
para a contratação direta, nos termos da legislação vigente.

A comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária foi realizada mediante a consulta e verificação dos seguintes documentos e
informações:

- Regularidade Fiscal Federal
- Regularidade perante a Seguridade Social
- Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
- Regularidade Trabalhista
- Ausência de Penalidade que Vede a Contratação:

Foram realizadas consultas ao SICAF (Sistema de Cadastramento
Unificado de Fomecedores) e aos Cadastros Nacionais de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e de Empresas Punidas
(CNEP), e não foram identificadas penalidades que impeçam a
contratação da empresa com esta Unidade Gestora.

Com base nas verificações acima mencionadas, atestamos que a empresa
EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. preenche todos os
requisitos de habilitação e qualificação mínima exigidos pela legislação, estando apta a ser
contratada diretamente, mediante os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, nos
termos do Art. 72, V, da Lei 14.133/21.

Maceió-AL, 17 de julho de 2023.



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10' BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

CERTIDÃO DO PCA E COMPATIBILIDADE AO LDO

Inexigibilidade 04/2023

Certifico, que o processo de inexigibilidade em trâmite sob o número 64106.006703/2023-
41 encontra-se em conformidade com a Lei nº 14.133/21, que dispõe sobre o regime jurídico da
licitação e contratação administrativa no âmbito da Administração Pública.

Em especial, informamos que a fase preparatória do processo licitatório foi devidamente
caracterizada pelo planejamento e devidamente compatibilizada com a Lei 14.166/20, que trata da
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), em atendimento ao disposto no Art 18 da Lei 14.133/21.

Durante a fase preparatória, foi identificado que o objeto do presente processo de
inexigibilidade está devidamente contemplado no Plano de Contratações Anual, conforme previsto
no inciso VII do caput do Art. 12 da Lei 14.133/21. Além disso, todas as medidas necessárias foram
adotadas para assegurar a adequação do procedimento às diretrizes estabelecidas na Lei 14.166/20-LDO vigente.

Ademais, o processo de inexigibilidade abordou minuciosamente todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que poderiam interferir na contratação, com o objetivo de
assegurar a obtenção do melhor resultado para a Administração Pública, sem desconsiderar os
limites e diretrizes orçamentárias estabelecidas na LDO.

Asseguro a compatibilidade do processo de inexigibilidade mencionado com as
disposições da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 14.133/21) e a adequação ao
cumprimento das diretrizes da Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei 14.166/20), comprometendo-
mea prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, se necessário.

Maceió-AL, 17 de julho de 2023.

- Maj
spesas do 59º BIMtz



EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE-10 BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA
Inexigibilidade 04/2023

(Processo nº 64106.006703/2023-41)

O 59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO, neste ato representado por
seu Ordenador de Despesas,[NS no uso de suas atribuições
legais, com base no disposto no Art. 72, VIII, da Lei 14.133/21 em conjunto com o Art. 5º, VIII
e 82º, da IN SEGES/ME Nº 67/21, AUTORIZA a contratação direta por inexigibilidade de
licitação da empresa EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.,
para a prestação de serviços de DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA.

O resultado do presente processo será publicado no Diário Oficial da União para fins
de transparência e conhecimento público.

Maceió-AL, 17 de julho de 2023.

Maj
Despesas do 59º BIMtz



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-7 RM/7 DE- 10º BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

JUSTIFICATIVA PROCESSO FÍSICO

Inexigibilidade 04/2023
(Processo nº 64106.006703/2023-41)

Por meio deste instrumento, justifico a não confecção de um processo digital, em conformidade
com as exigências estabelecidas, devido à falta de infraestrutura tecnológica adequada.

1. O 59º BI Mtz não dispõe de infraestrutura tecnológica necessária para suportar a
transição para o processo administrativo eletrônico conforme especificado pelo inciso VI,
do Art. 12, da Lei 14.133/21.

. A falta de equipamentos adequados é um fator determinante que impossibilita a

implementação eficaz do processo eletrônico, prejudicando a eficiência e a segurança dos

processos administrativos.

. Reconhecemos a importância da adoção de tecnologias digitais para otimizar os

processos administrativos, porém, devido a limitações orçamentárias, não foi possível
realizar os investimentos necessários para adquirir os equipamentos e recursos
tecnológicos indispensáveis.

- Comprometidos com a segurança da informação, ressaltamos que a falta de recursos
tecnológicos adequados para a transição para o formato eletrônico poderia comprometer a

proteção de dados sensíveis e a integridade dos documentos digitais, colocando em risco
a confidencialidade das informações.

Portanto, com base nas razões expostas acima, esta Unidade não está confeccionando um
processo digital devido à falta de infraestrutura tecnológica adequada para atender às exigências
estabelecidas.

Maceió-AL, 17 de julho de 2023.

Maj
orÃe Despesas do 59º BIMtz



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CAMARA NACIONAL DE MODELOSDE LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS - CNMLC/DECOR/CGU

LISTA DE VERIFICAÇÃO
(Inexigibilidades e Dispensas de licitação em geral)

* Lista 1 — Preenchida em todasas contratações diretas;
* Lista 2A — Preenchida em contratação por inexigibilidade;
* Lista 2B — Preenchida em contratação por dispensa;
* Lista 3A- Preenchida para aquisições, tanto por inexigibilidade como dispensa;
* Lista 3B — Preenchida para serviços, tanto por inexigibilidade como dispensa.

TIPO DE CONTRATAÇÃO LISTAS A SEREM PREENCHIDAS

Inexigibilidade para aquisição Lista 1

Lista 2A
Lista 32

Inexigibilidade para serviço Lista 1
Lista 2A
Lista 3B

Dispensa para aquisição Lista 1
Lista 2B
Lista 32

Dispensa para serviço Lista 1

Lista 2B
Lista 3B

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1 - VERIFICAÇÃO COMUM A Atende Indicação do
TODAS AS CONTRATAÇÕES DIRETAS plenamente a local do

exigência? processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fis. /SEI)
Houve abertura de processo administrativo?” )Sim 22

Foi adotada a forma eletrônica para o processo Sim 36
administrativo ou, caso adotada forma em papel,
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houve a devida justificativa ??

A autoridade competente designou os agentes
públicos responsáveis pelo desempenho das funções
essenciais à contratação?”

Sim

Consta documento de formalização de demanda?” Sim
Foi certificado que objeto da contratação está
contemplado no Plano de Contratações Anual?* Sim 34

Foi certificado que objeto da contratação está
compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias ?*

Sim 34

Há Estudo Técnico Preliminar?” Sim 10
O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a

descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo,
a estimativa do valor, a manifestação sobre o
parcelamento e a manifestação sobre a viabilidade da
contratação?*

Sim 10

Há Análise de Riscos ou Projeto Básico?* Sim 15 e 19
Caso não existam os Estudos Técnicos Preliminares ou
a Análise de Riscos, houve manifestação justificando a
ausência do documento?!?

Não se aplica

Consta justificativa para a ausência dos itens não
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?! Não se aplica

Houve manifestação justificando as exigências de
práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua
dispensa no caso concreto???

Sim 21

Há termo de referência?” Sim 19
Foi certificada a utilização de modelos de minutas
padronizados de Termos de Referência da Advocacia-
Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de
padronização, ou houve justificativa para sua não
utilização?”

Não se aplica

Sendo adotado modelo padronizado de termo de
referência, foram justificadas e destacadas
visualmente, no processo, eventuais alterações?

Não se aplica

Foram utilizados os modelos padronizados de
instrumentos contratuais da Advocacia-Geral da
União, com eventuais alterações destacadas e
justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de
padronização?”

Não se aplica

Foi demonstrado que a previsão de recursos
orçamentários é compatível com a despesa
estimada?*

Sim 26

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a
observância do art. 3º do Decreto 10.193/19?

Sim 25

Tratando-se de contratação que envolva a criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa, constam dos autos

Nãose aplica
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estimativa do impacto orçamentário-financeiro e
declaração sobre adequação orçamentária e
financeira?”
Consta dos autos certificação acompanhada de
comprovação de que o contratado preenche os
requisitos de habilitação e de qualificação mínima Sim 33

necessários?!
Foi juntada aos autos consulta ao CADIN?º Não se aplica
Houve a autorização da autoridade competente??? Sim 35
Sendo adotado registro de preços, a contratação - )

; pum . 2 Não se aplica
abrange mais de um órgão ou entidade?

LISTA DE VERIFICAÇÃO 2A - VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA Atende Indicação do
E EXCLUSIVA PARA CONTRATAÇÃO POR plenamente a local do

exigência? procésso emq INEXIGIBILIDADE
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fis. / SEL)
Consta manifestação técnica demonstrando a . ]RPE cw 9 Não se aplicainviabilidade de competição?
Houve justificativa do preço com base no regulamento sim 24pertinente??
Tratando-se de contratação de fornecedor exclusivo
com base no art. 74, |, da Lei 14133/21, consta
documento idôneo capaz de comprovar a
exclusividade?*

Não se aplica

Tratando-se de contratação de fornecedor
exclusivo com base no art. 74, |, da Lei
14133/21, foi observada a vedação de

Não se aplica

o preferência por marca específica?”
Tratando-se de contratação de profissional do setor
artístico por meio de empresário exclusivo com base
no art. 74, |, da Lei 14133/21, consta documento
idôneo que comprove a exclusividade permanente e
contínua da representação, no País ou em Estado
específico, sem limitação a evento ou local
específico?

Não se aplica

Tratando-se de serviço técnico especializado com base
no art. 74, Ill, da Lei 14133/21, com observância da
vedação de contratar serviços de publicidade e
divulgação, consta cláusula vedando a subcontratação
de empresas ou a atuação de profissionais distintos
daqueles que tenham justificado a inexigibilidade?”

Não se aplica

Tratando-se de aquisição ou locação de imóvel com
base no art. 74, V, da Lei 14133/21, consta avaliação
prévia do bem; certificação da inexistência de imóveis

Não se aplica
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justificativas que demonstrem a singularidade do
imóvel a ser comprado ou locado pela Administração e
que evidenciem vantagem para ela??

Sar 4%públicos vagos e disponíveis que atendam ao objét6:E”

LISTA DE VERIFICAÇÃO 3B - VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA
PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL POR
INEXIGIBILIDADE OU POR DISPENSA DE-LICITAÇÃO

Atende
plenamente a

exigência?

Indicaçãodo
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.
/ fis. / SEI etc.)

Houve manifestação quanto à observância do
princípio da padronização?” Não se aplica

Consta informação do uso ou justificativa para não
utilização de catálogo eletrônico de padronização?”

Não se aplica

Foi certificado que os serviços a serem contratados se
enquadram como as atividades materiais acessórias,
instrumentais ou complementares aos assuntos que
constituam área de competência legal do órgão ou da
entidade?”

Não se aplica

Caso a Administração pretenda contratar mais de
uma empresa para a execução do objeto, está
atestado nos autos que (i) não há perda de economia
de escala, (ii) é possível e conveniente a execução
simultânea e (iii) há controle individualizado para a

execução de cada contratado???

Não se aplica

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas — Lei 14.133/21
Atualização: Junho/2022 CF



anas

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

OFÍCIO Nº501-SALC/Fisc Adm/59º BI Mtz
EB: 64106.008310/2023-71

MACEIÓ, AL, 1º de agosto de 2023.

Consultoria Jurídica da União/AL
Coordenador Geral
Advogado
Avenida Comendador Gustavo Paiva, 2789 - Salas 1301/1305 - Edf. Norcon Empresarial
57038-000 Maceió-AL

"Assunto: apreciação jurídica

Senhor Advogado Advogado,

Encaminho o Processo Administrativo abaixo descrito para análise jurídica, de
acordo com o Art. 17, da lei nº 14.133/21 c/c art. 11, da Lei Complementar n. 73, de 1993,
conforme o seguinte formulário para tramitação:

DATA DE ABERTURA: 06 de julho de 2023

Email: licitacao59bimtz O gmail.com i Telefone: 3202-5917

o ê

NUP: 64106.006703/2023-41
Nº de volumes: 01 (um) volume um 38
(trinta e oito) folhas.

Valor: R$ 427.397,35 s Modalidade: Inexigibilidade de Licitação

Prazo: 15 de agosto de 2023 Sigla do Órgão: 59º BI Mtz

MÔDELOS DA/AGU
EDITAL E ANEXO: Foram adotados? ( )SIM (X) NÃO

Qual o modelo utilizado: Nãose aplica

Houve alteração? ( JYSIM ( ) NÃO

Relação dos itens modificados: Não se aplica

é
02/08/2023: 10:30
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PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO

És! “Ássunto/Objeto: Contratação de concessionária de serviço público especializada no
“fornecimento de energia elétrica, para atender as necessidades do 59º Batalhão de

lhfantaria Motorizado. 2”2 |bENTIFICAÇÃO DO TEMA: A

vs” | SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA - Processos e consultas relativas: .à
contratação de serviços sem a disponibilização de trabalhadóres da emprésa: nas
instalações da administração pública, mesmo nas hipóteses de haver fornecimento

eEns necessários à execução do serviço.

Atenciosamente,

.
. Comandante do 59º BI Mtz

sao

eegiras

A

20f2
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE RERMIÇASSEM DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA

ADVOGADOS

PARECER n. 2132/2023/ADV/E-CJU/SSEM/CGU/AGU
PROCESSO: 64106.006703/2023-41

ORIGEM: 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO- 59º BI MTZ

EMENTA: CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. ART.
74, CAPUT, INCISOI, DA LEI N. 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021. CONTRATAÇÃO DE
CONCESSIONÁRIA PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA E
CONTRIBUIÇÃO PARA MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. FORNECEDOR EXCLUSIVO. NECESSIDADE DE
COMPROVAÇÃO. MINUTA DE TERMO DE CONTRATUAL DE ADESÃO NÃO
ADEQUADA À PRESENTE CONTRATAÇÃO. ÓBICES JURÍDICOS AO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECOMENDAÇÕES. PARECER CONDICIONADO.

RELATÓRIO

0 Trata-se de processo oriundo do 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, que tem por
objeto a inexigibilidade de processo licitatório, objetivando a contratação direta da empresa EQUATORIAL
ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA ELÉTRICA S.A de serviço de fornecimento de energia elétrica para
atender a demanda deste 59º BI MTZ, bem como do Posto Médico de Guarnição de Maceió (PMGu), Hotel de
Trânsito e Base Administrativa do Forte São João (B Adm FSJ), tudo em consonância com o art. 74, inciso I, da Lei
14.133/2021.

*
N

2.Os presentes autos vêm esta Consultoria para análise e emissão de parecer, nos termos do artigo por
força do disposto nos arts. 53 e 72, II, da Lei n. 14.133, de 202111, e junta para instrução do processo os documentos

|

elencados no índice juntados às fls. 01, o qual peço vênia para adotá-lo como parte integrante deste relatório:

o Nomeação do Od;
o Delegação de OD; .

o Equipe de Planejamento;
o Requisição do serviço;
o DFD;

&ho Consumo de energia;

jo Análise dé Riscos; a

09/08/2023. 14:56 -
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o Projeto básico;
-

o Termo de Abertura;“o Termo de Justificativa; Sa tao Justificativa e aprovação dos preços;
o Declaração de atividade de custeio;

-0 “Declaração'de Adequação orçamentária;
o: Minuta de contrato;
o Declaração SICAF e consulta Consolidada junto ao TCU;
o Certificação de habilitação e qualificação mínima;
o Certidão PCA e compatibilidade as LDO;
o Autorização para contratação direta;
o Justificativa para processo físico;
o Lista de Verificação

DAFINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO

3.A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle
interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Envolve, também, o exame prévio e
conclusivo dos textos de contratos ou instrumentos congêneres a serem celebrados e publicados.

4.Nossa função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar
providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e a
necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada.

5. Importante salientar, o exame dos atos processuais se restringe aos seus aspectos jurídicos,
excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da premissa de que a autoridade
competente municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a respectiva adequação às necessidades
da Administração, observando os requisitos legalmente impostos (segundo o Enunciado n.07 do Manual de Boas
Práticas Consultivas da CGU/AGU, a manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de
significativo reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se
posicionamentos conclusivossobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência o
oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando .caráter discricionário de seu acatamento).

6.Diante disso, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive
quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado,
tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos,
para a melhor consecução do interesse público.

7.Cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à
competência de cada ágente público para a prática de atos administrativos. Incumbe, isto sim, a cada agente observar
se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. Nesse sentido, o ideal, para a melhor e completa
instrução, processual, é que sejam juntadas ou citadas as publicações dos atos de nomeação ou designação da
autoridade e démais agentes administrativos, bem como, os atos normativos que estabelecem as respectivas
competências, para que, em caso de futura auditoria, possa ser facilmente comprovado que quem praticou determinado
ato tinha competência para tanto. Todavia, a ausência de tais documentos, porsi, não representa, ao nosso ver, óbice aoA do procedimento.

8.Finalmente,é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo,
mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade
que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à

20f 16 09/08/2023, 14:56



“

Firefox , https://sapiens.agu.gov.br/docume TILA 865246
3º Ê

Çlegalidade serão apontadas para fins de sua correção. O prosseguimento do feito sem a obgefva
apontamentos será de responsabilidade exclusiva do-agente praticante do ato.

janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, deve
previsto na Orientação Normativa n. 02 da AGU, nestes termos:

Os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos,
devem integrar um único processo administrativo, devidamente autuado em sequência
cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume os respectivos termos de abertura e
encerramento.

10.Por certo que tais normas devem ser adaptadas e aplicadas, naquilo que couber, ao processo
eletrônico, que tem como fundamento o Decreto n. 8.539, de 8 de outubro de 2015 (Dispõe sobre o uso do meio
eletrônico para a realização do processo administrativo no âmbito dos órgãos e das entidades da administração pública
federal direta, autárquica e fundacional).

Ea

0 DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

formalidades previstas no art. 72 da lei n. 14.133, de 2021

11.No que concerne ao processo de Contratação Direta prevê o art.72 da nova lei de Licitação:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa delicitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise
de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
H - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
II - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;
Iv - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;
VIII- autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

12. A Instrução Normativa SEGES/MPDGn. 5, de-26 de maio de 2017, trouxe a necessidade de o
órgão administrativo, em contratação de serviços, cumprir determihadas etapas com finalidade de melhor definir,
justificar e estabelecer as necessidades da Administração, a começat pelo art. 1º, ao consignar:

Art. 1º As contratações de serviços para a realização de tarefas executivas sob o regime de
execução indireta, por órgãos ou entidades da Administração Pública federal direta, autárquica
e fundacional, observarão, no que couber:

I- as fases de Planejamento da Contratação, Seleção do Fornecedor e Gestão do Contrato;
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I - os critérios e práticas de sustentabilidade; e

II- o alinhamento com o Planejamento Estratégico do órgão ou entidade, quando houver.

O art. 34 do referido ato normativo, assim dispõe:

Art. 34. Os atos convocatórios da licitação e os atos relativos à dispensa'ou inexigibilidade de

licitação, bem como os contratos deles decorrentes, observarão o disposto nesta Instrução

“. Normativa, além das disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002,
na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, no Decreto nº 8.538, de 6 de
outubro de 2015, e no Decreto nº 2.271, de 1997, e serão adaptados às especificidades de cada
contratação.

13.Nos termos do art. 20 do citado instrumento normativo, o planejamento da contratação deve atender
às seguintes etapas:

Art. 20. O Planejamento da Contratação, para cada serviço a ser contratado, consistirá nas
seguintes etapas:

I- Estudos Preliminares;

IJ - Gerenciamento de Riscos,e
1 - Termo de Referência ou Projeto Básico.

14. A aplicação da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017, em licitações ou contratações diretas de
serviços regidas pela Lei n. 14.133, de 2021, no que couber, está expressamente prevista no art. 1º da Instrução
Normativa SEGES/ME n. 98, de 26 de dezembro de 2022.

15.0 art. 30 da IN-SLTI nº 05/2017, por sua vez, fixa o seu conteúdo mínimo, arrolando os principais
elementos a serem previstos, o que poderá constar de um documento mais simples, se as características e o valor
da contratação assim recomendarem:

8 1º As situações que ensejam a dispensa ou inexigibilidade da licitação exigem o
cumprimento das etapas do Planejamento da Contratação, no que couber.

Il -Termo de Referência ou Projeto Básico.

8 2º Salvo o Gerenciamento de Riscos relacionado à fase de Gestão do Contrato, as etapas I e
H do caput ficam dispensadas quando se tratar de:

Planejamento da contratação

16. A Lei nº 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório é caracterizada
pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata oinciso VII do caput do
art. 12 da referida lei e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas
e de gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18.

El Estudo Técnico Preliminar /Projeto Básico

17.No presente caso, a equipe de planejamento da contratação elaborou o estudo técnico preliminar.
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Recomenda-se, no entanto, que ele seja aprimorado no sentido de estabelecer os aspectos técnicos do Serv
tudo aqueles lizados à RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL Nº 1.000, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021, como por
exemplo, indicar em qual grupo (A ou B) se enquadra a unidade consuihidora.

19.No Documento de Formalização da Demanda fls. 07/09, também verificamos a justificativa da
necessidade da contratação. às fls. 23. O Ordenador de Despesa certifica, ainda, que o objeto do presente feito está
contemplado Plano Anual de Contratação — PAC,às fis. 34.

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

20. No direito brasileiro, a licitação é a regra para as contratações realizadas pelo Poder Público, em
quaisquer de seus níveis, tendo como objetivo principal selecionar a proposta que contém as melhores e mais

qua condições para a Administração e, ao mesmo tempo, assegurar a concorrência igualitária entre os
participantes do certame, a publicidade dos atos, a probidade, entre outros princípios.

21.A obrigatoriedade da licitação decorre de previsão expressa do art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, assim redigido (grifamos):

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidadee eficiência e, também, ao seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as

5a exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do tumprimento das

0 obrigações.

22. O texto constitucional, contudo, no próprio dispositivo acima transcrito, ao estabelecer a exigência
da licitação ressalvados os casos especificados na legislação, abre possibilidade de lei ordinária estabelecer exceções à

regra de licitar. Com efeito, tais hipóteses, dentre raras outras, estão previstas nos arts. 74, 75 e 76 da Lei n. 14.133,
de 2021, que tratam, respectivamente, dos casos de inexigibilidades, dispensas e licitações dispensadas, desde que
atendidos os requisitos previstos na lei.

23.A inexigibilidade de licitação pode ocorrer, mas não exclusivamente, restringindo-nos ao caso
concreto, quando há inviabilidade de competição, ou seja, quando é impossível promover-se a competição, em razão
de um dos contendores reunir qualidades tais que o tornam único, exclusivo, inibindo outros potenciais interessados,
segundo expressam o art. 74, caput e inciso I, da Lei n. 14.133, de 2021, assim redigidos, com grifos nossos:

Art. 74. É inexigível a licitação quarido inviável a competição, em especial nos casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só

possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;
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24. A hipótese de inexigibilidade de licitação, portanto, se justifica quando se constata a inviabilidade
de competição em aquisições ou contratações de serviços, autorizando a contratação direta do fornecedor exclusivo
pela Administração, tal como disposto no art. 74, caput e incisos, da Lei n. 14.133, de 2021. Diferentemente do que
ocorre com os casos de dispensa de licitação, o rol normativo do art. 74da Lei n. 14.133, de 2021, tem natureza
meramenté exemplificativa. Os cinco incisos do dispositivo preveem de forma exemplificativa as hipóteses de
inexigibilidade, sendo certo que poderá haver outros casos concretos enquadráveis no caput desse permissivo legal.

25. Os processos de dispensa e inexigibilidade de licitação não exigem o cumprimento de etapas
formais indeclináveis do procedimento licitatório. Entretanto, também devem obediência aos princípios cónstitucionais
da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade e probidade administrativa, inerentes à

Administração Pública, bem assim aos requisitos formais previstos no art. 72 da Lei n. 14.133, de 2021, dentre outros
estabelecidos para as contrações em geral e naquilo em que forem aplicáveis às contrações diretas.

26. A inviabilidade de competição consiste na impossibilidade de se estabelecer disputa para escolha
de melhor proposta. Quando existe única solução ou único fornecedor em condições de prestar o objeto, a licitação
não se impõe, por inexistência de alternativas a serem objetivamente cotejadas entre si. Assim, a compra ou
contratação diretas devem estar bem justificadas, de modo que fique caracterizada a excepcionalidade prevista
em lei, que autoriza a inexigibilidade de licitação. Caso contrário, deve-se primar por seguira regra geral, da licitação.

27. Será pela motivação, como princípio constitucional obrigatório, que a Administração irá aplicar a
regra jurídica adequada, fundamentando-a de forma exaustiva, aspectos que ensejam e sustentam o princípio da
moralidade. Portanto, incumbe ao administrador externar os motivos que lhe formaram o convencimento acerca da
conveniência e oportunidade da contratação, não podendo tal resultar de meras deduções. Vale dizer, é da essência do
procedimento de contratações públicas que a autoridade administrativa justifique adequadamente o porquê da prática
do ato e a necessidade de sua implementação.

28.A Súmula n. 255 do Tribunal de Contas da União - TCU, inclusive, estabelece o que segue:

Nas contratações em que o objeto só possa ser fornecido por produtor, empresa ou
representante comercial exclusivo, é dever do agente público responsável pela contratação a

adoção das providências necessárias para confirmar a veracidade da documentação
comprobatória da condição de exclusividade.

29. Nessa perspectiva, vejamos então se a situação em concreto se amolda à hipótese de coniraiaçêam
direta, sob a modalidade de inexigibilidade de licitação, motivada na exclusividade de fornecedor (art. 74, capute
inciso I, da Lei n. 14.133, de 2021), tal como sugere o órgão consulente.

30. Pelo que observamos da justificativa apresentada, as necessidades descritas pela Administração
apontam para única solução, de forma que, a partir do pressuposto fixado pelo órgão consulente, a hipótese
parece ser de inexigibilidade, uma vez que esclarece, no item 3.2 do ETP (ver fls. 12) o Consulente informa que
"a EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A apresenta-se atualmente como detentora
exclusiva da concessão para fornecimento de energia elétrica no Estado de Alagoas". Recomenda-se, no entanto,
trazer aos autos cópia do contrato de concessão comprovando a dita exclusividade de fornecimento.

31. Entendemos que a despesa em pauta pode ser contratada através. de Reconhecimento de
Inexigibilidade com amparo legal no. Caput do artigo 74, da Lei nº 14.133 de 01º de abril de 2021, por se tratar de
concessionária de serviços públicos, contratada para atender do Estado de Alagoas. Nessa perspectiva, diante do
pressuposto fixadopelo órgão assessorado, no sentido de que haveria única solução no mercado apta a prover suas
necessidades, o enquadramento legal só pode ser feito como sendo inexigibilidade, pois, nesse caso, a licitação
é afastada em razão da inviabilidade de competição entre eventuais interessados, tal como preveem o caput e o inciso
Ido art. 74 da Lei n. 14.133, de 2021, porquanto a contratação pretendida envolve, como parece, algo que somente a
empresa a ser contratada pode proporcionar.
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32. Diante desse contexto, comprovando-se a exclusividade na prestação do serviço pStamenia“A

Contessionária, não verificaremos óbices à contratação direta objeto do presente expediente por idexigibi ã
q

33. Recomendamos, ainda, que o órgão assessorado, periodicamente, verifique se a situiçék
A

Zá

daqual será firmada a contratação se mantém inalterada, com adevida comprovação de“Que
aempresa continua sendo detentora da exclusividade.

DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

34. A justificativa da necessidade da contratação constitui imposição do regime republicano de
Estado e o respectivo princípio está consagrado no art. 5º da Lei n. 14.133, de 2021 (com a denominação de princípio
da motivação). O administrador, na condição de órgão ao qual se imputa a vontade estatal, nada mais é do que
depositário dos bens e interesses postos à sua administração, razão pela qual todo e qualquer ato
administrativo praticado deve ser suficientemente fundamentado, de forma a possibilitar o controle de sua atuação.
Não cabe ao órgão jurídico adentrar o mérito das opções” do administrador, exceto em caso de afronta a preceitos
legais.

a 35. O papel do órgão jurídico é recomendar que a justificativa seja a mais completa possível,
orientando o órgão assistido, se for o caso, pelo seu aperfeiçoamento ou reforço, na hipótese de se revelar insuficiente,
desproporcional ou desarrazoada, de forma a não deixar margem para futuros questionamentos.

36.Nesse contexto, cabe alertar que é de responsabilidade do consulente a demonstração dos elementos
específicos de fundamentação para o quantitativo e que servirá de base para a prestação dos serviços, bem como
estimar o quantitativo o mais próximo possível da respectiva demanda.

37.No presente caso, a justificativa quanto à necessidade da contratação, além do que foi transcrito
acima quando da análise do afastamento da licitação pela pretensão de contratação direta por inexigibilidade de
licitação, se encontra no documento de formalização da demanda, e no ETP, satisfaz minimamente aos
pressupostos legais.

38. Sendo permanente e contínua a respectiva necessidade, os serviços objeto do expediente são

. passíveis de serem contratados como continuados, assim considerados aqueles que, pela sua essencialidade, visam
tender à necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando a

integridade do patrimônio público ou o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, de modo quê
sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional.

39. Sobre o crédito orçamentário, oportuno citarmos as Orientações Normativasn.35e 52 da
AGU, assim redigidas:

ON AGU n. 35: Nos contratos cuja duração ultrapasse o exercício financeiro, a indicação do
crédito orçamentário, e do- respectivo empenho para atender a despesa relativa ao exercício
futuro poderá ser formalizada por apostilamento.

ON AGU n. 52: As despesas ordinárias e rotineiras da Administração, já previstas no
orçamento e destinadas à manutenção! 'das ações governamentais preexistentes, dispensam as

exigências previstas nos incisos le Il do art. 16 da Lei Complementar n. 101, de 2000.

Vê

PY

tal situação nos autos. ao
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41.Diante disso, cabe apenas reiterar que a contratação com fundamento nos permissivos
legais indicada derivada inviabilidade de competição, decorrenteda:solução pretendida, cujo fornecimento é exclusivo,
comose supõe, de maneira que não resta alternativa senão a contratação direta com a empresa indicada.

42.Quanto à justificativa de preço (inciso VII do art. 72 da Lei n. 14.133, de 2021), lembramos que os
contratos decorrentes de afastamento de licitação costumam ser vistos com maior rigor pelos órgãos de controle,
motivo pelo qual é recomendável que a Administração reúna todos os elementos ao seu alcance para demonstração da
razoabilidade dos preços, visando afastar eventuais questionamentos apontando para superfaturamento de preços,
comprometendo a eficácia do ajuste. Cumpre consignar, nesse ponto, que a tarifa cobrada pela distribuidora
deverá ter seus valores definidos e homologados nos termos legais, inclusive no que diz respeito à política tarifária
para o setor. Pela prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica a distribuidora deve cobrar as
tarifas homologadas pela Aneel nos processos tarifários.

43 .Ressalte-se que é vedado à distribuidora cobrar dos usuários, sob qualquer pretexto, valores de
tarifas superiores àquelas homologadas pela mencionada agência reguladora. As tarifas homologadas pela Aneel
deverão ser reduzidas quando de sua aplicação pelas distribuidoras nas situações em que houver a previsão legal de
benefícios tarifários relacionados à prestação do serviço público. É facultado à distribuidora cobrar tarifas inferiores às
tarifas homologadas pela Aneel, desde que as reduções de receita não impliquem pleitos compensatórios posteriores
quanto à recuperação do equilíbrio econômico-financeiro (arts. 173, 81º, e 663 da Resolução Normativa - Ane
n. 1.000, de 7 de dezembro de 2021).

44. Além disso, cumpre destacar que a autoridade competente deve juntar ao processo toda informação
ou documento sobre a política tarifária adotada para o setor, incentivos, tarifas diferenciadas, entre outras, com o fim
de comprovar, inclusive, se a tarifa contratada é compatível com a cobrada para outros órgãos públicos. A comparação
dos preços deve ser apresentada de modo claro, indicando, sempre que possível, a unidade de medida utilizada para
melhor justificativa do custo.

45. Por sua vez, as exigências destacadas acima não se encontram satisfeitas e devem
ser oportunamente atendidas pelo órgão assessorado, na medida em que os atos forem se desenvolvendo, sem
prejuízo do que exporemos mais abaixo quanto às contidas no inciso I, acima transcrito.

46. Salientamos que a Lei n. 14.133, de 2021, não exige, ao menos expressamente, a comunicação
de inexigibilidades ou dispensas de licitações à autoridade superior para ratificação, como o faz a Lei 8.666/93, mas o
parágrafo único acima estabelece que o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá
ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o que deve ser oportunamente efetivado. 6

47. Encontramos a declaração de adequação Orçamentária fls.26 , recomenda-se no entanto que na
referida declaração estejam discriminadas as rubricas orçamentárias e o valor estimado suficiente para fazer jus às
despesas decorrentes da pretensa contratação, de modo à demonstrar a compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido, na forma do comando do art. 72, IV da Lei 14.133/2021.

A DAS DEMAIS FORMALIDADES LEGAIS APLICÁVEIS

48. Com efeito, sem prejuízo dos documentos que já constam neste processo e mencionados no
. relatório deste parecer, é necessário que a autoridade assessorada verifique e vele para que seja observada a devida

instrução deste procedimento, atentando para as exigências da Lei n. 14.133, de 2021, que forem aplicáveis à
contratação em apreço e ainda não atendidas.

49. O órgão assessorado deve ficar ciente de que deve observar o princípio do planejamento,
segundo estabelece o parágrafo único do art. 1º do Decreto n. 10.947, de 25 de janeiro de 2022, que regulamenta o
inciso VII do art. 12 da Lein. 14.133, de 2021.
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O valor da contratação decorrente do processo não poderá superar a alça Ae eventuakmante
conferida ao dirigente do órgão contratante, que deve, caso necessário, Dé citáamtorização

. a aa ; Osuperior para a realização de despesa com atividade de custeio, por imp

de 30 de agosto de 2022.

50. O órgão contratante deve providenciar e juntãr ao processo o ato de designação do agente de
contratação e da equipe de apoio, não localizado, por exigência dos arts. 7º e 8º, caput e $ 1º, da Lei n. 14.133,

51.0 órgão assessorado deve providenciar Termo de Inexigibilidade de Licitação, indicando
claramente, ao menos, os dispositivos legais (caput e inciso I do art. 74 da Lei n. 14.133, de 2021) em que fundamenta
a contratação, a empresa contratada, o objeto do contrato e valor contratado, assim como observar, obrigatoriamente, o
disposto nas normas abaixo (grifos nossos):

1

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição
indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos

s seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:

(.)

II - 10(dez) dias úteis, no caso de contratação direta.

8 1º Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua assinatura
e deverão ser publicados nos prazos previstos nos incisos I e II do caput deste artigo, sob

pena de nulidade.

DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

52. Usualmente, exige-se a prova da regularidade fiscal, social e trabalhista, mesmo nas dispensas ou
inexigibilidades de licitação, pois a comprovação da habilitação do contratado deve ser exigida com relação aos

= aspectos essenciais à regularidade da contratação (arts. 62, III, 63, III, 68, III, IV, V e Vl, e 91, 8 4º, da Lei n. 14.133,O: 2021).

53. O objetivo da norma é incentivar a Administração a contratar licitante idôneo e que não seja
devedor da própria Administração contratante, o que indicaria comportamento passível de repulsa em razão de uma
presunção contra o interesse público.

54. A empresaa ser contratada deve apresentar regularidade e manter regulares durante a execução
do contrato todas as condições de habilitação e qualificação requeridas para contrataçãoe não poderá
estar impedida de licitar e contratar com o Poder Público ou com o respectivo direito suspenso. No momento da
contratação, deverão ser atualizadas/verificadas as certidõês de regularidade fiscal, social (Fazenda Federal, PGFN,
Previdência e FGTS) e trabalhista, assim como realizadas consultas demonstrátivas de ausência de suspensões ou
impedimentos para contratar com o Poder Público (CEIS, CNEP, CNJ e TCU ou consolidada), inclusive no âmbito do
SICAF e CADIN. Por relevante, quanto à regularidade fiscal, salientamos a existência da Orientação Normativa n.
09 da AGU, assim redigida (grifamos):

A comprovação da regularidade fiscal na celebração do contrato ou no pagamento de
serviços já prestados, no caso de empresas que detenham o monopólio de serviço público,
pode ser dispensada em caráter excepcional, desde que previamente autorizada pela autoridade
maior do órgão contratante e concomitantemente, a situação de irregularidade seja comunicada
ao agente arrecadador e à agência reguladora.
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55. A empresa deverá firmar declaração a respeito.do trabalho de menores, para que se cumpra o
disposto no art. 68, VI, da Lei n. 14.133, de 2021.

DO PROJETO BÁSICO

56.0 termo de referência ou projeto básico, além do dispostonos arts. 28 a 32 e Anexo V da
IN SEGES/MPDG »n. 5, de 2017, também encontram previsão noart. 6º, incisos XXIII e XXV, da Lei n. 14.133,
de 2021, e, se for o caso, segundo preceitua o inciso I do art. 72 deste último instrumento normativo, são igualmente
exigidos em dispensas e inexigibilidades de licitações.

57.0 termo de referência ou projeto básico devem ser elaborados a partir dos estudos preliminares, do
gerenciamento de riscos e segundoas diretrizes do Anexo V da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017, como dispõe o art. 28
deste mesmo instrumento normativo.

58.Nos termos da legislação regente, são esses documentos que deverão conter os elementos técnicos,
necessários e suficientes, capazes de propiciar a avaliação do custocom a contratação, com nível de precis
adequado, para caracterizar o serviço a ser contratado e orientar a execuçãoea fiscalização contratual.

59.0 Projeto Básico juntado aos autos supre em parte as formalidades quanto as necessidades para a
-—contratação. Desse modo, recomendamos incluir a obrigação de a contratada observar os atos normativos oriundos da
- ANEELacercado serviço de fornecimento de energia elétrica (RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL Nº 1.000, DE 7

DE DEZEMBRODE 2021); recomenda-se estabelecer a metodologia de avaliação da execução dos serviços com base
nos parâmetros legais/normativos estabelecidos pela ANEEL. Juntar aos autos a aprovação motivada do projeto
básico. Manter harmonia com o disposto na minuta de contrato de adesão a ser juntado aos autos.

DA MINUTA DE CONTRATO

60. Nos contratos para a prestação de serviços públicos, a relação jurídica que se estabelece entre o
órgão público contratante e a empresa concessionária constitui relação de consumo formalizada por contrato de
adesão dé

61. Sendo assim, ao contratar a empresa distribuidora de energia elétrica, a Administração está em
dições de igualdade com qualquer outro consumidor, sujeitando-se às mesmas exigências técnicas e financeiras

para obter o fornecimento. Por isso, regra geral, a Administração deve submeter-se ao contrato padrão estabelecido
pela empresa concessionária ou permissionária.

62. No caso em exame, ao que parece,o órgão assessorado não instruiu o expediente com a minuta de
contrato de adesão de fornecimento de energia elétrica proveniente da empresa concessionária. Perceba que a minuta
juntada às fls. 28/30 faz menção aos contratos de adesão a serem firmados, conforme se verifica na sua cláusula
segunda. Portanto, não parece ser o contrato de adesão propriamente dito, o qual irá regular o fornecimento do serviço.
Assim sendo, não aprovo a minuta contratual de fls. 28/30, pois não é adequada para a presente contratação.

63. Diante disso, recomendamos que o órgão consulente junte aos autos e firme a minuta de
contrato de ADESÃO a ser apresentada pela empresa a ser contratada (que irá reger o fornecimento de energia
elétrica) nos termos recomendados pela ANEEL (observando rigorosamente os termos da RESOLUÇÃO
NORMATIVA ANEEL Nº 1.000, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021, chamando atenção especial para o disposto
nos seus arts. 123 e 132), desde seja adequado à condição de órgão público e às necessidades de sua demanda
(grupo adequado), mormente quando, como usuária de serviço público, a Administração não tem posição
privilegiada, já que o contrato não é administrativo típico, sem prejuízo, caso repute necessário, do
encaminhamento da referida minutapara análise jurídica deste parecerista.
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64. É importante salientar que a União, na condição de usuária de serviço público, hi
titularidade (art. 21, XII, b, da Constituição Federal), está em condições de igualdade com qualquer og A
sujeitando-se às mesmas exigências. É preciso ter em conta que hos casos de contratação de forneciment de, nere$
elétrica, a Administração figura como contratante — é usuária de serviço público prestado, sujeitando-se, Pois, às

condições impostas pelo concessionário ou permissionário. Não pode aqui utilizar-se de seu poder de império. Fica,
pois, sujeita às mesmas condições contratuais, previstas para o usuário comum.

65. Percebe-se, portanto, que existe, na hipótese, duas relações jurídicas distintas: a) a relação entre o
ente titular do serviço e a empresa concessionária; e b) a relação entre a empresa concessionária e os usuários de

serviço público. Como titular do serviço, o ente público possui a prerrogativa de determinar as condições de prestação
do serviço. Entretanto, na condição de usuário, o ente público, ainda que titular do serviço, deve ser tratado
isonomicamente em relação aos demais usuários, conforme princípio insculpido na Lei Geral de Concessões (art. 6º, 8

1º, da Lein. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995) e na Constituição Federal (art. 5º, I, e art. 37, caput).

66. Nos contratos para a prestação de serviços públicos, a relação jurídica que se estabelece entre o
órgão público contratante e a empresa concessionária constitui relação de consumo formalizada por contrato de
adesão. Sendo assim, ao contratar a concessionária ou permissionária distribuidora de energia elétrica, a

dministração está em condições de igualdade com qualquer outro consumidor, sujeitando-se às mesmas exigências“
técnicase financeiras para obter o fornecimento. Por isso, regra geral, a Administração deve submeter-se ao contrato
padrão estabelecido pela empresa concessionária ou permissioriária.

67. A natureza do contrato com empresas distribuidoras de energia elétrica, por sua vez, foi abordada
na Decisão n. 537/1999 - Plenário, prolatada pelo TCU, abaixo transcrita, em parte (grifos nossos):

21.Voltando ao caso específico da consulta verifica-se que existem duas relações jurídicas
contratuais, formalizadas através de contratos de tipos distintos, figurando em ambas a

Administração Pública como parte.

22. Uma é a relação jurídica estabelecida entre o poder concedente (União - art. 21, XII,
"b”, CF) e a concessionária de energia elétrica mediante a assinatura do contrato de
concessão de serviço público, o qual é indubitavelmente administrativo, quer dizer,
regulado pelo direito público, já que as condições são impostas pela Administração e a esta

E são conferidos e reservados direitos exclusivos caracterizadores de contrato tipicamente0 administrativo.

23.Entre as condições estabelecidas pela Administração no contrato de concessão, inserem-se
normas relativas à prestação de serviços e reguladoras das relações do outorgado com os
usuários de maneira geral, que poderá inclusive ser o próprio outorgante.

24.A outra relação jurídica estabelecida é a de consumo, absolutamente distinta daquela
de concessão, estabelecida entre a Administração e a empresa concessionária de energia
elétrica, que se consubstancia em um contrato de adesão.

25.0 contrato de adesão, consoante definição legal dada pelo artigo. 54, da Lei n.º 8.078/90, 'é

aquele cujas cláusulas tenham sido aprovadas pela autoridade competente ou estabelecida
unilateralmente pelo fornecedor de produtos ou serviços, sem que o consumidor possa discutir
ou modificar substancialmente seu conteúdo.

26.Neste tipo de contrato, ao usuário, seja ele pessoa física ou' jurídica, de direto privado
ou público, não é dado discutir as condições da prestação do serviço, ou aceita as normas
impostas pelo prestador ou, caso contrário, recorre administrativa ou judicialmente,
para que possa ver apreciadas suas reivindicações. Ze
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27.Como se vê, na relação jurídica dêcorrente do contrato de consumo de energia elétrica não

age a Administração com prerrogativas típicas de Poder Público, diferentemente do que ocorre
na relação jurídica existente entre o poder concedente e a concessionária de energia elétrica.
Trata-se, pois, de contrato privado, para alguns também chamado semipúblico ou ainda
administrativo de figuração privada.

28.0 entendimento acima exposto foi, em nosso entendimento, bem sintetizado no Parecer
CONJUR/MME nº 235/96, publicado no DOU de 27.11.96, Seção I, fls. 25009 a 25011,
citado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro signatário da consulta em apreço, do qual
destacamos os seguintes trechos:

40.Ora, ao contratar com a concessionária de energia elétrica o órgão público está em
condições de igualdade com qualquer outro consumidor de energia elétrica. Sujeita-se às

mesmas exigências técnicas e financeiras para obter o fornecimento; cabe-lhe apresentar
instalações em conformidade com as normas técnicas e de segurança aplicáveis e, se for o

caso, contribuir para a realização de obras e serviços necessários ao fornecimento. Nada,
portanto, o diferencia dos demais usuários.

41.Aliás, exatamente porque não se encontra em situação de privilégio, frente o
concessionário, os órgãos usuários de energia elétrica carecem de razão quando invocam
interesse público, para impedir a suspensão do fornecimento, em caso de falta de pagamento
das contas mensais. A posição já sedimentada nos tribunais brasileiros é no sentido de que,
como usuário do serviço de energia elétrica, o órgão público equipara-se a qualquer
consumidor, não lhe assistindo, sequer, invocar a essencialidade do serviço público a seu
cargo, para impedir a suspensão do fornecimento, no caso de falta de pagamento.

68. Vale lembrar, oscontratos administrativos típicos conferem à Administração posição de
supremacia em relação ao contratado, sendo essa relação jurídica caracterizada pela existência de prerrogativas,
materializadas nas chamadas cláusulas exorbitantes, que extrapolam as regras do direito privado e conferem poderes
especiais à Administração contratante em face do contratado.

69. Nos contratos administrativos referidos, a Administração conta com os meios necessários e
suficientes para fazer prevalecer o interesse público de que é curadora, se a conduta da contratada, mesmo na condição
de prestadora de serviço público, o ponha em risco. As prerrogativas da Administração visam garantir governabilidade
e gestão racionais. Não traduzem faculdade do administrador público, que tem o poder-dever de aplicar a prerrogativ
sempre que necessário, como, por exemplo, na apuração da prática de ato irregular pelo licitante ou contratado, com o
propósito de, uma vez comprovado, impor sanções previstas em lei, sem descuidar-se de assegurar-lhe a prévia defesa,
que deve ser ampla, inclusive com a possibilidade de produção de provas.

70. A prerrogativa conferida à Administração para aplicar sanções ao contratado, motivadas pela
inexecução total ou parcial do ajuste, encontra respaldo no art. 104, IV, da Lei n. 14.133, de 2021, cuja aplicação ao
caso concreto, poderá ser aplicada em favor do serviço público. Entretanto, a eventual aplicação de multas
(moratória ou compensatória) exige a estipulação de percentual e base de cálculo no contrato, como estabelecem

- os arts. 92, XIV, 156, II, e 162 da Lei n. 14.133, de 2021, e não poderão ser aplicadas em caso de ausência de
previsão. O que pode ser observado pela Equipe de Planejamento, se assim entenderem.

DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

71. No caso em particular, cabe alertar sobre a possibilidade de se fixar a vigência do contrato por
prazo indeterminado, como permite o art. 109 da Lei n. 14.133, de 2021, assim redigido (grifos nossos):

Art. 109. A Administração poderá estabelecer a vigência por prazo indeterminado nos
contratos em que seja usuária de serviço público oferecido em regime de monopólio,
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vinculados à contratação. º

72.No mesmo sentido a Orientação Normativa n. 36 da AGU, que também prevê N

de vigência por prazo indeterminado nos contratos de energia elétrica, nestes termos (grifamos): A ;

pode estabelecer a vigência por prazo indeterminado nos contratos em que seja usuária de serviços públicos
essenciais de energia elétrica, água e esgoto, serviços postais monopolizados pela ECT (Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos) e ajustes firmados com a Imprensa Nacional, desde que no processo da contratação estejam
explicitados os motivos que justificam a adoção do prazo indeterminado e comprovadas, a cada exercício financeiro,
a estimativa de consumo e a existência de previsão de recursos orçamentários.

73.No entanto, competirá à Administração verificar, periodicamente, se a situação em razão
da qual foi firmada a contratação se mantém inalterada, inclusive juntando, em cada período,o devido
comprovante de disponibilidade financeira para fazer frente à despesa e a comprovação de que a concessionária
continua sendo fornecedora exclusiva dos serviços nas localidades contratadas, inviabilizando a realização de
licitação para contratação por preços mais vantajosos.

74.Com efeito, é importante salientar que a RN - Aneel n. 1.000, de 2021, fixou em seu art. 2º, incisos
XXIII e XXIV, dois tipos distintos de grupos:

Grupo A: grupamento composto de unidades consumidoras com conexão em tensão maior ou
igual a 2,3 kV, ou atendidas a partir de sistema subterrâneo de distribuição em tensão menor
que 2,3 kV, e subdividido em subgrupos.

Grupo B: grupamento composto de unidades consumidoras com conexão em tensão menor
que 2,3 kV e igualmente subdividido em subgrupos.

75. A distribuidora deverá informar ao interessado, que solicita o fornecimento, os critérios para o
enquadramento nas classes e subclasses, bem como a classificação adotada de acordo com as informações e
documentos fornecidos (arts. 173,8 3º, 174 e 187 da RN - Aneel n. 1.000, de 2021).

76. Cabe frisar que o Decreto n. 8.540, de 09 de outubro de 2015, estabelece, para contratações de
fornecimento de energia elétrica, as seguintes medidas de eficiência energética com finalidade de racionalização do
gasto público:

Art. 4º Em relação aos contratos e às contas de energia elétrica, a administração pública
federal direta, autárquica e fundacional deverá:

I - analisar a adequação da demanda contratada e do enquadramento tarifário e proceder às

alterações contratuais necessárias para reduzir as despesas com energia;

I - manter controle permanente do consumo, da demanda contratada e da tarifação horo-
sazonal, caso aplicável;

HI - analisar, nos casos de fornecimento em baixa tensão, a viabilidade de migração para a
média tensão;

IV - implementar ações com o objetivo de reduzir o consumo de energia, especialmente no
horário de ponta definido pela respectiva distribuidora; e

V - reduzir o consumo de energia reativa para manter o fator de potência igual ou superior a
noventa e dois centésimos. E
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77. E importante destacar que cabe ao órgão consulente certificar-se acerca da inserção e a correção de
todas as informações técnicas da contratação, tais como dados de demanda, tensão, conexão, bem como
a discriminação de tódas as tarifas, encargose custos incidentes na prestação dos serviços objeto do contrato.

78. Sendo assim, para que se verifique a adequação da classificação do órgão assessorado no grupo de
consumidores, bem como o modo de tarifação mais vantajoso, caso não tenha sido efetivada, recomenda-se seja
realizada análise técnica pelos setores competentes em conjunto com a concessionária que será contratada. No
caso específico dos contratos firmados pelos consumidores com as distribuidoras de energia elétrica, é importante
ressaltar o disposto no art. 133 da RN - Aneel n. 1.000, de 2021, confira-se (grifamos):

Art. 133. Os contratos devem observar os seguintes prazos de. vigência e condições de
prorrogação: -

I - indeterminado para o contrato de adesão do grupo B; e

H - 12 meses para a vigência do CUSD e do CCER, com prorrogação automática por igual
período, desde que o consumidor e demais usuários não se manifestem em contrário com
antecedência de pelo menos 180 dias em relação ao término de cada vigência. dh
8 1º O prazo de vigência e as condições de prorrogação podem ser estabelecidos de comum
acordo entre as partes e, se não houver acordo, deve-se observar o inciso II do caput.

8 2º A distribuidora pode reduzir o prazo de manifestação disposto no inciso II do caput para o
CCER, observado o art. 663.

8 3º Mediante solicitação expressa do consumidor e demais usuários submetidos à Lei nº

14.133, de 2021:

I- os prazos de vigência e as condições de prorrogação devem observar o disposto na Lei
nº 14.133, de 2021, inclusive podendo ser estabelecida vigência por prazo indeterminado;
e

H - o contrato com prazo indeterminado deve ser aditivado para estabelecimento de prazo evigência e as condições de prorrogação, observada a diferença entre a data de solicitação e «

do próximo aniversário do contrato:

a) se maior que 180 dias: a vigência será a data do próximo aniversário do contrato; e

“b) se menor que 180 dias: a vigência será a segunda data de aniversário do contrato
subsequente à data de solicitação.

79. Portanto, caso o órgão consulente esteja enquadrado como consumidor do Grupo B,a vigência do
ajuste poderá ser efetivada por prazo indeterminado também por força das normas acima.

Fá DO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS- PNCP

80. A Lei n. 14.133, de 2021, não prevê publicação na imprensa oficial, tanto do ato que autoriza a
contratação direta, quanto do contrato, mas, como já se observou dos arts. 72, parágrafo único,e art. 94,
transcritos mais acima neste parecer, além doart. 91, estabelece a obrigatoriedade de divulgação e manutenção, à
disposição do público em sítio eletrônico oficial, do ato que autoriza a contratação direta ou o extrato do contrato
decorrente, assim como a divulgação da contratação, como condição de eficácia, no Portal Nacional de Contratações
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Públicas - PNCP, o que deve ser oportunamente efetivado.

DOS ESCLARECIMENTOS/RECOMENDAÇÕES FINAIS

81. No caso em exame, em atenção ao Despacho n. 00672/2020/DECOR/CGU/AR AR
00688.000723/2019-45), não localizamos manifestação do órgão assessorado acerca da incidência de prinirios ou

práticas de sustentabilidade, o que recomendamos seja sanado ou apresentada motivação administrativa para a
não incidência.

82. Com esse propósito, sugerimos consulta ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da
AGU (a última versão pode ser acessada em link onde se encontram os modelos de documentos para contratações
diretas e minutas de editais e anexos da AGU). Se entender poderá justificar a ausência.

83. O órgão contratante não deve olvidar de designar fiscal de contrato, que deverá acompanhar o
histórico do consumo para adequado pagamento e providências diante de situações de cobranças indevidas e alertas
em razão de eventual consumo excessivo pelos usuários.

84. Oórgão assessorado, oportunamente, inclusive em caso de eventual prorrogação, deveq" o Gerenciamento de Riscos da fase de Gestão do Contrato, tal como preveem os $$ 2º, contrario sensu, é
º do art. 20 da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017, nestes termos:

8 2º Salvo o Gerenciamento de Riscos relacionado à fase de Gestão do Contrato, as etapas
Ie II do caput ficam dispensadas (...).

$ 3º As contratações de serviços prestados de forma contínua, passíveis de prorrogações
sucessivas, de que trata o art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993, caso sejam objeto de renovação
da vigência, ficam dispensadas das etapas I, Il e III do caput, salvo o Gerenciamento de
Riscos da fase de Gestão do Contrato.

85. Assim, se entender a autoridade poderá justificar o motivo da ausência.
86. Recomenda-se, por fim, que o órgão demonstre que as demais OMs que serão consumidoras

do serviço de fornecimento de energia elétrica objeto do presente feito (Posto Médico de Guarnição de Maceió,
Hotel de Trânsito e Base Administrativa do Forte São joão) são vinculadas administrativamente ao 59º

Geatahão de Infantaria Motorizado e que este tem competência normativa para centralizar o procedimento de
contratação, condição indispensável para conferir legalidade à presente contratação, na forma proposta..

CONCLUSÃO

87. Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o juízo de
oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela existência de óbices legais ao prosseguimento da presente
contratação direta por inexigibilidade de licitação, os quais serão superados desde que previamente observadas
todas as recomendações deste Parecer, sobretudo em relação à minuta de contrato adequada. com atendimento
especial às orientações declinadas nos parágrafos 18, 30, 33, 40, 45 ao 47, 49 ao 51, 54, 55, 59, 63, 77, 78 e 80 ao
86.

Fortaleza, 08 de agosto de 2023.

ADVOGADO DA UNIÃO
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE- 10º BDA INF MTZ

59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DESPACHO

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2023 — 59º BIMtz
NUP 64106.006703/2023-41

Atestamos o recebimento da comunicação realizada com a resposta da Consultoria
Jurídica da União no Estado de Alagoas à consulta formulada, e certificamos que os autos
físicos em questão não foram movimentados no período em que ficaram submetidos à sua
apreciação jurídica.

Maceió-AL, 09 de agosto de 2023.

Aux SALC do 59º BI Mtz
2



EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE-102 BDA INF MTZ

59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE SANEAMENTO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2023 — 59º BIMtz
NUP Nº 64106.006703/2023-41

Em cumprimento as orientações contidas no Parecer nº
2132/2023/ADV/E-CJU/SSEM/CGU/AGU, de 08 de agosto de 2023.

ITEM DO
PARECER

PROVIDÊNCIAS

Foi avaliado de acordo com o que estabelece a Resolução Normativa da ANEEL

18 Nº 1000, de 07 de Dezembro de 2021, enquadrando cada UC em sua
respectiva tabela de tributação devido as suas respectivas faixas de consumo.

30, 33,40|Foram incluídos aos autos cópia do Contrato de Concessão de-Serviço Público
e 45 de Distribuição de Energia Elétrica Nº 02/2019-ANEEL

Foi incluído aos autos a Declaração de Disponibilidade Orçamentária, o qual
47 apresenta a disponibilidade dos recursos referentes a pretensa contratação. E

a Declaração de Adequação Orçamentária está na folha 26.

Foi incluído aos autos do processo, declaração que informa os valores dos
49 gastos com energia elétrica ao Plano de Contratações Anual.

Foi incluído ao processo o Boletim interno que tornou publico a designação do
50 agente da contratação e da Equipe de Apoio

Está incluso no processo o termo abertura de inexigibilidade e justificativa
51 numerados pelas folhas 22 e 23

54
Os comprovantes fiscais, trabalhistas e financeiros estão emdia e
periodicamente serão inspecionados.

A empresa declara não ter menores em trabalho, cumprindo o disposto.no Art
35 68, VI da Lei 14.133/21.

Incluido ao Projeto Básico o item 6.7. que acentua a importância da
59 contratada aderir aos atos da Resolução Normativa da ANEEL Nr 1.000. Afinal

do Projeto Básico consta a aprovação do Ordenador de Despesas.



ÍTEM DO
PARECER PROVIDENCIAS

Foram retificadas as Minutas de Contrato de Adesão apresentada pela
cá empresa e elaborando as demais Minutas de Contratos faltantes, adequando

cada UC deste consumidor às necessidades de sua demanda.

50. SÉ
Foi consultado o Guia Nacional de contratações sustentáveis e incluídos itens
atinentes a Sustentabilidade

Maceió - AL, 30 de agosto de 2023.
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CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA Nº 02/2019-ANEEL
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Processo nº 48500.000418/2019-21

CONTRATO DE CONCESSÃO Nº 02/2019-
ANEEL PARA DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA QUE CELEBRAM A UNIÃO E A

“DISTRIBUIDORA COMPANHIA ENERGÉTICA
DE ALAGOAS- CEAL

A UNIAO, doravante designada apenas Poder Concedente, no uso da competência que lhe confere o art.

21, Inciso XII, alinea "b', da Constituição Federal, por intermédio da AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELETRICA, doravante designada ANEEL, em conformidade com o disposto no inciso IV, art. 3º, da Leinº
9.427, de 26 de dezembro de 1996, autarquia em regime especial, com sede no SGAN quadra 603,
Módulo "Iº, Brasília, Distrito Federal, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.270.669/0001-29, representada por
seu Diretor-Geral, [NNNNN. nomeado pelo Decreto Presidencia! de 13 de
agosto de 2018, publicado no Diário Oficial da União em 14 de agosto de 2018, portador da identidade nº

e doHA com base na competência delegada por meio do
Decreto nº 4.932, de 23 de dezembro de 2003, alterado pelo Decreto nº 4.970, de 30 de janeiro de 2004,
e a COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS, inscrita no CNPJ sob o nº 12.272.084/0001-00, com
sede na cidade de Maceió, Estado de Alagoas, na Av. Femandes Lima, nº 3.349, Gruta de Lourdes, CEP
57.057-000, representada na forma de seu estatuto social, doravante designada simplesmente
DISTRIBUIDORA, com interveniência e anuência da EQUATORIAL ENERGIA S.A,, inscrita no CNPJ/ME

sob o nº 03.220.438/0001-73, com sede no município de São Luis/MA, na Alameda A,Quadra SQS,nº
100, sala 31, Loteamento Quitandinha, Altos do Calhau, CEP 65.070-900, representada na forma de seu
estatuto social, doravante designada simplesmente ACIONISTA CONTROLADOR, por este instrumento e
na melhor forma de direito, resolvem firmar o presente Contrato de Concessão para Distribuição de
Energia Elétrica nº 02/2019-ANEEL, celebrado em 19 de março de 2019, de acordo com as condições e
cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
e

Constitui objeto deste CONTRATO DE CONCESSÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA nº 02/2019-ANEEL vigente até 18 de março de 2049, com fulcro na Lei nº 12.783,
de 11 de janeiro de 2013, regular a exploração do serviço público de distribuição de energia elétrica no
âmbito da concessão de que é titular a DISTRIBUIDORA, nas áreas dos icípios reagrupados e
discriminados no Anexo| deste Contrato.

PROCURADORIA
FEDERALANEEL

VISTO



Número: 48526.001881/2019-00 (VIA 001)

CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA Nº 02/2019-ANEEL
COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

“ —«"- Subcláusula Primeira - A exploração do serviço público de distribuição de energia elétrica constitui
concessão individualizada para a área constante do Anexo | deste Contrato, para todós os efeitos

, normativos e contratuais, em especial para fins de eventual intervenção, eelanação de caducidade,
: encampação ou outras formas de extinção.

o Subcláusula Segunda - As instalações de transmissão de âmbito próprio da distribuição poderão ser
consideradas integrantes da concessão de distribuição conforme regulação da ANEEL.

Subcláusula Terceira - Respeitados os contratos vigentes, a concessão do Serviço público de
distribuição de energia elétrica regulada neste Contrato não, confere à DISTRIBUIDORA direito de
exclusividade relativamente aos consumidores de energia elétrica que, por força de Lei, possa adquirir
energia elétrica de outro fornecedor.

* Subcláusula Quarta - A concessão do serviço público de distribuição de energia elétrica regulada neste
Contrato não confere exclusividade de atendimento nas áreas onde a ANEEL constatar a atuação de fato
de cooperativas de eletrificação rural. 6
Subcláusula Quinta - A DISTRIBUIDORA aceita que a exploração do serviço público de distribuição de
energia elétrica, de que é titular, seja realizada como função de utilidade pública prioritária,
comprometendo-se a somente exercer outras atividades empresariais, as quais deverão favorecer a
modicidade tarifária, nos termos e condições previstas na legislação e na regulação da ANEEL.

“Subcláusula Sexta - Quaisquer normas, instruções, regulação ou determinações de caráter geral
aplicáveis às prestadoras de serviço público de distribuição de energia elétrica, quando expedidas pelo
PODER CONCEDENTE ou pela ANEEL, aplicar-se-ão automaticamente ao objeto da concessão ora
contratada, a elas submetendo-se a DISTRIBUIDORA como condições implícitas e integrantes deste
Contrato, observadoo disposto na Subcláusula Décima Sétima da Cláusula Sexta.

Subcláusula Sétima - À DISTRIBUIDORA deverá ceder ou incorporar, conforme determinação do
PODER CONCEDENTE ou da ANEEL, ativos provenientes de outras concessões ou de agentes do setor
elétrico.

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO é
Na prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica referido neste Contrato, a
DISTRIBUIDORA se compromete com a prestação do serviço adequado, tendo ampla liberdade na

direção de seus negócios, investimentos, pessoal, material e tecnologia, observadas as prescrições
deste Contrato e das normas legais e regulamentares, assim como as instruções e determinações do
PODER CONCEDENTE e da ANEEL.

Subcláusula Primeira - A DISTRIBUIDORA obriga-se a adotar tecnologia adequada e a empregar
métodos operativos, materiais, equipamentos e instalações que, atendidas as normas técnicas
brasileiras, garantam a prestação do serviço adequado de distribuição de energia elétrica, inclusive a
segurança das pessoas e das instalações, na forma prevista nas normas setoriais.

Subcláusula Segunda — A prestação do serviço adequado pressupõe a adoção das melhores práticas
setoriais e das normas aplicáveis, notadamente quanto à operação, manutenção, planejamento do
sistema elétrico e modernização das instalações.
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tratamento não discriminatório a todos os usuários.

Subcláusula Quarta — À suspensão do serviço de distribuição de energia elétrica dar-se-á por razões de
ordem técnica ou de segurança e por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da
coletividade, conforme regulação da ANEEL.

Subcláusula Quinta - Na exploração do serviço público de distribuição de energia elétrica objeto deste
Contrato, a DISTRIBUIDORA deverá observar o tratamento isonômico, inclusive tarifário, dos seus
usuários, conforme regulação da ANEEL.

Subcláusula Sexta - A DISTRIBUIDORA se compromete a respeitar os padrões de qualidade
estabelecidos pela ANEEL, os

|

Subcláusula Sétima — O descumprimento de padrões de qualidade estabelecidos pela ANEEL poderá |

obrigar a DISTRIBUIDORA a compensar os usuários pela má qualidade da prestação do serviço de
distribuição, conforme regulação da ANEEL, sem prejuizo da aplicação das penalidades previstas.

Subcláusula Oitava — A partir de 2020, o descumprimento de limites anuais globais de indicadores de
continuidade coletivos por dois anos consecutivos ou por três vezes em cinco anos poderá, conforme
regulação da ANEEL, implicar a limitação de distribuição de dividendos ou pagamento de juros sobre o
capital próprio, até que os parâmetros regulatórios sejam restaurados, observado o Inciso | da
Subeláusula Primeira da Cláusula Sétima.

Parágrafo único — Nos últimos 5 anos do contrato, visando assegurar a adequada prestação do serviço
pela DISTRIBUIDORA, o disposto nesta Subcláusula se aplicará no caso de qualquer descumprimento
de limites anuais globais de indicadores de continuidade coletivos.

Subcláusula Nona — A DISTRIBUIDORA se compromete a elaborar e manter o plano de manutenção
das instalações de distribuição atualizado, estabelecendo as periodicidades e atividades de manutenção
que atendam às especificações técnicas dos equipamentos e à adequada prestação do serviço, de forma
a apresentar à ANEEL quando solicitado.

Subcláusula Décima — À DISTRIBUIDORA obriga-se a cumprir as metas de universalização do serviço
de distribuição de energia elétrica, conforme regulação da ANEEL.

Subcláusula Décima Primeira - Cumpre à DISTRIBUIDORA observar o disposto na legislação
consumerista, no que couber à prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES E ENCARGOS DA DISTRIBUIDORA

Além de outras decorrentes das normas legais e regulamentares vigentes e de outras disposições deste
Contrato, constituem obrigações da DISTRIBUIDORA:

P operar e manter as instalações de modo a assegurar a continuidade e a eficiência do serviço
regulado, a segurança das pessoas e a conservação dos bense instalações;
H. organizar e manter controle patrimonial dos bens e instalações vinculados à concessão, zelando
por sua integridade e providenciando que aqueles que, por razões de ordem técnida ejam essenciais à
garantia e confiabilidade do sistema elétrico, estejam sempre adequadamente eefeçes seguro;

pe
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IH prestar contas à ANEEL da gestão do serviço público de distribuição de energia elétrica
concedido, na periodicidade e forma previstas nas normassetoriais;
IV. observar a legislação de proteção ambiental, respondendo pelas consequências de seu eventual
descumprimento;

V. assegurar aos interessados, na forma da lei e regulamentação o livre acesso às suas redes,
consoante as condições gerais de acesso e as tarifas estabelecidas pela ANEEL;
VI. participar, quando for o caso, da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE e do
Operador Nacional do Sistema Elétrico — ONS, nas condições previstas pelo Estatuto do ONS e pela
Convenção de Comercialização de Energia Elétrica, submetendo-se às regras e procedimentos
emanados destas entidades;

Vil. manter seu acervo documental auditável, em conformidade com as normas vigentes;

VII. instalar, por sua conta, os equipamentos de monitoramento e controle de tensão necessários
para assegurar a qualidade do serviço, inclusive aqueles solicitados pelo Operador Nacional do Sistema
Elétrico; 6IX. adotar as soluções decorrentes do planejamento da operação do Sistema Interligado Nacional! —

SIN, especialmente aquelas relacionadas aos Sistemas Especiais de Proteção — SEP;
X. realizar, em conjunto com as transmissoras, os estudos e os ajustes necessários ao
funcionamento adequado dos sistemasde proteção nas fronteiras com a Rede Básica do SIN;

XI. compartilhar infraestrutura com outros prestadores de serviço público, observando as condições
de segurança, o tratamento isonômico e buscando a redução de custos;

XIl. prestar contas aos usuários, periodicamente, da gestão do serviço público de distribuição de
energia elétrica concedido, nos termos estabelecidos pela regulação da ANEEL;

Xill. submeter à anuência prévia da ANEEL, nos casos e nas condições previstas nas normas
setoriais; e

XIV.—comprometer-se com a redução de perdaselétricas, conforme regulação da ANEEL, sujeitando-
se, inclusive, a sanções pelo seu descumprimento.

Subcláusula Primeira - Compete à DISTRIBUIDORA captar, aplicar e gerir os recursos financeiros 6necessários à adequada prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica regulado neste
Contrato.

Subcláusula Segunda - A DISTRIBUIDORA fica obrigada a aplicar, conforme estabelecido pelas
normas vigentes, parte de sua receita operacional liquida em pesquisa e desenvolvimento do setor
elétrico e em programas de eficiência energética no uso final.

Subcláusula Terceira - Na contratação de serviços e na aquisição de materiais e equipamentos
vinculados ao serviço objeto deste Contrato, a DISTRIBUIDORA deverá considerar ofertas de
fornecedores nacionais atuantes no respectivo segmento e, nos casos em que haja equivalência entre as
ofertas, em termos de preço, prazo de entrega e atendimento às especificações técnicas, obriga-se a
assegurar preferência a empresas constituídas sob as leis brasileiras e com sede e administração no
Pais.

Subcláusula Quarta - Na execução do serviço concedido, a DISTRIBUIDORA responderá por todos os
prejuizos causados ao PODER CONCEDENTE,aos usuários de seus serviges ou a terceiros, sem que a
fiscalização exercida pelo órgão competente exclua ou atenue essa respon
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CLÁUSULA QUARTA - PRERROGATIVAS DA DISTRIBUIDORA

Além de outros direitos decorrentes das normas legais e regulamentares vigentes e de outras disposições
deste Contrato, constituem prerrogativas da DISTRIBUIDORA, inerentes à concessão:

|. utilizar, por prazo indeterminado, os terrenos de domínio público, estabelecendo sobre eles estradas,
vias ou caminhos de acesso e as servidões que se tornarem necessárias à exploração do serviço, com
sujeição às normas setoriais;

Il. promover desapropriação e instituir servidões administrativas sobre bens declarados de utilidade
pública, necessários à execução de serviços ou de obras vinculadas ao serviço, arcando com o
pagamento das indenizações correspondentes, quando cabíveis, bem assim com o ônus de sua
adequada manutenção;

Ill. construir estradas e implantar sistemas de tétêcomunicações, sem prejuizo de terceiros, para uso
exclusivo na exploração do serviço, respeitadas as normas setoriais; e

IV. estabelecer linhas e redes de energia elétrica, bem como outros equipamentos e instalações
vinculados ao serviço público de distribuição de energia elétrica, para atendimento de usuários em sua
área de concessão.

Subcláusula Primeira — As prerrogativas decorrentes da prestação do serviço objeto deste Contrato não
conferem à DISTRIBUIDORA imunidade ou isenção tributárias, ressalvadas as situações expressamente
indicadas em Lei.

Subcláusula Segunda - As prerrogativas, em razão deste Contrato, conferidas à DISTRIBUIDORA não
afetarão os direitos de terceiros e dos usuários do serviço público de distribuição de energia elétrica, que
ficam expressamente ressalvados.

Subcláusula Terceira - À DISTRIBUIDORA poderá contratar com terceiros o desenvolvimento de
atividádes inerentes ou acessórias ao serviço concedido, assim como a implementação de projetos |

associados, observando-se que:
|. tais contratos reger-se-ão pelo direito privado, ressalvadas, quando pertinentes, as disposições
legais atinentes à contratação pela Administração Pública;

Il. tais contratos não estabelecem qualquer relação jurídica entre os terceiros contratados pela
DISTRIBUIDORA e o PODER CONCEDENTE ou a ANEEL; e

|

Il. a execução das atividades contratadas com terceiros não exclui e, portanto, pressupõe o
cumprimento das normas que regem a prestação do serviço concedido.

Subcláusula Quarta - Do disposto no art. 1º, do Decreto nº 4.932, de 23 de dezembro de 2003, com
base na alinea "e" do art. 151, do Decreto nº 24.643, de 10 de julho de 1934, no art. 28 da Lei nº 9,427,
de 26 de dezembro de 1996, no inciso XXXIV, art. 40, Anexo |, do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de
1997, fica a DISTRIBUIDORA autorizada a realizar estudos geológicos e topográficos, necessários a
elaboração do projeto das instalações de distribuição.

Subcláusula Quinta - À autorização referida na Subcláusula anterior confere à DISTRIBUIDORA, com /E
fundamento na Lei nº 6.712, de 5 de novembro de 1979, competência e dire
levantamentos de campo junto às propriedades particulares situadas na rota das
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Subcláusula Sexta - A autorização referida nas duas Subcláusulas anteriores não exime a
DISTRIBUIDORA de reparar, imediatamente, os eventuais danos causados às propriedades localizadas

na rota das linhasde distribuição em decorrência dos estudos autorizados.

CLÁUSULA QUINTA - EXPANSÃO E AMPLIAÇÃO DOSSISTEMAS ELÉTRICOS

A DISTRIBUIDORA obriga-se a prover o atendimento das demandas do serviço concedido, incluindo a
implantação de novas instalações, ampliação e modificação das existentes, assim como garantir o
atendimento de seu mercado de energia presente e futuro.

Subciáusula Primeira - As novas instalações, as ampliações e as modificações das instalações
existentes, inclusive as de transmissão de âmbito próprio da distribuição, deverão obedecer aos
procedimentos legais específicos e às normas do PODER CONCEDENTE e da ANEELe incorporar-se-
ão à concessão, regulando-se pelas disposições deste Contrato e pelas normas legais e regulamentares
da prestação de serviço público de distribuição de energia elétrica.

Subcláusula Segunda - Compete à DISTRIBUIDORA planejar a expansão e a ampliação do sistema de ds
distribuição, observando o critério de menor custo global para o sistema elétrico e considerando as
possibilidades de integração com outros sistemas de distribuição e de transmissão.

Subcláusula Terceira - Compete à DISTRIBUIDORA efetuar, consoante o planejamento do setor
elétrico, os suprimentos de energia elétrica a outras distribuidoras e as interligações que forem
necessárias.

Subcláusula Quarta - Compete à DISTRIBUIDORA subsidiar e participar do planejamento do setor
elétrico e da elaboração dos planos e estudos de expansão do Sistema Elétrico Nacional, implementando
as obras de sua responsabilidade e fazendo cumprir, em sua área de concessão, as determinações
técnicas e administrativas deles decorrentes,

CLÁUSULA SEXTA - TARIFAS APLICÁVEIS NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

Pela prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica que lhe é concedido por este
Contrato, a DISTRIBUIDORA cobrará as tarifas homologadas pela ANEEL. 6
Subcláusula Primeira - A DISTRIBUIDORA reconhece que as tarifas vigentes na data da assinatura
deste Contrato, em conjunto com as regras de Reposicionamento Tarifário são suficientes à adequada
prestação do serviço e à manutenção do equilibrio econômico-financeiro deste Contrato.

Subcláusula Segunda - O Reposicionamento Tarifário consiste na decomposição da "Receita
Requerida” em tarifas a serem cobradas dos usuários, e compreende os seguintes mecanismos previstos
nesta cláusula: reajuste tarifário, revisão tarifária ordinária e revisão tarifária extraordinária.

Subcláusula Terceira — Para fins de Reposicionamento Tarifário, a Receita Requerida não incluirá os
tributos incidentes sobre as tarifas PIS/PASEP (Programa de Integração Social — Programa de Formação
do Patrimônio do Servidor Público), COFINS (Contribuição para 0 Financiamento da Seguridade Social) e
ICMS (Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias), e será composta por duas
parcelas;

Parcela A: parcela da receita correspondente aos seguintesAQ, Encargos Setoriais, ii. Energia
Elétrica Comprada; iii. Custos de Conexão e de Uso d NR lações de Transmissão e/ou ,ÇA
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Parcela B: parcela da receita associada a custos operacionais e de capital eficientes, inclusivê
despesas de depreciação, do segmento de distribuição de energia elétrica.

Onde:

Parcela A - Encargos Setoriais: parcela da receita da DISTRIBUIDORA destinada ao cumprimento
das obrigações associadas à Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica - TFSEE, à

Compensação Financeira pela Utilização de Recursos Hídricos - CFURH para fins de geração de
energia elétrica, quando aplicável; ao Encargo de Serviços do Sistema - ESS; à Conta de
Desenvolvimento Energético - CDE; à Pesquisa e Desenvolvimento — P&D; ao Programa de
Eficiência Energética - PEE; ao Encargo de Energia de Reserva - EER; pagamentos de
empréstimos da Reserva Global de Reversão — RGR, realizados em conformidade com o art. 4º, 8
4º, inciso VI, da Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, e a demais politicas públicas para o setor
elétrico definidas na legislação superveniente; Ed
Parcela A - Energia Elétrica Comprada: parcela da receita da DISTRIBUIDORA associada à

compra de energia elétrica, inclusive proveniente de empreendimentos próprios de geração, para o
atendimento a seus consumidores e outras concessionárias e permissionárias de distribuição,
considerando o nível regulatório de perdas de energia elétrica do sistema de distribuição e de
transmissão, observado o disposto na Subcláusula Sétima desta Cláusula;

Parcela A — Custos de Conexão e de Uso das Instalações de Transmissão e/ou Distribuição de
Energia Elétrica: parcela da receita da DISTRIBUIDORA associada à contratação eficiente de
montantes de uso dos sistemas de transmissão e de distribuição e de pontos de conexão ou
contratações de terceiros cuja responsabilidade pelo pagamento seja da DISTRIBUIDORA; e
Parcela À — Receitas Irrecuperáveis: parcela da receita da DISTRIBUIDORA associada à parte
residual, de improvável recuperação, da inadimplência dos usuários de sua rede, calculada pelo
produto entre a receita bruta e os percentuais regulatórios de receitas irrecuperáveis, observado o
disposto na Subcláusula Oitava desta Cláusula.

Subcláusula Quarta — O reajuste tarifário ocorrerá de modo ordinário com periodicidade anual, a partir
de 03/05/2019, exceto nos anos em que ocorra revisão tarifária ordinária, conforme calendário definido
na Subcláusula Décima Terceira desta Cláusula.

Subcláusula Quinta - No primeiro reposicionamento tarifário posterior à assinatura do contrato serão
aplicadas as regras de reajuste tarifário e revisão tarifária previstas no Contrato de Concessão anterior
da DISTRIBUIDORA.

Subcláusula Sexta — Nos reajustes tarifários anuais a Receita Requerida será calculada pela seguinte
equação:

RR = VPA+VPB
Onde:

RR: Receita Requerida;

VPA: Valor da Parcela A considerando as condições vigentes na data do reajuste em
processamento e o Mercado de Referência, podendo contemplar ajustes e previsões, conforme
regulação da ANEEL e legislação setorial; o
VPB: Valor resultante da aplicação da tarifa correspondente aos itens que compõem a Parcela B,
vigente na Data de Referência Anterior, ao Mercado de Referência, atualizado pelh e =
Índice de Variação da Inflação (IVI)e o Fator X;
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IVI: número índice obtido pela divisão dos índices do IPCA, do IBGE, ou do índice que vier a
sucedê-lo, do mês anterior à data do reajuste em processamento e o índice considerado no último
reposicionamento tarifário;

Fator X: valor estabelecido pela ANEEL, de acordo com a Subcláusula Décima Quinta desta Cláusula;

Data de Referência Anterior: Data do último reposicionamento tarifário;

Mercado de Referência: composto pelos montantes de energia elétrica e de demanda de potência
faturados no Periodo de Referência; e

Período de Referência: 12 (doze) meses anteriores ao mês do reajuste tarifário anual ou revisão
tarifária periódica em processamento, quando for o caso.

Subcláusula Sétima — A forma de cálculo dos níveis regulatórios ou os níveis regulatórios das perdas de
energia elétrica do sistema de distribuição serão estabelecidos nas revisões tarifárias ordinárias a partir
de análise de eficiência, que deverá levar em consideração, quando cabivel, o desempenho das
concessionárias de distribuição de energia elétrica comparáveis e as características da área de
concessão da DISTRIBUIDORA. Os níveis regulatórios de perdas de energia elétrica na Rede Básica 6
serão definidos a cada reposicionamento tarifário a partir dos niveis observados nos últimos doze meses
com informações disponiveis.

Parágrafo Único — A regulação da ANEEL definirá o tratamento regulatório das perdas de energia
elétrica das Demais Instalações de Transmissão (DIT).

Subcláusula Oitava - Os niveis regulatórios de receitas irrecuperáveis serão definidos nas revisões
tarifárias ordinárias a partir de análise de eficiência, que levará em consideração o desempenho das
concessionárias de distribuição de energia elétrica comparáveis e as características da área de

concessão da DISTRIBUIDORA.

Subeláusula Nona — A Receita Requerida mencionada na Subcláusula Sexta desta Cláusula e na
Subcláusula Décima Primeira desta Cláusula não considerará eventuais descontos tarifários e outras
fontes de receita, tais como recursos da Conta de Desenvolvimento Econômico (CDE), Outras Receitas e
receitas com Ultrapassagem de Demanda e Excedente de Reativo, sendo que: é
| — Ultrapassagem de Demanda: montantes de demanda de potência ativa ou de uso do sistema de
distribuição medidos que excederem os valores contratados, conforme regulação da ANEEL;

I|- Excedente de Reativo: montantes de energia elétrica reativa e demanda de potência reativa que
excederem o limite permitido, conforme regulação da ANEEL;e
Ill - Outras Receitas: parcela das receitas auferidas pela DISTRIBUIDORA no exercício de outras
atividades empresariais referidas na Subcláusula Quinta da Cláusula Primeira, observado o disposto na
Subcláusula Décima Oitava desta Cláusula.

Subcláusula Décima — No processo de cálculo das tarifas mencionado na Subcláusula Vigésima
" Primeira desta Cláusula a ANEEL deverá subtrair da Parcela B as receitas totais faturadas no Periodo de

Referência com Ultrapassagem de Demanda e Excedente de Reativo, além dos valores de Outras
Receitas faturados no Período de Referência, conforme Subcláusula Décima Oitava desta Cláusula.
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Subcláusula Décima Segunda - Nos processos de revisões tarifárias ordinárias o valor da Parce Bo infartoÉ
será calculado considerando estímulos à eficiência, melhoria da qualidade, modicidade das tanfas e
previsibilidade das regras, conforme regulação da ANEEL, que deverá observar o seguinte:

|-os Custos Operacionais serão calculados a partir de análise de eficiência, que levará em consideração
o desempenho das concessionárias de distribuição de energia elétrica comparáveis e as caracteristicas
da área de concessão da DISTRIBUIDORA;

|| - os Custos de Capital serão calculados pela soma de duas parcelas, Remuneração do Capital e
Quota de Reintegração Regulatória;

Hl — a Remuneração do Capital será calculada a partir da Base de Remuneração Regulatória, ainda não
depreciada/amortizada, e da taxa de retomo adequada;

IV - a Quota de Reintegração Regulatória será calculada a partir da Base de Remuneração Regulatória e
da taxa de depreciação regulatória;

V— a taxa de retomo adequada será calculada a partir de metodologia que considerará os riscos do
exercício da atividade de distribuição de energia elétrica, ponderando os custos de capital próprio e de
terceiros, conforme estrutura de capital regulatória;

Vi - a Base de Remuneração Regulatória corresponde aos investimentos eficientes realizados pela
DISTRIBUIDORA para prestação do serviço de distribuição de energia elétrica;

VII - a metodologia de valoração da Base de Remuneração Regulatória deverá conter, quando cabível,
mecanismos de estimulo a investimentos eficientes, tais como análise de eficiência, que levará em
consideração o desempenho das concessionárias de distribuição de energia elétrica comparáveis e as
características da área de concessão da DISTRIBUIDORA; e

Vil — as parcelas de Remuneração do Capital, Quota de Reintegração Regulatória e Custos
Operacionais poderão ser calculadas em forma de Anuidade, denominada Anuidade Regulatória,
observando o disposto nos incisos | e VIl desta Subcláusula.

Subcláusula Décima Terceira — As revisões tarifárias ordinárias obedecerão ao seguinte cronograma: a
primeira revisão será procedida em 03/05/2024 e as subsequentes serão realizadas a cada 5 (cinco)
anos a partir desta data.

Subcláusula Décima Quarta — Na revisão tarifária ordinária aplica-se o disposto na Subcláusula Sexta
desta Cláusula para a definição do Valor da Parcela A.

Subcláusula Décima Quinta - Nos processos de revisão tarifária ordinária serão estabelecidos os
valores ou a forma de cálculo do Fator X, com o objetivo de repassar aos usuários ganhos de
produtividade observados no setor de distribuição energia elétrica e resultados decorrentes de
mecanismos de incentivos, que poderão contemplar estímulos à melhora na qualidade do serviço e à
eficiência energética, conforme regulação da ANEEL.
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sejam comprovadas alterações significativas nos custos da DISTRIBUIDORA, que não decorram da ação
ou da omissão desta.

Subcláusula Décima Sétima — Havendo alteração unilateral do Contrato de Concessão que afete o seu
equilibrio econômico-financeiro, devidamente comprovado pela DISTRIBUIDORA, a ANEEL deverá
adotar as medidas necessárias ao seu restabelecimento, com efeito a partir da data da alteração.

Subcláusula Décima Oitava - As receitas auferidas pela DISTRIBUIDORA no exercício de outras
atividades empresariais, referidas na Subcláusula Quinta da Cláusula Primeira, denominadas Outras
Receitas, serão revertidas parcialmente à modicidade tarifária nos reposicionamentos tarifários, conforme
regulação da ANEEL.

Subcláusula Décima Nona — Nos reajustestarifários e revisõestarifárias ordinárias a ANEEL garantirá a
neutralidade aos itens da Parcela A, a ser considerada nos ajustes da receita da DISTRIBUIDORA
referidos na Subcláusula Sexta desta Cláusula, consideradas as diferenças mensais apuradas entre os
valores faturados de cada item no Periodo de Referência e os respectivos valores contemplados no
reposicionamento tarifário anterior, devidamente remuneradas com base no mesmo indice utilizado na
apuração do saldo da Conta de Compensação de Variação de Valores de Itens da Parcela À — CVA,
observando:

| - no cálculo da neutralidade dos Custos de Conexão e de Uso das Instalações de Transmissão e/ou
Distribuição de Energia Elétrica: as contratações eficientes de montantes de uso dos sistemas de
transmissão e de distribuição e de pontos de conexão ou contratações de terceiros cuja responsabilidade
pelo pagamento seja da DISTRIBUIDORA;

Il — no cálculo da neutralidade dos custos de Energia Elétrica Comprada: os níveis eficientes de perdas,
observado o disposto na Subcláusula Sétima desta Cláusula e na Subcláusula Vigésima desta Cláusula;
e

IH —- no cálculo da neutralidade das Receitas Irrecuperáveis: os percentuais regulatórios de receitas
irrecuperáveis, conforme Subcláusula Oitava desta Cláusula.

Subcláusula Vigésima - A DISTRIBUIDORA obriga-se a obter a energia elétrica requerida pelos seus
consumidores ao menor custo dentre as alternativas disponiveis, sujeitando-se a limites de repasse dos
custos da Energia Elétrica Comprada nos reposicionamentos tarifários, conforme regulação da ANEEL e
legislação setorial.

Subcláusula Vigésima Primeira — A Receita Requerida será decomposta em tarifas a serem cobradas
dos usuários, mediante metodologia de estrutura tarifária definida pela ANEEL, que considerará
eventuais descontos tarifários definidosna legislação setorial.

Subcláusula Vigésima Segunda — É vedado à DISTRIBUIDORA cobrar dos usuários, sob qualquer
pretexto, valores de tarifas superiores àqueles homologados pela ANEEL.

Subcláusula Vigésima Terceira — É facultado à DISTRIBUIDORA conceder descontos sobre as tarifas
homologadas pela ANEEL, desde que as reduções de-feceita não impliquem pleitos compensatóriosqr e resguardadas as condições

A
posteriores quanto à recuperação do equilibrio ecoi
constantes na Subcláusula Quinta da Cláusula Segung
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Subcláusula Vigésima Quarta - O atendimento” ao critério de racionalidade operacional e ecoRã
pelas concessionárias cujos mercados sejam inferiores a 500 GWh/ano deverá considerar os parâme
técnicos, econômicos e operacionais e a estrutura dos mercados atendidos por concessionárias do

mesmo porte e condição e as demais disposições da legislação e regulamentação vigentes, observando:

| - o desconto na Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição existente na data de prorrogação da

concessão, concedido pelas supridoras às suas supridas, será reduzido à razão de vinte por cento ao

ano a partir do primeiro reajuste tarifário anual ou revisão tarifária ordinária após a prorrogação da

concessão e será nulo a partir do quinto processo de reposicionamento tarifário, e

|| - transcorridos cinco anos a partir da data de assinatura deste Contrato, eventuais alterações nas
tarifas decorrentes da aplicação dos parâmetros técnicos, econômicos e operacionais referidos acima

dar-se-ão de forma progressiva nos processos de revisão tarifária ordinária.
» ot

Subeláusula Vigésima Quinta - Ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou

extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, quando comprovado seu impacto, implicará a revisão
da tarifa, para mais ou para menos, conformeo caso.

CLÁUSULA SÉTIMA - SUSTENTABILIDADE ECONÔMICAE FINANCEIRA

A DISTRIBUIDORA se compromete a preservar, durante toda a concessão, condição de sustentabilidade
econômica e financeira na gestão dos seus custos e despesas, da solvência de endividamento, dos
investimentos em reposição, melhoria e expansão, além da responsabilidade no pagamento de tributos e
na distribuição de proventos.

Subcláusula Primeira - O descumprimento por parte da DISTRIBUIDORA dosCritérios de Eficiência

com relação à Gestão Econômico-Financeira definidos no Anexo II implicará, sem prejuízo de outras

ações fiscalizatórias:

| - a limitação de distribuição de dividendos ou pagamento de juros sobre o capital próprio cujo valor,
isoladamente ou em conjunto, supere 25% do lucro liquido diminuído ou acrescido pelos montantes
destinados à reserva legal (art. 193 da Lei nº 6.404, de 1976) e à reserva para contingências (art. 195 da
Lei nº 6.404, de 1976) e reversão desta última reserva formada em exercícios anteriores, até que os
parâmetros regulatórios sejam restaurados e observáveis a partir das demonstrações contábeis

regulatórias do ano civil subsequente entregues à ANEEL; e

|| - a aceitação de um regime restritivo de contratos com partes relacionadas,

Parágrafo Primeiro — O teto de 25% a que serefere o inciso | desta Subcláusula será modificado, caso
legislação superveniente altere o percentual do dividendo obrigatório estabelecido no parágrafo segundo
do art. nº 202 daLei nº 6.404, de 1976, com redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001.

Parágrafo Segundo - Para o cumprimento das cláusulas relativas à restrição de proventos,a verificação
da distribuição de dividendos e do pagamento de juros sobre o capital próprio será realizada a partir da
Demonstração do Fluxo de Caixa ou de outros meios que se verifiquem mais adequados.

Subcláusula Segunda — À DISTRIBUIDORA deverá manter inscrito em seus atos constitutivos, durante
toda a concessão, o dispositivo previsto pelo inciso | da Subcláusula Primeira Awêla Subgláusula Oitava
da Cláusula Segunda.

'
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Parágrafo Único — O ato constitutivo alterado deverá ser enviado à ANEEL em até 180 dias da data de
assinatura deste Contrato.

Subcláusula Terceira - A DISTRIBUIDORA se compromete a atender a todas as obrigações de
natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, os encargos oriundos de normas regulamentares
estabelecidas pelo PODER CONCEDENTE e pela ANEEL, bem assim a quaisquer outras obrigações
relacionadas ou decorrentes da exploração do serviço público de distribuição de energia elétrica,
especialmente quanto ao pagamento dos valores relativos à fiscalização do serviço público de
distribuição, conforme normas setoriais.

CLÁUSULA OITAVA — GOVERNANÇA CORPORATIVA E TRANSPARÊNCIA

À DISTRIBUIDORA se compromete a empregar seus melhores esforços para manter seus niveis de
governança e transparência alinhados às melhores práticas e harmônicos à sua condição de prestadora
de serviço público essencial.

Subcláusula Primeira - A DISTRIBUIDORA obriga-se a observar a regulação da ANEEL sobre
governança e transparência que poderá compreender, entre outros, parâmetros minimos e deveres
regulatórios relacionados ao Conselho de Administração, à Diretoria, ao Conselho Fiscal, à Auditoria e à
Conformidade.

Subcláusula Segunda - A DISTRIBUIDORA deve manter na ANEEL, desde a assinatura deste
Contrato, declaração de todos seus Administradores e Conselheiros Fiscais afirmando que compreendem
seu papel e responsabilidades decorrentes da gestão de um serviço público essencial, aceitando
responsabilidade pela qualidade e tempestividade das informações fornecidas no âmbito da sua
competência e pela prestação de contas ao Poder Público, atualizando as declarações dentro de 30
(trinta) dias a contar da assinatura do Termode Posse.

Subcláusula Terceira — A DISTRIBUIDORA obriga-se a:

| - publicar suas Demonstrações Financeiras nos prazos e termos das normas vigentes;

Il - manter registro contábil, em separado, das receitas auferidas com as atividades empresariais
referidas na Subclâusula Quinta da Cláusula Primeira; e

Il — observar as normas que regem a contabilidade regulatória.

Parágrafo Único - A DISTRIBUIDORA deverá alterar, se necessário, e manter inscrito em seus ato
constitutivos, durante toda a concessão, as obrigações previstas na Cláusula Oitava. :

CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇO

À exploração do serviço público de distribuição de energia elétrica objeto deste Contrato será
acompanhada, fiscalizada e regulada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

o acompanhamento e o controle das ações da
peracional, comercial, econômica, financeira e

Subcláusula Primeira — À Fiscalização abrangerá
DISTRIBUIDORA nas áreas administrativa, técnicê

contábil,
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livre e irrestrito acesso, em qualquer época, a toda e qualquer documentação, sistema emu
obra, instalação e equipamento vinculado ao serviço público de distribuição de energia elétrica, inclusive

seus registros contábeis, e deverão receber, por meio de qualquer setor ou pessoa da DISTRIBUIDORA,
dadose informações que permitam evidenciar o cumprimento das cláusulas e subcláusulas do presente
CONTRATO, bem como da legislação vigente, ficando vedado à DISTRIBUIDORA restringir, sob

qualquer alegação, o disposto nesta Subcláusula.

Subcláusula Terceira - À DISTRIBUIDORA deverá disponibilizar à ANEEL, sempre que solicitado,

acesso remoto a todos os sistemas utilizados para a prestação dos serviços, pelo período quese fizer
necessário e nos prazos requisitados.

Subcláusula Quarta - A fiscalização econômico-financeira compreenderá a análise e o

acompanhamento das operações financeiras, 08-registros contábeis da DISTRIBUIDORA, balancetes,
relatórios e demonstrações financeiras, prestação anual de contas e quaisquer outros documentos

julgados necessários para uma avaliação da gestão da concessão.

Subcláusula Quinta - A fiscalização da ANEEL não exime a DISTRIBUIDORA de suas
responsabilidades quanto à adequação das suas obras e instalações, ao cumprimento das normas de

serviço estabelecidas pela legislação vigente, à correção e legalidade dos registros contábeis, das
obrigações financeiras, técnicas, comerciais e societárias e à qualidade dos serviços prestados.

Subcláusula Sexta - O desatendimento, pela DISTRIBUIDORA, das solicitações e determinações da

fiscalização implicará a aplicação das penalidades previstas nas normas regulamentares ou nas
disposições deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES

Pelo descumprimento das disposições legais, regulamentares e contratuais pertinentes ao serviço e
instalações de energia elétrica, a DISTRIBUIDORA estará sujeita a penalidades conforme legislação e

regulamentação em vigor, sem prejuizo do disposto nas Clausulas Décima Primeira e Décima Segunda
deste Contrato.

Subcláusula Primeira - As penalidades serão aplicadas mediante processo administrativo, sendo
assegurados à DISTRIBUIDORA seus direitos à ampla defesa e ao contraditório.

Subcláusula Segunda - A ANEEL promoverá a cobrança judicial, por via de execução, na forma da

legislação vigente, de qualquer penalidade de multa aplicada por descumprimento de preceito legal,
regulamentar ou contratual cujo valor não tenha sido recolhido pela DISTRIBUIDORA no prazo fixado

pela fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INTERVENÇÃO NA CONCESSÃO

Sem prejuizo das penalidades cabíveis e das responsabilidades incidentes, a ANEEL poderá intervir na
concessão, nos termos da Lei nº 8.987/1995 e da Lei nº 12.767/2012, a qualquer tempo, para assegurar
a prestação adequada do serviço ou o cumprimento, pela DISTRIBUIDORA, das normas legais,
regulamentares ou contratuais. .Di
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(trinta) dias após a publicação do ato, para apurar as causas determinantes da medida e as
responsabilidades incidentes, assegurando à DISTRIBUIDORA o direito ao contraditório e à ampla
defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO DA CONCESSÃO E REVERSÃO DOS BENS E
INSTALAÇÕES VINCULADOS

À concessão para exploração do serviço público de distribuição de energia elétrica regulada por este
Contrato será considerada extinta, observadas as normas setoriais, nos seguintes casos:

1. advento do termo contratual;

Il. encampação do serviço;

Hi. caducidade;

IV. rescisão;

V. anulação decorrente de vício ou irregularidade constatada no procedimento ou no ato de sua ab
outorga; e

VI. falência ou extinção da DISTRIBUIDORA.

Subeláusula Primeira — O advento do termo contratual opera de pleno direito a extinção da concessão,
facultando-se ao PODER CONCEDENTE, quando indispensável à preservação da continuidade na
prestação do serviço público, prorrogar precariamente o presente Contrato até a assunção de nova
outorga.

Subcláusula Segunda — Extinta a concessão, operar-se-á, de pleno direito, a reversão dos bens e
instalações vinculados ao serviço ao PODER CONCEDENTE, procedendo-se aos levantamentos e às
avaliações, bem como a determinação do montante da indenização devida à DISTRIBUIDORA,
considerando os seguintes procedimentos:

a) Realização de inventário dos bens reversíveis;
b) Valoração destes bens pelo Valor Novo de Reposição — VNR;
c) Consideração da depreciação acumulada observadas as datas de incorporação do 6bem ao sistema elétrico obtendo-se o valor líquido; e
d) Abatimento das Obrigações Especiais — OE do cálculo do valor a ser indenizado.

Subcláusula Terceira — Além dos valores indenizados referentes aos ativos ainda não amortizados dos
bens reversíveis, também serão considerados, para fins de indenização, os saldos remanescentes (ativos
ou passivos) de eventual insuficiência de recolhimento ou ressarcimento pela tarifa em decorrência da
extinção, por qualquer motivo, da concessão, relativos a valores financeiros a serem apurados com base
nos regulamentos preestabelecidos pelo Regulador, incluídos aqueles constituídos após a última

alteração tarifária.

Subcláusula Quarta - São considerados bens reversíveis aqueles vinculados ao serviço concedido,
indispensáveis para a continuidade da prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica.

Subcláusula Quinta — Para atenderao interesse público, mediante Lei autorizatita específica, o PODER
CONCEDENTE poderá retomar o serviço, após prévio pagáNêr

.
investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amo

(7 realizados pela DISTRIBUIDORA para garantir a prestação do s
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concessão, esses deverão estar em condições adequadas de operação com as características e
requisitos técnicos básicos, mantidas em acordo com revisões e regulação da ANEEL, que assegurem a

continuidade do SERVIÇO PUBLICO DE DISTRIBUIÇÃO.

Subcláusula Sétima — Verificada qualquer das hipóteses de inadimplemento previstas nas normas
vigentes e neste Contrato, a ANEEL instaurará processo administrativo para verificação das infrações e
falhas, assegurado o contraditório e a ampla defesa à DISTRIBUIDORA, e poderá recomendar ao Poder
Concedente a declaração de caducidade da concessão, que poderá adotar as seguintes medidas, além

daquelas previstas na Lei nº 8.987, de 1995 e na Lei nº 12.783, de 2013:

| - Deflagrar o processo de licitação da concessão;
ZaCe

ll - Celebrar o Contrato de Concessão com o novo concessionário concomitantemente com a

declaração de caducidade da concessão; e

II! — Disciplinar uma fase de transição para a assunção do serviço pelo novo concessionário.

Parágrafo Primeiro — Para fins da preservação da continuidade da prestação do serviço público, a
ANEEL poderá intervir na DISTRIBUIDORA até que o processo licitatório seja concluído.

Parágrafo Segundo — Para fins da preservação da continuidade da prestação do serviço público, O

Poder Concedente estabelecerá, a 36 meses do termo deste contrato, as diretrizes para licitação do
serviço público objeto deste contrato, sendo que para a fase de transição, a distribuidora se compromete
a mantera prestação do serviço adequado, particularmente a:

a) manter a qualidade da prestação do serviço e a condição de sustentabilidade
econômico-financeira;

b) dar amplo acesso às informações administrativas, comerciais e operacionais, e
c) submeter-se a regulação específica da ANEEL para o período de encerramento

contratual.

Subcláusula Oitava — À concessionária poderá apresentar plano de transferência do controle societário
anteriormente à instauração pela ANEEL de processo administrativo em face do descumprimento das
condições de prorrogação de que trata a cláusula décima oitava, observando que:

|- O plano de transferência de controle societário deverá demonstrar a viabilidade da troca de controle e
o benefício dessa medida para a adequação do serviço prestado;

|| — À transferência de controle societário deverá ser concluida antes da instauração do processo de
extinção da concessão; e

Il - Verificado o não cumprimento do plano de transferência de controle societário pela concessionária ou
a sua não aprovação pela ANEEL, será instaurado o processo de extinção da concessão e caberá à
ANEEL instruir o processo e o encaminhar ao Ministério de Minas e Energia, com sua manifestação.

Subcláusula Nona — Para efeito das indenizações tratadas nas Subcláusulas segunda, Tefceira, Quarta
e Sexta desta Cláusula, o valor de indenização dos bens reversíveis será aq ANS itanté de inventário
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procedido pela ANEELou preposto especialmente designado, devendo seu pagamento ser realizado em
conformidade com o disposto nas normas setoriais, depois de finalizado o processo administrativo e
esgotados todos os prazose instâncias de recurso.

Subcláusula Décima - A declaração da caducidade não acarretará, para o PODER CONCEDENTE,
qualquer responsabilidade em relação aos ônus, encargos ou compromissos com terceiros que tenham
sido contratados pela DISTRIBUIDORA, ou em relação a seus empregados.

- Subcláusula Décima Primeira - Alternativamente à declaração de caducidade, poderá o PODER
CONCEDENTE restringir a área da concessão, promover a subconcessão ou desapropriar as ações que
compõem o controle societário da DISTRIBUIDORA, mediante indenização. No caso de desapropriação,
a indenização devida, na forma da Lei, se dará com recursos provenientes da alienação, em leilão
público, das ações desapropriadas.

Subcláusula Décima Segunda - Mediante ação judicial especialmente intentada para esse fim, poderá
a DISTRIBUIDORA promover a rescisão deste Contrato, no caso de descumprimento, pelo PODER
CONCEDENTE, das normas aqui estabelecidas. Nesta hipótese, a DISTRIBUIDORA não poderá a
interromper a prestação do serviço enquanto não transitar em julgado a decisão judicial que decretar a
extinção deste Contrato.

Subcláusula Décima Terceira - Para o periodo a partir do sexto ano civil subsequente à celebração
deste contrato, a inadimplência da concessionária decorrente do descumprimento de critérios de
eficiência com relação à continuidade do fornecimento implicará a abertura do processo de caducidade,
respeitadas as disposições deste contrato, particularmente o direito à ampla defesa e ao contraditório,
observando:

Parágrafo Primeiro - Que o descumprimento de limites anuais globais de indicadores de continuidade
coletivos por três anos consecutivos caracterizará, conforme regulação da ANEEL, a inadimplência em
relação à continuidade do fornecimento.

Parágrafo Segundo - A ANEEL estabelecerá os limites de que trata o Parágrafo Primeiro desta
Subcláusula anteriormente ao início de periodos preferencialmente quinquenais.

Subcláusula Décima Quarta — Para o período a partir do sétimo ano civil subsequente à celebração
deste contrato, a inadimplência da concessionária decorrente do Descumprimento de Critérios de
Eficiência com relação à Gestão Econômico-Financeira implicará a abertura do processo de caducidade,
respeitadas as disposições deste contrato, particularmente o direito à ampla defesa e ao contraditório,
observando:

Parágrafo Primeiro - Que o descumprimento dos parâmetros por dois anos consecutivos, conforme
regulação da ANEEL, caracterizará a inadimplência em relação à gestão econômico-financeira.

Parágrafo Segundo - A ANEEL estabelecerá os Critérios de Eficiência com relação à Gestão
Econômico-Financeira de que trata o Parágrafo Primeiro desta Subcláusula anteriormente ao início de
periodos preferencialmente quinquenais, sendo que a fixação dos novos parâmetros observará, dentre
outros, a necessidade de LAJIDA positivo e de capacidade Ye realização de investimentos mínimos e de
gerenciamento da divida.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - COMPROMISSOS DO(S) SÓCIO(S) CONTROLADOR
SOCIETARIO(S) b

O(s) SÓCIO(S) CONTROLADOR(ES) obrigam-se a não transferir, ceder ou de qualquer forma alienar,
direta ou indiretamente, gratuita ou onerosamente, as ações que fazem parte do grupo de controle, sem
a prévia concordância da ANEEL.

Subcláusula Primeira — O(s) SÓCIO(S) CONTROLADOR(ES) declara(m) aceitar e submeter-se, sem
qualquer ressalva, às condições deste CONTRATO, obrigando-se a manter nos atos constitutivos da
DISTRIBUIDORA disposição no sentido de não transferir, ceder ou, de qualquer forma, alienar, direta ou

indiretamente, gratuita ou onerosamente,as ações que fazem parte do bloco de controle acionário sem a
prévia anuência da ANEEL.

Subcláusula Segunda — A transferência, integral ou parcial, de ações ou quotas que resultem em um

novo controlador, só será reconhecida pela ANEEL quando o(s) novo(s) SÓCIO(S) CONTROLADOR(ES)
assinar(em) termo de anuência e submissão às condições deste CONTRATO e às normas legais e

regulamentares da concessão.

Subcláusula Terceira - O(s) SÓCIO(S) CONTROLADOR(ES) assinam) o presente Contrato como
interveniente(s) e garantidor(es) das obrigações e encargos ora estabelecidos.

Subeláusula Quarta- O(s) SÓCIO(S) CONTROLADOR(ES) se compromete(m) a observar a regulação
da ANEEL para controladores de concessionárias de serviço público, compreendendo mas não se
limitando a diretrizes sobre divulgação de informações, gestão de riscos e suporte a decisões de longo
prazo, sendo que, no que tange à divulgação de informações, serão respeitados os regulamentos e

normas de divulgação do mercado de capitais aplicáveis à DISTRIBUIDORA ou a seu(s) SÓCIO(S)
CONTROLADOR(ES) conforme o caso, no Brasil e no exterior, nos casos de empresas com titulos
comercializados em mercados de capitais fora do Brasil.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MODO AMIGÁVEL DE SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIAS E FORO DO
CONTRATO

Resguardado o interesse público, na hipótese de divergência na interpretação ou execução de
dispositivos do presente Contrato, a DISTRIBUIDORA poderá solicitar às áreas organizacionais da
ANEEL afetas ao assunto a realização de audiências com a finalidade de harmonizar os entendimentos,
conforme procedimento aplicável.

Subclâusula Única — Para dirimir as dúvidas ou controvérsias não solucionadas de modo amigável, na
forma indicada no caput desta Cláusula, fica eleito o Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do
Distrito Federal, com renúncia expressa das partes a outros, por mais privilegiados que forem.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA

Tendo em vista o disposto no art. 36 da Lei nº 9.074/95, e no art. 20 da Lei nº 9.427/96, a ANEEL poderá
delegar ao estado de Alagoas competência para o desempenho das atividades complementares de
fiscalização e mediação dos serviços públicos de energia elétrica prestados pela DISTRIBUIDPRA.

Subcláusula Unica — A delegação de competência prevista nesta Cláusulas
syá conferida Aos termos e

condições que vierem a ser definidos em Convênio de Cooperação.
+
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DEMAIS DISPOSIÇÕES

À celebração deste CONTRATO rescinde para todos os efeitos as cláusulas e subcláusulas do Contrato
de Concessão nº 07/2001-ANEEL, de 12 de fevereiro de 2001, ressalvados aqueles que conflitarem com
a Lei nº 12,783/2013, e com o Decreto nº 7.805/2012,

Subcláusula Única - A DISTRIBUIDORA aceita na assinatura deste CONTRATO as condições
estabelecidas na Lei nº 12.783/2013 e no Decreto nº 7.805/2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO E REGISTRO DO CONTRATO

O presente CONTRATO será registrado e arquivado na ANEEL, que providenciará, dentro dos 20 (vinte)
dias de sua assinatura, a publicação de seu extrato no Diário Oficial.

Assim estando ajustado, fizeram as partes lavrar o presente instrumento, em 4 (quatro) vias de igual teor
que são assinadas pelos representantes da ANEEL, da DISTRIBUIDORA e do(s) ACIONISTA(S)
CONTROLADOR(ES), juntamente com as testemunhas abaixo, para os devidos efeitos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO CONTRATUAL

Além das disposições anteriores deste CONTRATO, a CONCESSIONÁRIA deverá observar as
condições estabelecidas no AnexoIl.
Subcláusula Primeira - O descumprimento de umadas condições dispostas no Anexo Il por dois anos
consecutivos acarretará a extinção da concessão, respeitadas as disposições deste contrato,
particularmente o direito à ampla defesa e ao contraditório.

Subcláusula Segunda — As demais regulações econômico-financeiras permanecem válidas e aplicam-
se à CONCESSIONARIA concomitantemente às disposições do Anexo II.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DOS EMPRÉSTIMOS DA RGR

Subcláusula Primeira - À DISTRIBUIDORA deverá quitar os empréstimos junto ao Fundo da RGR
previstos pela Portaria MME nº 388, de 26 de julho de 2016, 442, de 23 de agosto de 2016 e 122, de 4 de
abril de 2018, corrigidos conforme art. 4º, 8 5º, da Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971.

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos deverão ser realizados, mensalmente, entre o mês subsequente
ao mês da primeira revisão tarifária ordinária e o prazofinal deste contrato, em parcelas iguais.

Parágrafo Segundo — À DISTRIBUIDORA fará jus ao reconhecimento tarifário de 100% (cem por cento)
do saldo devedor dos empréstimos a pagar, captados até a data-base estabelecida no Edital da Licitação,
conforme definição do processo licitatório da concessão de distribuição de energia elétrica associada à
transferência de controle da pessoa jurídica prestadora do serviço, realizada nos termos do art. 8º da Lei
nº 12.783/2013 e seus regulamentos.

Parágrafo Terceiro — À DISTRIBUIDORA fará jus ao reconhecimento tarifário integral do saldo devedor
dos empréstimos a pagar, captados após a data-base estabelecida no Edital da Licitação.

do advento do termo contratual, o
reconhecimento tarifário assegurado

Parágrafo Quarto - Na hipótese de extinção da concessão
percentual do saldo não pago dos empréstimos contraídos qu
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objeto de indenização à DISTRIBUIDORA.

Parágrafo Quinto - Na hipótese de extinção da concessão antes do advento do termo contratual, o

percentual do saldo não pago dos empréstimos contraídos que não tem reconhecimento. tarifário

assegurado pelos parágrafos segundo e terceiro deverão ser quitados, de maneira antecipada, pela
DISTRIBUIDORA, inclusive por meio de dedução do direito à indenização de que trata a Subclásula
Terceira da Cláusula Décima Segunda.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Subcláusula Primeira - A DISTRIBUIDORA poderá destinar os recursos das compensações por
violação dos limites de qualidade, referentes à continuidade do serviço e às medições amostrais do nível
de tensão em regime permanente, para a realização de investimentos na área de concessão, até o final
do quinto ano civil subsequente à data de assinatura do contrato de concessão.

Parágrafo Primeiro — A partir da data de assinatura do contrato, os valores de compensação deverão
continuar sendo calculados pela DISTRIBUIDORA, conforme regulação, para fins de acompanhamento e
fiscalização pela ANEEL.

Parágrafo Segundo - À partir do segundo ano civil subsequente à assinatura do contrato, caso os
valores calculados das compensaçõessejam inferiores aos valores das compensações calculados para O

ano civil anterior, essa diferença será considerada como investimento remunerável pela DISTRIBUIDORA
no momento de sua revisão tarifária, sendo o valor remanescente contabilizado na conta Obrigações
Vinculadas ao Serviço Público de Energia Elétrica (Obrigações Especiais).

Parágrafo Terceiro - A partir do segundo ano civil subsequente à assinatura do contrato, caso os
valores calculados das compensações sejam superiores aos valores das compensações calculados para
o ano civil anterior, essa diferença deverá ser investida em dobro na concessão e contabilizada na conta
Obrigações Vinculadas ao Serviço Público de Energia Elétrica (Obrigações Especiais).

Subcláusula Segunda — No periodo entre a data de assinatura do contrato e a primeira revisão tarifária
ordinária subsequente poderá ocorrer uma revisão tarifária extraordinária a pedido da Concessionária,
observando os seguintes critérios: .

|- A revisão tarifária ocorrerá em substituição a um reajuste tarifário anual, para a qual será mantida a
mesma data de processamento.

!| - O pedido de revisão deverá ser apresentado formalmente à ANEEL com prazo de antecedência
mínima de 1 (um) ano de sua realização.

Hi - A revisão tarifária se dará com base nas regras previstas neste contrato e nos regulamentos
vigentes, excepcionando-se os itens previstos na Subcláusula Terceira.

IV — No pedido de revisão, a Concessionária poderá solicitar a avaliação com
Remuneração Regulatória.

leta da Base de

V— À revisão deverá ocorrer até o terceiro processo tarifário após a assi o confrato. A f194
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Subcláusula Terceira — No período entre a data de assinatura do contrato e a primeira revisão tarifária
ordinária subsequente serão utilizados valores e fórmula de cálculo para Fator X, Custos Operacionais e
Perdas Regulatórias distintos dos previstos na Cláusula Sexta, observando os seguintes critérios:

!- O valor do componente Pd do Fator X será definido como O (zero).

Il - Os Custos Operacionais regulatórios no primeiro processo tarifário posterior à assinatura do contrato
de concessão serão definidos como um percentual de 91,41% sobre o valor dos custos operacionais do
processo tarifário anterior, atualizados conforme regra de reajuste da Parcela B. Entre o segundo
processo tarifário e o processo tarifário imediatamente anterior à primeira revisão tarifária ordinária, os
custos operacionais serão definidos aplicando-se a regra de reajuste da Parcela B.

III — As Perdas não técnicas regulatórias serão definidas no percentual de 21,95% sobre o mercado
faturado de baixa tensão.

Parágrafo Primeiro — Os efeitos tarifários decorrentes do tratamento descrito nesta Subcláusula serão
percebidos a partir do primeiro cálculo tarifário subsequente à assinatura do contrato, sempre com efeitos Ed
prospectivos.

Parágrafo Segundo — Os percentuais transitórios dos incisos Il e Ill são aqueles resultantes do processo
licitatório da concessão de distribuição de energia elétrica associada à transferência de controle da
pessoa jurídica prestadora do serviço, realizada nos termos do art. 8º da Lei nº 12.783/2013 e seus
regulamentos.

Parágrafo Terceiro — Na primeira revisão tarifária ordinária, deverão ser aplicadas as regras previstas na
Cláusula Sexta, desconsiderando quaisquer efeitos decorrentes dos percentuais transitórios dos incisos ||
eli.

Subcláusula Quarta - Até o vigésimo quarto mês subsequente ao mês de assinatura do contrato de
concessão, a fiscalização exercida pela ANEEL terá o caráter orientativo e/ou determinativo, sem
aplicação de penalidades, exceto em caso de descumprimento de determinações feitas pela Diretoria da
ANEEL.

Brasilia, 19 de março de 2019.

PELO PODER CONCEDENTE:

="
PELA DISTRIBUIDORA:

A Presidente Diretor
7,
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Equatorial Energia S.A.

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:
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ANEXO| - ÁREA DE CONCESSÃO

A área de concessão de distribuição de energia elétrica de queétitular a Companhia Energética de
Alagoas - CEAL, compreende os seguintes municípios do estado de Alagoas:

Água Branca, Anadia, Arapiraca, Atalaia, Barra de Santo Antônio, Barra de São Miguel, Batalha, Belo Monte,
Belém, Boca da Mata, Branquinha, Cacimbinhas, Cajueiro, Campestre, Campo Alegre, Campo Grande,
Canapi, Capela, Carneiros, Chã Preta, Coité do Noia, Colônia Leopoldina, Coqueiro Seco, Coruripe, Craíbas,
Delmiro Gouveia, Dois Riachos, Estrela de Alagoas, Feira Grande, Feliz Deserto, Flexeiras, Girau do

- Ponciano, Ibateguara, Igaci, Igreja Nova, Inhapi, Jacaré dos Homens, Jacuípe, Japaratinga, Jaramataia,
Jequiá da Praia, Joaquim Gomes, Jundiá, Junqueiro, Lagoa da Canoa, Limoeiro de Anadia, Maceió, Major
Isidoro, Mar Vermelho, Maragogi, Maravilha, Marechal Deodoro, Maribondo, Mata Grande, Matriz de
Camaragibe, Messias, Minador do Negrão, Monteirópolis, Murici, Novo Lino, Olho d'Aguadas Flores, Olho
d'Água dô Casado, Olho d'Água'Grânde, Olivença, Ouro Branco, Palestina, Palmeira dos Índios, Pariconha,
Paripueira, Passó'de Câméragibe, Paulo Jacinto, Penedo, Piaçabuçu, Pilar, Pindoba, Piranhas, Porto Calvo, oPorto de Pedras, Porto Rêal do Colégio, Poço das Trincheiras, Pão de Açúcar, Quebrangulo, Rio Largo,
Roteiro, Santa' Luzia dó Norté: Santana do Ipanema, Santana do Mundaú, Satuba, Senador Rui Palmeira,
São Brás, São José da Laje, São José da Tapera, São Luís do Quitunde, São Miguel dos Campos, São
Miguel dos Milagres, São Sebastião, Tanque d'Arca, Taquarana, Teotônio Vilela, Traipu, União dos Palmares
e Viçosa.
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. . . B
ANEXOII - CONDIÇÕES PARA O CONTRATO- EFICIÊNCIA NA GESTÃO ECONÔMICAE FINANG!

CLÁUSULA PRIMEIRA

O atendimento do Critério de Eficiência com relação à Gestão Econômico-Financeira dependerá da
observância das seguintes inequações:

() LAJIDA2 O (até o término de 2020 e mantida em 2021, 2022 e 2023); |

(ll) —[LAJIDA (-) QRR]2 O (até o término de 2021 e mantida em 2022 e 2023);

(HH) (Divida Líquida / [LAJIDA (-) QRRI) < 1 / (0,8 * SELIC) (até o término de 2022); e

(IV) (Dívida Liquida / [LAJIDA (-) QRRJ < 1 / (1,11 * SELIC) faté o término de 2023)

Subcláusula Primeira — As definições dos conceitos utilizados na condição de sustentabilidade econômico-
financeira e as respectivas contas da contabilidade regulatória estão apresentadas na Subcláusula Sexta.

Parágrafo Único — Na eventualidade de alterações do Plano de Contas, a ANEEL divulgará as novas contas
contábeis correspondentes.

Subcláusula Segunda -Averificação das inequações pertinentes aos respectivos prazos ocorrerá a cada 12

(doze) meses a contar do início do anocivil subsequente ao de vigência do presente contrato.

Subcláusula Terceira — As inequações são limites que deverão ser alcançados até os prazos estabelecidos

e mantidos doravante, observada a Subcláusula Décima Quarta do Cláusula Décima Segunda para o período
a partir do sétimo anocivil subsequente à celebração deste contrato.

Subcláusula Quarta —- As Demonstrações Contábeis Regulatórias anuais, quando do envio da Prestação
Anual de Contas — PAC, deverão ser:

| — assinadas pelo Diretor-Presidente, Diretor Financeiro e contador responsável pela DISTRIBUIDORA;

| - acompanhadas de parecer do Conselho Fiscal, composto por no mínimo de 2/3 (dois terços) de membros
com comprovada experiência em finanças ou contabilidade.

Subcláusula Quinta — Definições e informações adicionais:

LAJIDA ou EBITDA: Lucro antes de Juros (Resultado Financeiro), Impostos (Tributos sobre a Renda),
Depreciação e Amortização ou Earns Before Interest, Taxes, Depreciation and Amortization. O LAJIDA
expressa a geração operacional bruta de caixa ou a quantidade de recursos monetários gerados pela
atividade fim da concessionária. O LAJIDA para fins de cálculo das Equações de sustentabilidade
econômico-financeira será calculado pelo somatório de:
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Código BMP (contas devedoras com sinal
positivo e credoras com negativo) Descrição (considerando-se números em absoluto)

(:) 61 (=) Resultado das Atividades

(+) 61X5.X.17 (+) Depreciação

(+) B1X5.X.18 (+) Amortização
(+) Benefício Pós-Emprego - Previdência Privada - Déficit ouPESUAA GADO
Superávit Atuarial, se o saldo for devedor; (-) se for credor

(+) 61X5.X.05.05 (+) Programa de Demissão Voluntária - PDV, se o saldo for
devedor; (-) se for credor

+) 61X5.X.05.09 (+) Outros Beneficios Pós-Emprego - Déficit ou Superávit
Atuarial, se o saldo for devedor; (-) se for credor

+) 61X5.X. 12.01, se o saldo for credor (-) Provisão para Devedores Duvidosos, se o saldo for credor

Provisão para Litígios Trabalhistas, se o saldo for credor ma

(

(

(+) 61X5.X.12.02, se o saldo for credor

(+) 61X5.X.12.03, se o saldo for credor Provisão para Litígios Cíveis, se o saldo for credor

(

(

(+) 61X5.X.12.04, se o saldo for credor (

(+) 61X5.X,12.05, seo saldo for credor
im o aa casais s Andando ma

Provisão para Litígios Ambientais, se o saldo for credor

)

)

) Provisão para Litígios Fiscais, se o saldo for credor

)

)

+) Provisão para Redução ao Valor Recuperável (subtração se

(+) 61X5.X.12.06, se o saldo for credor (-) Provisão para Litígios Regulatórios, se o saldo for credor
(

(+) 61X5..12,07
Reversão Liquida)

(+) 61X5.X.12.99, se o saldo for credor (-) Provisão - Outros, se o saldo for credor
(+) 61X5.X.15, do que superar 1% da Receita |(-) Recuperação de Despesas, do que superar 1% da Receita
Bruta deduzida dos Tributos sobre a Receita|Bruta deduzida dos Tributos sobre a Receita

QRR: Quota de Reintegração Regulatória ou Despesa de Depreciação Regulatória. Será o valor definido na
última Revisão Tarifária Periódica - RTP, acrescido da variação monetária do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA entre o mês anterior ao da RTP e o mês anterior ao do período de 12 (doze)
meses da aferição de sustentabilidade econômico-financeira. é
Divida Liquida: Dívida Bruta deduzida dos Ativos Financeiros.

Divida Bruta: Somatório de passivos formado por: |

Código BMP Descrição
(-) 2X02 Empréstimos, Financiamentos e Debêntures

(204.1 Passivo Atuarial - Previdência Privada| o
(-) 2X04.2 Passivo Atuarial - Demais Benefícios Pós-Emprego ||() 2X05.8 Parcelamentos de Tributos )

A
PROCURADORIA
FEDERAL/ANEEL

VISTO iDd
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CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA Nº 02/2019-ANEEL
COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

(-) 2X16 Instrumentos Financeiros Derivativos

(-) 2105 (parcial) Tributos em Atraso

: (-) 2X01 (parcial) : Custos Setoriais em Atraso e Renegociados.

| (-) 2X08 (parcial) : Encargos Setoriais em Atraso e Renegociados. o .(2x : Passivos Financeiros Setoriais

“(:) 2101.2 (parcial) | Suprimento de Energia Elétrica para Revenda - Curto Prazo sem cobertura tarifária

(-) 2101.4 (parcial) | Compra de Energia Elétrica para Revenda - Curto Prazo sem cobertura tarifária no
: Empréstimos do Fundo da Reserva Global de Reversão - RGR previstospelas

(+) 2X02 (parcial) Portarias MME nº 388/2016, nº 442/2016 e nº 122/2018, com Reconhecimento
Tanitáriode que trataaCláusula Décima Nona .

Ativos Financeiros: Somatório de ativos formado por:

Código BMP Descrição
1101 Caixa e Equivalentes de Caixa
1x08 Investimentos Temporários
1X16 Instrumentos Financeiros Derivativos

1X Ativos Financeiros Setoriais TA1119.1.09 Reembolsos do Fundo da CDE .
1X19.3 Benefícios Pós-Emprego .

Selic: Taxa média anual ponderada e ajustada das operações de financiamento lastreadas em títulos
públicos federais, calculada diariamente e apresentada no sítio do Banco Central do Brasil -
http:/iwww.bcb.gov.br/?SELICACUMUL. Neste endereço eletrônico, o Agente pode obter o fator
acumulado correspondente aos 12 (doze) meses de competência. Parafins específicos do disposto na
Subcláusulas Segunda, a Selic deverá ser limitada ao valor de 12,87% (doze inteiros e oitenta e sete
centésimos por cento) ao ano, caso supere esse percentual.

PROCURADORIA
FEDERAL/ANEEL

VISTO Pr [2



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃODE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Fundamentado no Art 105, caput, Art 150, da Lei nº 14.133/21, DECLARO haver
disponibilidade orçamentária e financeira para a contratação dos serviços de fornecimento de energia elétrica,
a fim de atender às necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado:

Gestão/Unidade: 160073;
Fonte: 0100000000;
Programa de Trabalho: 171397;
Elemento de Despesa: 339039;
PI: I3DACSPENEL.

Maceió — AL, 30 de agosto de 2023.

Maj
r de Despesas do 59º BI Mtz



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-7 RM/7DE - 10º BDA INF MTZ
59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

INCLUSÃO NO PCA 2024

Inexigibilidade 04/2023
(Processo nº 64106.006703/2023-41)

Aos dezoito dias de agosto de dois mil] e vinte e três, nos autos do Processo de Inexibilidade nº
04/23, que trata da contratação de serviços essenciais não previstos no Plano de Contratações Anual
(PCA) de 2023, em conformidade com o Artigo 1º do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, que
regulamenta o inciso VII do caput do Artigo 12 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da
Administração Pública Federal Direta, autárquica e fundacional, para dispor sobre o Plano de
Contratações Anuale instituir o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações - PGC.

Considerando as condições e termos estabelecidos no referido processo, destacamos o seguinte:

l. O objeto em questão consiste na contratação de um serviço essencial que não foi
contemplado no Plano de Contratações Anual de 2023 (PCA 2023), devido à sua natureza não
previsível, o qual se revela indispensável para atender às necessidades e garantir a
continuidade dos serviços públicos no âmbito do 59º BI Mtz.

2. À situação em pauta reveste-se de caráter de urgência, uma vez que a prestação imediata do
referido serviço se faz imperiosa para evitar prejuízos à sociedade e à Administração Pública,
dada a sua natureza essencial.

3. Cabe ressaltar que, em consonância com a legislação vigente e a regulamentação
supracitada, Oo serviço ora proposto será devidamente incluso no Plano de Contratações Anual
de 2024 (PCA 2024), a fim de atender ao princípio de planejamento e transparência na gestão
das contratações públicas.

Assim, nos termos do Artigo 1º do Decreto nº 10.947/2022 e considerando as condições de
excepcionalidade, urgência e essencialidade descritas, manifestamos o entendimento de que estão
presentes os pressupostos legais para a realização da contratação por meio do procedimento de
inexibilidade, conforme previsto no inciso I, do Art. 74 da referida Lei.

Desta forma, registra-se a intenção de efetuar a contratação do serviço em questão, com a
devida inclusão no Plano de Contratações Anual de 2024, observando todas as disposições legais e
regulamentares aplicáveis à matéria.

Nada mais havendo a ser consignado, lavra-se a presente certidão para os devidos fins.
4

Maceió-AL, 17 de agosto de 2023.

Ordenádor dg Despesas do 59º BIMtz



(Continuação do BI Nr 103, de 31/05/2023, do(a) 59º BI Mtz)

29 MAIO 23, de acordo com o Inciso XVIII do Art 21 do R-1 (RISG), aprovado pela Portaria nº

816-Cmt Ex de 19 DEZ 03.

- INÍCIO: 29 MAIO 23 - TÉRMINO:7 JUN 23 - PRONTO P/SV: 8 JUN 23

Em consequência: SCmt, SI, Cmt B Adm e os demais interessados tomem conhecimento e providências.

(Nota nº 100584, de 30 de maio de 2023, da(o) B Adm)

5) TÉRMINO DE INCAPACIDADE TEMPORÁRIA- Inspeção

Seja feita a inspeção de saúde pelo Médico Perito da Guarnição (MPGu/59º BI Mtz), Maceió-AL, para
fins de Término de Incapacidade Temporária.

Em consequência: SCmt, Si, Ch PMGue os demais interessados tomem conhecimento e providências.

(Nota nº 100596, de 30 de maio de 2023, da(o) PMGu)

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

a. SISCUSTO

Reunião com Gerente de Custos

Õ(O Gerente de Custos do Batalhão, e os agentes
da administração operadores do SisCoFis, SIAFI, SiCaPEx e SIPES/SIAPES, conforme estabelece o Art
13, Inc V, da Port C Ex Nº 1743, 19 de maio de 2022 - Normas Aplicadas à Gestão de Custos no Ambito
do Comando do Exército - EB10-N-08.007, reuniram-se em 29 Maio 23, sob sua coordenação, para
verificar as atividades de custo da OM, não sendo constatadas alterações.

Em consequência: OD, Fisc Adm, Enc Set Fin, 1º Seção, Ch Setor Pessoal, Ch Op Pipa e demais
interessados tomem conhecimento e as devidas providências.

b. COMISSÃO PERMANENTEDE LICITAÇÃO

NOMEAÇÃO DE COMISSÃO

Nomeio para compor a Comissão Permanente de Licitação pelo período de 12 (doze) meses a partir da
pulicação.

GESTOR ADMINISTRATIVO

AGENTE DA CONTRATAÇÃO- CHEFE DA SALC

AGENTE DA CONTRATAÇÃO- PREGOEIRO

AGENTE DA CONTRATAÇÃO - PREGOEIRO
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(Continuação do BI Nr 103,'de 31/05/2023, do(a) 59º BI Mtz) Pag nº 1344

AGENTE DA CONTRATAÇÃO - PREGOEIRO

AGENTE DA CONTRATAÇÃO

AGENTE DA CONTRATAÇÃO

AGENTE DA CONTRATAÇÃO

Em consequência: Fisc Adm, Ch 1º Seção, Ch Salc e os demais interessados tomem conhecimento e
providências.

(Nota.nº 100556, de 29 de maio de 2023, da(o) Fisc Adm)

c. COMISSÃO DE RECEBIMENTO DOS ARTIGOS DE QUANTITATIVO DE RANCHO (QR)

Nomeação

Nomeio os militares abaixo para compor a Comissão de Recebimento dos Artigos de Quantitativo de
Rancho (QR), do 59º BIMtz, a contar da data desta publicação, de acordo com os incisos 1, Il e II do
Art. 2º da Portaria Nº 47-COLOG, de 12 de maio de 2020 (EB40-30.406), devendo, sob a presidência do
primeiro, examinarem quanto ao tipo, quantidade, qualidade, prazos e conformidade com as
especificações estabelecidas no contrato administrativo de aquisição, sendo que tudo deverá estar
acompanhado de Nota Fiscal.

Em consequência:
- A comissão designada temo prazo de até 5 (cinco) dias corridos, a contar da entrega dos materiais,
para apresentar, ao Fisc Adm, a parte de recebimento, podendo esse prazo ser prorrogado pelo Agente
Diretor, mediante solicitação fundamentada, por escrito;
- Quando for encontrada qualquer irregularidade no recebimento dos artigos do QR adquiridos pela OM,
o Fisc Adm e o os membros da comissão lavrarão um Termo de Recebimento e Exame de Material
(TREM); ;

- O ateste das Notas Fiscais e a conferência dos gêneros alimentícios é de exclusiva responsabilidade da
comissão; ”

- Designo oHS, Presidente da Comissão,TO «RRcomo membros; .

- Designo o [HMM substituto do Presidente, oNS e 3º sgtDR substitutos dos membros;
- À comissão nomeada permanece composta e com suas responsabilidades até a nomeação de nova
comissão para o mês seguinte; e
- O Fisc Adm, a Comissão designada (membros e susbstitutos), o Ch Setor Aprov, o Enc do Depósito de
Gêneros Alimentícios e demais interessados tomem ciência e adotem todas as medidas necessárias para
operacionalizar o que prevê a Portaria supracitada. S



0800 082 0196 - 0800 721 0082
www .equatorialenergia.com.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃODE SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRIdAÀ.
CONSUMIDORES TITULARES DE UNIDADES CONSUMIDORAS DO GRU

A Equatorial Energia Alagoas, CNPJ nº 12272084000100, com sede em Maceió, à Av. Fernandes rp
3349, doravante denominada DISTRIBUIDORA, em conformidade com a Lei nº 8.078, de 11 de
Setembro de 1990, e 59 BATALHAO INFANT MOTORIZADA, CNPJ 09571854000100, , doravante
denominado CONSUMIDOR responsável pela unidade consumidora nº 6227252, situada na(o) AV
Fernandes Lima, 1970 - Pitanguinha - Maceio, aderem, de forma integral, a este Contrato de Prestação de
Serviço Público de Energia Elétrica para unidades consumidoras do Grupo B,na forma deste Contrato de
Adesão.

DAS DEFINIÇÕES AX
1. CARGA INSTALADA: soma das potências nominais dos equipamentos elétricos instalados na

unidade consumidora, em condições de entrar em funcionamento, expressa em quilowatts (kW);
2. CONSUMIDOR: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, legalmente representada,

que solicite o fornecimento de energia ou o uso do sisema elétrico à DISTRIBUIDORA,assumindo as
obrigações decorrentes deste atendimento à(s) sua(s) unidade(s) consumidora(s);

3. DISTRIBUIDORA: agente titular de concessão ou permisão federal para prestar o serviço público de
distribuição de energia elétrica;

4. ENERGIA ELÉTRICA ATIVA: aquela que pode ser convertida em outra forma de energia, expressa
em quilowatts-hora (kWh);

5. ENERGIA ELÉTRICA REATIVA: aquela que circula entre os diversos campos elétricose
magnéticos de um sistema de corrente alternada, sem produzir trabalho, expressa em
quilovolt-ampére-reativo-hora (kvarh);

6. GRUPOB: grupamento composto de unidades consumidoras com fornecimento em tensão inferior a
2,3 quilovolts (kV);

7. INDICADOR DE CONTINUIDADE: valor que expressa a duração em horas, e o número de
interrupções ocorridas na unidade consumidora em um determinado período de tempo;

8. INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO: desligamento temporário da energia elétrica para
conservação e manutenção da rede elétrica e em situações de casos fortuitos ou de força maior;

9. PADRÃO DE TENSÃO: níveis máximos e mínimos de tensão, expressos em volts (V), em que a
DISTRIBUIDORA deve entregar a energia elétrica na unidade consumidora, de acordo com os valores Ê

estabelecidos pela ANEEL;
10. PONTO DE ENTREGA: conexão do sistemaelétrico da DISTRIBUIDORA com a unidade

consumidora e situa-se no limite da via pública com a propriedade onde esteja localizada a unidade
consumidora;

11. POTÊNCIA DISPONIBILIZADA: potência em quilovolt-ampére (kVA) de queo sistema elétrico da
DISTRIBUIDORA devedispor para atender aos equipamentos elétricos da unidade consumidora;

12. SUSPENSÃO DE FORNECIMENTO: desligamento de energia elétrica da unidade consumidora,
sempre que o consumidor não cumprir com as suas obrigações definidas na Cláusula Quarta;

13. TARIFA: valor monetário estabelecido pela ANEEL, fixado em Reais, por unidade de energiaelétrica
ativa ou da demanda de potência ativa; e

14. UNIDADE CONSUMIDORA: conjunto composto por instalações, equipamentos elétricos,
condutores e acessórios, incluída a subestação, quando do fornecimento em tensão primária,
caracterizado pelo recebimento de energia elétrica em apenas um ponto de entrega, com medição
individualizada, correspondente a um único consumidor e localizado em uma mesma propriedade ou
em propriedades contíguas.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO ÉEste instrumento contém as principais condições da prestação e utilização do serviço públic
energia elétrica entre a DISTRIBUIDORA e o CONSUMIDOR,de acordo com as Condições Gerais
de Fornecimento de Energia Elétrica e demais regulamentos expedidos pela Agência Nacional de
Energia Elétrica - ANEEL.
CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRINCIPAIS DIREITOS DO CONSUMIDOR
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1. Receber energia elétrica em sua unidade consumidora nos padrões de tensão e de índices de
continuidade estabelecidos;

2. Ser orientado sobre o uso eficiente da energia elétrica, de modo a reduzir desperdícios e garantir a
segurança na sua utilização;

3. Escolher uma entre pelo menos 6 (seis) datas disponibilizadas pela DISTRIBUIDORA para o
vencimento da fatura;

4. Receber a fatura com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis da data do vencimento, exceto
quando se tratar de unidades consumidoras classificadas como Poder Público, Iluminação Pública e
Serviço Público, cujo prazo deve ser de 10 (dez) dias úteis.
Responder apenas por débitos relativos à fatura de energia elétrica de sua responsabilidade;

6. Ter o serviço de atendimento telefônico gratuito disponível 24 (vinte e quatro) horaspordia e sete
dias por semana para a solução de problemas emergenciais;

7. Ser atendido em suas solicitações e reclamações feitas à DISTRIBUIDORA sem ter que se deslocar do
Município onde se encontra a unidade consumidora;

8. Ser informado, de forma objetiva sobre as providências adotadas quanto às suas solicitações e
reclamações, de acordo com as condições e prazos de execução de cada situação, sempre que previstos
em normas e regulamentos;

9. Ser informado, na fatura, sobre a existência de faturas não pagas;
10. Ser informado, na fatura, do percentual de reajuste da tarifa de energia elétrica aplicável a sua unidade

consumidora e data de início de sua vigência;
11.Ser ressarcido por valores cobrados e pagos indevidamente, acrescidos de atualização monetária e 0juros;
12. Ser informado, por escrito, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, sobre a possibilidade da

suspensão de fornecimento porfalta de pagamento;
13. Ter a energia elétrica religada, no caso de suspensão indevida, sem quaisquer despesas, no prazo

máximo de até 4 (horas), a partir da constatação da DISTRIBUIDORA ouda informação do
CONSUMIDOR;

14. Receber, em caso de suspensão indevida do fornecimento, o crédito estabelecido na regulamentação
específica;

15. Ter a energia elétrica religada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas paraa área urbana ou 48
(quarenta e oito) horas para a área rural, observadas as condições gerais de fornecimento;

16. Ser ressarcido, quando couber, por meio de pagamento em moeda corrente no prazo máximo de 45
(quarenta e cinco) dias, a partir da respectiva data de solicitação ou, ainda, aceitar o conserto ou a
substituição do equipamento danificado, em função da prestação do serviço inadequado do
fornecimento de energia elétrica;

17. Receber, por meio de fatura de energia elétrica, importância monetária, se houver descumprimento,
por parte da DISTRIBUIDORA, dos padrões de atendimentos técnicos e comerciais estabelecidos peld
ANEEL;

18. Ser informado sobre a ocorrência de interrupções programadas, por meio de jornais, revistas, rádio,
televisão ou outro meio de comunicação, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas;

19. Ser informado, por documento escrito e individual, sobre as interrupções programadas, com
antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, quando existir na unidade consumidora pessoa que
dependa de equipamentos elétricos indispensáveis à vida;

20. Ter, para fins de consulta, nos locais de atendimento, acesso às normas e padrões da
DISTRIBUIDORA e às Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica;

21. Quando da suspensão do fornecimento, ser informado das condiçoes de encerramento da relação
contratutal ;

22.Cancelar, a quálguer tempo, a cobrança na fatura de contribuições e doações para entidades ou outros
serviços executados por terceiros por ele autorizada; e

23. Ser informado sobre o direito à Tarifa Social de Energia Elétrica TSEE e sobre os critérios e
procedimentos para a obtenção de tal benefício, se for o caso.

24. Receber, até o mês de maio do ano corrente, declaração de quitação anual de débitos do ano anterior,
referentes ao consumo de energia elétrica.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PRINCIPAIS DEVERES DO CONSUMIDOR
1. Manter a adequação técnica e a segurança das instalações elétricas da unidade consumidora, de acordo

com as normasoficiais brasileiras;

a
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2. Responder pela guarda e integridadedos equipamentos de medição quando instalados no interj

sua propriedade; Ha
3. Manter livre, aos empregados e representantes da distribuidora, para fins de inspeç

acesso às instalações da unidade consumidora rélacionadas com a medição e proteção;
4. Pagar a fatura de energia elétrica até a data do vencimento, sujeitando-se às penalidades ccaso de descumprimento;
5. Informar à DISTRIBUIDORA sobreaexistência de pessoa residente que use equipame

elétricos indispensáveis à vida na unidade consumidora;
6. Manter os dados cadastrais da unidade consumidora atualizados junto à DISTRIBUIDORA,

especialmente quando da mudança do titular, solicitandoaalteração da titularidade ou o encerramento
da relação contratual, se for o caso;

7. Informar as alterações da atividade exercida (ex.: residencial, comercial, industrial, rural, etc.) na
unidade consumidora;

8. Consultar a DISTRIBUIDORA quando o aumento de carga instalada da unidade consumidora exigir a
elevação da potência disponibilizada; e

9. Ressarcir a DISTRIBUIDORA,no caso de investimentos realizados para o fornecimento da unidade
consumidora e não amortizados, excetuando-se aqueles realizados em conformidade com os
programas de universalização dos serviços. Ba

CLÁUSULA QUARTA: DA SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO
Nãose caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção imediata, pelas razões descritas nos
itens 1 e 2 seguintes, ou após prévio aviso, pelas razões descritas nos itens 3 a 5;
1. Deficiência técnica ou de segurança em instalações da unidade consumidora que ofereçam risco

iminente de danos a pessoas, bens ou ao sistemaelétrico;
2. Fornecimento de energia elétrica a terceiros;
3. Impedimento do acesso de empregados e representantes da DISTRIBUIDORA para leitura,

substituição de medidor e inspeções necessárias;
4. Razões de ordem técnica; e
5. Falta de pagamento da fatura de energia elétrica.
CLÁUSULA QUINTA: DA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E CONTRIBUIÇÕES DE CARÁTER
SOCIAL
A DISTRIBUIDORA pode:
l. Executar serviços vinculados à prestação de serviço público ouà utilização da energia elétrica,

observadas as restrições constantes do contrato de concessão e que o CONSUMIDOR,por sua livre
escolha, opte por contratar; e

2. Incluir na fatura, de forma discriminada, contribuições de caráter social, desde que autorizadas
antecipadamente e expressamente pelo CONSUMIDOR.

CLÁUSULA SEXTA: DO ENCERRAMENTO DA RELAÇÃO CONTRATUAL
Pode ocorrer por:
l. Pedido voluntário do titular da unidade consumidora para encerramento darelação contratual;
2. Decurso do prazo de 2 (dois) ciclos completos de faturamento após a suspensão regular e ininterrupta

do fornecimento à unidade consumidora; e
3. Pedido de fornecimento formulado por novo interessado referente à mesma unidade consumidora.
CLÁUSULA SÉTIMA: DOS RECURSOS E DA COMPETÊNCIA
1. Vencido o prazo para o atendimento de uma solicitação ou reclamação feita para a DISTRIBUIDORA,

ou se houver discordância em relação às providências adotadas, o CONSUMIDOR pode contatar a
ouvidoria da DISTRIBUIDORA;

2. A ouvidoria da distribuidora deve comunicar aa CONSUMIDOR,em até 30 (trinta) dias,as
providências adotadas quanto às suas solicitações e reclamações, cientificando-o sobre a possibilidade
de reclamação à agencia estadual conveniada ou, em sua ausência, à ANEEL, caso persista
discordância;

3. Sempre que não for oferecido o serviço de ouvidoria pela DISTRIBUIDORA,as solicitações e
reclamações podem ser apresentadas pelo CONSUMIDOR diretamente à agencia estadual conveniada,
ou, em sua ausência, diretamente à ANEEL. Sá
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Equatorial Energia Alagoas
ATENDIMENTO: 0800 082 0196 (24h - ligação gratuita)

www.equatorialenergia.com.br
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0800 082 0196 - 0800 721 0082
www.equatorialenergia.com.br

www.aneel.gov.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃODE SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRI

A Equatorial Energia Alagoas, CNPJ nº 12272084000100, com sede em Maceió, à Av. Fernandes ;
3349, doravante denominada DISTRIBUIDORA, em conformidade com a Lei nº 8.078, de 11 de
Setembro de 1990, e 59 BATALHAO INFANT MOTORIZADA, CNPJ 09571854000100, , doravante
denominado CONSUMIDOR responsável pela unidade consumidora nº 905003, situada na(o) PC Olavo
Bilac, 33 - Centro - Maceio, aderem, de forma integral, a este Contrato de Prestação de Serviço Público
de Energia Elétrica para unidades consumidoras do Grupo B,na forma desteoa Adesão.

DAS DEFINIÇÕES ORE
1. CARGA INSTALADA: soma das potências nominais dos equipamentos elétricos instalados na

unidade consumidora, em condições de entrar em funcionamento, expressa em quilowatts (kW);
2. CONSUMIDOR:pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, legalmente representada,

que solicite o fornecimento de energia ou o uso do sisemaelétrico à DISTRIBUIDORA, assumindo as
obrigações decorrentes deste atendimento à(s) sua(s) unidade(s) consumidora(s);

3. DISTRIBUIDORA: agente titular de concessão ou permisão federal para prestar o serviço público de
distribuição de energia elétrica;

4. ENERGIA ELÉTRICA ATIVA: aquela que pode ser convertida em outra forma de energia, expressa
em quilowatts-hora (kWh);

5. ENERGIA ELÉTRICA REATIVA: aquela que circula entre os diversos camposelétricos e
magnéticos de um sistema de corrente alternada, sem produzir trabalho, expressa em
quilovolt-ampére-reativo-hora (kvarh);

6. GRUPO B: grupamento composto de unidades consumidoras com fornecimento em tensão inferior a
2,3 quilovolts (kV);

7. INDICADOR DE CONTINUIDADE: valor que expressa a duração em horas, e o número de
interrupções ocorridas na unidade consumidora em um determinado período de tempo;

8. INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO: desligamento temporário da energia elétrica para
conservação e manutenção da rede elétrica e em situações de casos fortuitos ou de força maior;

9. PADRÃO DE TENSÃO: níveis máximos e mínimosde tensão, expressos em volts (V), em que a
DISTRIBUIDORA deve entregar a energia elétrica na unidade consumidora, de acordo com os valores
estabelecidos pela ANEEL;

10. PONTO DE ENTREGA: conexão do sistema elétrico da DISTRIBUIDORA com a unidade
consumidoraesitua-se no limite da via pública com a propriedade onde esteja localizada a unidade
consumidora;

11. POTÊNCIA DISPONIBILIZADA: potência em quilovolt-ampére (kVA) de que o sistema elétrico da
DISTRIBUIDORA deve dispor para atender aos equipamentos elétricos da unidade consumidora;

12. SUSPENSÃO DE FORNECIMENTO: desligamento de energia elétrica da unidade consumidora,
sempre que o consumidor não cumprir com as suas obrigações definidas na Cláusula Quarta;

13. TARIFA: valor monetário estabelecido pela ANEEL, fixado em Reais, por unidade de energia elétrica
ativa ou da demanda de potência ativa; e

14. UNIDADE CONSUMIDORA: conjunto composto por instalações, equipamentos elétricos,
condutores e acessórios, incluída a subestação, quando do fornecimento em tensão primária,
caracterizado pelo recebimento de energia elétrica em apenas um ponto de entrega, com medição
individualizada, correspondente a um único consumidor e localizado em uma mesma propriedade ou
em propriedades contíguas.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
Este instrumento contém as principais condições da prestação e utilização do serviço público de
energia elétrica entre a DISTRIBUIDORA e o CONSUMIDOR, de acordo com as Condições Gerais
de Fornecimento de Energia Elétrica e demais regulamentos expedidos pela Agência Nacional de
Energia Elétrica - ANEEL.
CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRINCIPAIS DIREITOS DO CONSUMIDOR
1. Receber energia elétrica em sua unidade' consumidora nos padrões de tensão e de índices de
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continuidade estabelecidos;
2. Ser orientado sobre o uso eficiente da energia elétrica, de modo a reduzir désperdícios e garantir a

segurança na sua utilização;
3. Escolher uma entre pelo menos 6 (seis) datas disponibilizadas pela DISTRIBUIDORA para o

vencimento da fatura;
4. Receber a fatura com antecedência mínima de 5 (cincó) dias úteis da data do vencimento, exceto

quando se tratar de unidades consumidoras classificadas como Poder Público, Iluminação Pública e
Serviço Público, cujo prazo deve ser de 10 (dez) dias úteis.

5. Responder apenas por débitos relativos à fatura de energia elétrica de sua responsabilidade;
6. Ter o serviço de atendimento telefônico gratuito disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia e sete

dias por semana para a solução de problemas emergenciais;
7. Ser atendido em suas solicitações e reclamações feitas à DISTRIBUIDORA sem ter que se deslocar do

Município onde se encontra a unidade consumidora;
8. Ser informado, de forma objetiva sobre as providências adotadas quanto às suas solicitações e

reclamações, de acordo com as condições e prazos de execução de cada situação, sempre que previstos
em normas e regulamentos;

9. Ser informado, na fatura, sobre a existência de faturas não pagas;
10. Ser informado, na fatura, do percentual de reajuste da tarifa de energia elétrica aplicável a sua unidade

consumidora e data de início de sua vigência;
11. Ser ressarcido por valores cobrados e pagos indevidamente, acrescidos de atualização monetária e

juros;
12. Ser informado, por escrito, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, sobre a possibilidade da

suspensão de fornecimento por falta de pagamento;
13. Ter a energia elétrica religada, no caso de suspensão indevida, sem quaisquer despesas, no prazo

máximo de até 4 (horas), a partir da constatação da DISTRIBUIDORA ou da informação do
CONSUMIDOR;

14. Receber, em caso de suspensão indevida do fornecimento, o crédito estabelecido na regulamentação
específica;

15. Ter a energia elétrica religada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horaspara a área urbana ou 48
(quarenta e oito) horas paraa área rural, observadas as condições gerais de fornecimento;

16. Ser ressarcido, quando couber, por meio de pagamento em moeda corrente no prazo máximo de 45
(quarenta e cinco) dias, a partir da respectiva data de solicitação ou, ainda, aceitar o conserto ou a
substituição do equipamento danificado, em função da prestação do serviço inadequado do
fornecimento de energia elétrica;

17. Receber, por meio de fatura de energia elétrica, importância monetária, se houver descumprimento,
por parte da DISTRIBUIDORA,dos padrões de atendimentos técnicos e comerciais estabelecidos pela
ANEEL;

18. Ser informado sobre a ocorrência de interrupções programadas, por meio de jornais, revistas, rádio,
televisão ou outro meio de comunicação, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas;

19, Ser informado, por documento escrito e individual, sobre as interrupções programadas, com
antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, quando existir na unidade consumidora pessoa que
dependa de equipamentos elétricos indispensáveis à vida;

20. Ter, para fins de consulta, nos locais de atendimento, acesso às normas e padrões da
DISTRIBUIDORA e às Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica;

21. Quando da suspensão do fornecimento, ser informado das condiçoes de encerramento da relação
contratutal ;

22.Cancelar, a qualquer tempo, a cobrança na fatura de contribuições e doações para entidades ou outros
serviços executados por terceiros por ele autorizada; e

23. Ser informado sobre o direito à Tarifa Social de Energia Elétrica TSEE e sobre os critérios e
procedimentos para a obtenção detal benefício, se for o caso.

24. Receber, até o mês de maio do ano corrente, declaração de quitação anual de débitos do ano anterior,
referentes ao consumo de energia elétrica.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PRINCIPAIS DEVERES DO CONSUMIDOR
1. Manter a adequação técnica e a segurança das instalações elétricas da unidade consumidora, de acordo

com as normas oficiais brasileiras;
2. Responder pela guarda e integridade dos equipamentos de medição quando instalados no interior da
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onpaçtiço adtoSa staf
sua propriedade;

3. Manter livre, aos empregados e representaritês da distribuidora, para fins de inspeção,
acesso às instalações da unidade consumidora relacionadas com a medição e proteção;

4. Pagara fatura de energia elétrica até a data do vencimento, sujeitando-se às penalidades
caso de descumprimento;

5. Informar à DISTRIBUIDORA sobreaexistência de pessoa residente queuse equipa
elétricos indispensáveis à vida na unidade consumidora;

6. Manter os dados cadastrais da unidade consumidora atualizados junto à DISTRIBUIDORA,
especialmente quando da mudança do titular, solicitando a alteração da titularidade ou o encerramento
da relação contratual, se for o caso;

7. Informar as alterações da atividade exercida (ex.: residencial, comercial, industrial, rural, etc.) na
unidade consumidora;

8. Consultar a DISTRIBUIDORA quando o aumento de carga instalada da unidade consumidora exigir a
elevação da potência disponibilizada; e

9. Ressarcir a DISTRIBUIDORA,no caso de investimentos realizados para o fornecimento da unidade
consumidora e não amortizados, excetuando-se aqueles realizados em conformidade com os
programas de universalização dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA: DA SUSPENSÃO DG: FORNECIMENTO
Nãose caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção imediata, pelas razões descritas nos
itens 1 e 2 seguintes, ou após prévio aviso, pelas razões descritas nos itens 3 a 5;
1. Deficiência técnica ou de segurança em instalações da unidade consumidora que ofereçam risco

iminente de danos a pessoas, bens ou ao sistemaelétrico;
2. Fornecimento de energia elétrica a terceiros;
3. Impedimento do acesso de empregados e representantes da DISTRIBUIDORA para leitura,

substituição de medidor e inspeções necessárias;
4. Razões de ordem técnica; e
5. Falta de pagamento da fatura de energia elétrica.

CLÁUSULA QUINTA: DA EXECUÇÃODE SERVIÇOS E CONTRIBUIÇÕES DE CARÁTER
SOCIAL
A DISTRIBUIDORA pode:
1. Executar serviços vinculadosà prestação de serviço público ou à utilização da energiaelétrica,

observadas as restrições constantes do contrato de concessão e que o CONSUMIDOR,porsua livre
escolha, opte por contratar; e

2. Incluir na fatura, de forma discriminada, contribuições de caráter social, desde que autorizadas
antecipadamente e expressamente pelo CONSUMIDOR.

CLÁUSULA SEXTA: DO ENCERRAMENTO DA RELAÇÃO CONTRATUAL
Pode ocorrer por:
1. Pedido voluntário do titular da unidade consumidora para encerramento da relação contratual;
2. Decurso do prazo de 2 (dois) ciclos completos de faturamento após a suspensão regular e ininterrupta

do fornecimento à unidade consumidora; e
3. Pedido de fornecimento formulado por novo interessado referente à mesma unidade consumidora.

CLÁUSULASÉTIMA: DOS RECURSOS E DA COMPETÊNCIA
1. Vencido o prazo para o atendimento de umasolicitação ou reclamação feita para a DISTRIBUIDORA,

ou se houver discordância em relação às providências adotadas, o CONSUMIDOR pode contatar a
ouvidoria da DISTRIBUIDORA;

2. A ouvidoria da distribuidora deve comunicar aa CONSUMIDOR, em até 30 (trinta) dias, as
providências adotadas quanto às suas solicitações e reclamações, cientificando-o sobre a possibilidade
de reclamação à agencia estadual conveniada ou, em sua ausência, à ANEEL,caso persista
discordância;

3. Sempre que não for oferecido o serviço de ouvidoria pela DISTRIBUIDORA,as solicitações e
reclamações podem ser apresentadas pelo CONSUMIDOR diretamente à agencia estadual conveniada,
ou, em sua ausência, diretamente à ANEEL.
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CONTRATO DE COMPRA DE ENERGIA REGULADA - CCER
CC nº 12013331 Contrato nº 1003229041/2023

” LAR >

NERGIA

A | ACESSADA
Nome: EQUATORIAL ALAGOASDISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Endereço sede: AV.FERNANDES LIMA, 3349, GRUTA DE|[CNPJ nº: Insc. Estadual nº NuCuRDES

-
12.272.084/0001-00  24.007.177-8e. CEP: 57052-902 [Cidade: MACEIO Estado: AL

B| DADOS DO ACESSANTE
Nome: 59 BATALHAO INFANT MOTORIZADA

Endereço: AV FERNANDES LIMA, 1970, PITANGUINHA CNPJ/CPF nº: 09.571.854/0001-00

CEP: 57.052-050 | Cidade: MACEIO UF: AL
Atividade: DEFESA

Classe de Consumo: PODER PÚBLICO. Código CNAE: 8422100
Tipo de Consumidor: CATIVO

o Modalidade de Acesso:|Acesso em caráter permanente
Data da Energização: 06/2011

As partes acima identificadas, doravante denominadas ACESSADA e ACESSANTE, por seus
representantes legais, acordam em firmar este Contrato de Compra de Energia Regulada - CCER, em
conformidade com as condições previstas nos itens A a L e nas Condições Gerais de Contrato Compra
de Energia Regulada, que integram este Contrato.
C| CARACTERISTICAS TECNICAS DO FORNECIMENTO
C.1. C.2. C.3. C.4. C.5. C.6. C.7 C.8. C.9.
Tensão [Fensão|[Subgrupo Frequência Perdas de Potência [Horário Horário Horário
Nominal [Contratada |Farifário Transformação Instalada [Fora de [de Reservado

(KV)|(uv) (Hz) (%) uva)
Ponta Ponta

13,8 13,8 A4 60 2,5 75 20:31 às |17:30 às NÃO SE
17:29 20:30|[|APLICA

D| JUSTIFICATIVA DA TENSÃO NOMINAL, SE APLICÁVEL
CONFORME ART. 23, RESOLUÇÃO 1.000/2021

E | PONTO DE CONEXAO
Ponto de conexão do sistema da distribuidora com as instalações elétricas da Unidade Consumidora

F | MODALIDADE DA ENERGIA ELÉTRICA CONTRATADA
F.1. Pelo Total Medido (SIM)

F.2. |Por Montante Mensal Médio (MW médios) (NÃO)

G MONTANTE DE ENERGIA CONTRATADA
Medido

H] PRAZO DE VIGÊNCIA
12 (doze) meses

EQUATORIAL ENERGIA ALAGOAS
Av. Femandes Lima, 3349, Gruta de Lourdes, Maceió/AL — CEP 57052-902

Central de Atendimento Grandes Clientes: 0800 082 8500
www.al.equatorialenergia.com.br
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CONTRATO DE COMPRA DE ENERGIA REGULADA - CCER

CC nº 12013331 Contrato nº 1003229041/2023

ENERGIA

|| DO VALOR ESTIMADO
O valor estimado do presente Contrato, exclusivamente para osfins da Lei 14.133, de 01 de abril de
2021, é de R$ 67.950,00 (sessenta e sete mil, novecentos e cinquenta reais).
J | DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAna Conta nº: Natureza da Despesa: 339039 Fonte do Recurso: 0100000000

K | DA DISPENSADE LICITAÇÃO4|A presente contratação foi celebrada com inexigibilidade de licitação, nos termos do disposto no inciso |,

do artigo 74, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, conforme processo que aprovou a inexigibilidade,
Processo nº 64106.006703/2023-41 e publicação realizada na imprensa oficial na data a seguir indicada

/ / . (ainda será publicado).

L CAMPO DE PREENCHIMENTO EXCLUSIVO DA ACESSADA

DATA DE DEVOLUÇÃO DO CONTRATO ASSINADO: 31/19/2023 /

CONDIÇÕES GERAIS
CONSIDERANDO QUE:

(i) a ACESSADA é a concessionária de serviço público de distribuição de energia elétrica, usuária da
REDE BÁSICA,que opera e mantém os SISTEMASDE DISTRIBUIÇÃO;

(ii)|o ACESSANTEé responsável por instalações que se conectam ao SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO;
(ii) o acesso aos sistemas elétricos baseia-se nas Leis nº 9.074/95, nº 9.648/98, nº 10.438/02 e nº

10.848/04, nos Decretos nº 2.003/96,nº 4.562/02 e nº 5.163/05, na Resolução ANEELnº 1.000/2021
e demais legislações pertinentes, em virtude das quais a conexão e o uso do SISTEMA DE
DISTRIBUIÇÃO são garantidos ao ACESSANTEe contratados separadamente da energia elétrica;
e

(iv) ao ACESSANTE é assegurado o acesso de suas instalações aos sistemas elétricos, na condição
de cativo, consumidor livre ou potencialmente livre, em conformidade com osarts. 15 e 16 da Lei nº
9.074/95, Resolução Normativa 1.000/2021 ou, conforme o caso, na condição de consumidor
especial, em conformidade com os 88 1º e 5º doart. 26 da Lei nº 9.427/96.

Resolvem as PARTES firmaro presente Contrato de Compra de Energia Regulada (CCER), conforme
termos e condições abaixo descritos:

1. DEFINIÇÕES E PREMISSAS
1.1. As expressões e termos técnicos utilizados neste CCER, exceto quando especificado em contrário,

têm o significado indicado abaixo:
141.1. ACESSANTE: UNIDADE CONSUMIDORA que conecta suas instalações próprias a

instalações de propriedade da ACESSADA;
1.1.2. ANEEL: Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, autarquia sob regime especial

criada pela Lein.º 9.427, de 26 de dezembro de 1996; .
1.1.3. CÂMARA DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA ou CCEE: Pessoa

Jurídica de Direito Privado, sem fins lucrativos, que atua sob autorização do Poder
Concedente, e regulação e fiscalização da ANEEL, responsável pelo ambiente de Compra
e Venda de Energia Elétrica, nos moldes da Convenção de Comercialização;

1.1.4, CONSUMIDOR ESPECIAL: Agente da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica —

CCEE, da categoria de comercialização, que adquire Energia Elétrica proveniente de
empreendimentos de geração enquadrados no 85º do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de
dezembro de 1996, para UNIDADE CONSUMIDORA ou unidades consumidoras reunidas
por comunhão de interesses de fato ou de direito cuja carga seja maior ou igual a 500kW
e que não satisfaçam, individualmente, os requisitos dispostos nos arts. 15 e 16 da Lei nº
9.074, de 7 de julho de 1995.

1.1.5. CONSUMIDOR LIVRE: Agente da CCEE, da categoria de comercialização, que adquire
Energia Elétrica no ambiente de contratação livre para unidades consumidoras que
satisfaçam, individualmente, os requisitos dispostos nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de
1995.

EQUATORIAL ENERGIA ALAGOAS
Av. Femandes Lima, 3349, Gruta de Lourdes, Maceió/AL — CEP 57052-902

Y Central! de Atendimento Grandes Clientes: 0800 082 8500
, www.al.equatorialenergia.com.br
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CONTRATO DE COMPRA DE ENERGIA REGULADA- CCER
CC nº 12013331 Contrato: nº..1003229041/2023

1.1.10.

1.111.

1.1,12.

1.1.13.

1,1,14.

1.1.15.

1.1.16.

A 11.17.

1.1.18.

1.1.19.

1.1.20.

1.1.21.

1.1.22.

CONSUMIDOR PARCIALMENTE LIVRE: Consumidor livre que exerce a optas
contratar parte das necessidades de energia e potência das unidades consumidoras de
sua responsabilidade com a ACESSADA local, nas mesmas condições reguladas
aplicáveis a consumidores cativos, incluindo tarifas e prazos.
CONSUMIDOR POTENCIALMENTE LIVRE: aquele cujas unidades consumidoras
satisfazem, individualmente, os requisitos dispostos nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de
1995, porém não adquirem Energia Elétrica no ambiente de contratação livre.
CONTRATO DE COMPRA DE ENERGIA REGULADA — CCER contrato firmado pelo
ACESSANTE com a ACESSADA o qual estabelece os termos e condições para compra e
venda do montante de energia elétrica no Ambiente de Contratação Regulado - ACR.
ACESSADA: agente titular de concessão ou permissão federal para prestar o serviço de
distribuição de energia elétrica;
ENCARGO DE CONEXÃO: valor devido pelo ACESSANTE quando se conecta a
instalações de propriedade da ACESSADAoude outros agentes do setor, calculado com
base em custos associados às instalações de responsabilidade do ACESSANTE, os quais
são definidos de acordo com a regulamentação relativa a cada tipo de ACESSANTE;
ENCARGO DE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO: valor em Reais (R$) devido pelo
uso das instalações de distribuição, calculado pelo produto da tarifa de uso pelos
respectivos MUSD e de energia contratados ou verificados;
MODALIDADE TARIFÁRIA CONVENCIONAL MONÔMIA: aplicada às unidades
consumidoras do grupo B, caracterizada por tarifas de consumo de energia elétrica,
independentemente das horas de utilização do dia;
MODALIDADE TARIFÁRIA HORÁRIA BRANCA: aplicada às unidades consumidoras do
grupo B, exceto para o subgrupo B4 e para as subclasses Baixa Renda do subgrupo B1,
caracterizada por tarifas diferençiadas de consumo de energia elétrica, de acordo com as
horas de utilização do dia
MODULAÇÃO: Processo por meio do qual a Energia Elétrica Contratada é distribuída em
montantes horários, por semana, por patamar, dentre os quais pode variar esta
distribuição;
OPERADOR NACIONAL DO SISTEMA ELÉTRICO ou ONS: responsável pela
coordenação e controle da operação da geração e transmissão de energia elétrica no
SISTEMA INTERLIGADO, integrado por titulares de concessão, permissão ou autorização
e consumidores, conforme disposto na Lei 9.648 de 28 de maio de 1998;
PONTO DE CONEXÃO: conjunto de equipamentos que se destina a estabelecer a
conexão na fronteira entre as instalações da ACESSADA e do ACESSANTE, comumente
caracterizado por módulo de manobra necessário à conexão das instalações de
propriedade do ACESSANTE, não contemplando o seu SMF;
POSTO TARIFÁRIO PONTA: período composto por 03 (três) horas diárias consecutivas
definidas pela ACESSADA considerando a curva de carga de seu sistema elétrico,
aprovado pela ANEEL para toda a área de concessão ou permissão, com exceção feita
aos sábados, domingos, terça-feira de carnaval, sexta-feira da Paixão, Corpus Christi, e
os feriados indicados no CUSD;
POSTO TARIFÁRIO FORA PONTA: período composto pelo conjunto das horas diárias
consecutivas e complementares aquelas definidas nos postos ponta;
POSTO TARIFÁRIO INTERMEDIÁRIO: período de horas conjugado ao posto tarifário
ponta, sendo uma hora imediatamente anterior e outra imediatamente posterior, aplicado
para o Grupo B;
PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO: conjunto de normas, critérios e requisitos
técnicos para o planejamento, acesso, procedimentos operacionais, de medição e de
qualidade da energia aplicáveis aos SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO e aprovados pela
ANEEL;

PROCEDIMENTOSDE REDE: conjunto de normas, critérios e requisitos técnicos para o
planejamento, acesso, procedimentos operacionais, de medição e de qualidade da
energia aplicáveis à REDE BÁSICA e aprovados pela ANEEL;
REDE BÁSICA: instalações de transmissão do Sistema Interligado Nacional — SIN, de
propriedade de concessionárias de serviço público de transmissão, definida segundo
critérios estabelecidos na regulamentação da ANEEL;
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3.1.

3.2.

3.3.

3.4.

so ENERGIA

1.123. SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO: instalações destinadasà distribuição de energia elétrica
componentes dos ativos da área de concessão da ACESSADA;

1.1.24. SISTEMA INTERLIGADO NACIONAL - composto pelos sistemas de transmissão e de
distribuição de propriedade das diversas empresas das Regiões Sul, Sudeste, Centro-
Oeste, Norte e Nordeste, com uso compartilhado por essas empresas, por onde transitam
energias de diversas fontes e destinos, sistema esse sujeito à legislação pertinente, à
regulamentação expedida pela ANEEL e, no que couber, à operação e coordenação do
ONS;

1.1.25. UNIDADE CONSUMIDORA: conjunto composto por instalações, ramal de entrada,
equipamentos elétricos, condutores e acessórios, incluída a subestação, quando do
fornecimento em tensão primária, caracterizado pelo recebimento de energia elétrica em
apenas um ponto de entrega, com medição individualizada, correspondente a um único
consumidore localizado em uma mesma propriedade ou em propriedades contíguas;

OBJETO
O presente CONTRATO tem por objeto regular a compra e venda de Energia Elétrica no Ambiente
de Contratação Regulada — ACR, a ser disponibilizada pela ACESSADA ao ACESSANTE no
PONTO DE CONEXÃO, durante o PERÍODO DE FORNECIMENTO, destinada exclusivamente ao
atendimento da UNIDADE CONSUMIDORA, nos termose condições previstos no presente Contrato
e observado o disposto na legislação e regulamentação aplicável.

241. As condições particulares desta UNIDADE CONSUMIDORA encontram-se descritas nas
Condições Específicas, constantes deste CCER.

2.1.2. Quando aplicável, o ACESSANTE deverá informar à ACESSADA sobre qualquer
mudança relacionada aos dados da UNIDADE CONSUMIDORA, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, sendo certo que, enquanto a referida alteração não for
devidamente comunicada à ACESSADA, os dados constantes das condições específicas
produzirão todos os efeitos contratuais previstos.
2.1.2.1. Alterações somente serão consideradas eficazes e aptas a produzirem osefeitos

esperados após prévia e expressa anuência da ACESSADA.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E DAS CONDIÇÕES PARA ENERGIZAÇÃO DA UNIDADE
CONSUMIDORA

O presente CCER entra em vigor a partir de energização do padrão, assim permanecendo enquanto
as instalações do ACESSANTE estiverem conectadas ao SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO, e os
serviços serão prestados pelo prazo descrito nos itens específicos deste contrato, sendo prorrogado
por iguais e sucessivos períodos salvo manifestação expressa em contrário do ACESSANTE, com
antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias em relação ao término da vigência.
3.1.1. O prazo de prorrogação poderá ser ajustado de comum acordo desde que manifestada

expressa vontade com a mesma antecedência (180 dias).

Não havendo manifestação em contrário do ACESSANTE com antecedência mínima de 180 (cento
e oitenta) dias da data do término da vigência deste Contrato, este será automaticamente prorrogado
por um período de 12 (doze) meses, sendo permitidas sucessivas prorrogações de igual prazo,
observado o disposto neste parágrafo. O presente contrato terá prazo indeterminado, caso não haja
manifestação das partes, preservado o disposto do Artigo 133 da Resolução Normativa Aneel nº
1.000/2021.
Quando houver alteração do titular, permanecendo a instalação energizada, este contrato passará
a vigorar a partir da data de sua devolução, conforme cláusulas específicas deste CCER. Desde
que não haja instrumento específico de acordo entre os consumidores para manutenção da relação
contratual.

Para os casos de alterações contratuais, estas passarão a vigorar em até um ciclo subsequente à
data de devolução do presente contrato, salvo em casos de Redução de Demanda Contratada que
deve seguir o prazo determinado no Art. 155 da resolução Aneel, nº 1.000/2021 e nos casos de
migração para o Ambiente de Contratação Livre que será conforme data acordada entre as partes.

www.alequatorialenergia.com.br
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3.5.

na 36.

4.2.

5.1.

5.2.

5.3.

5.4.

6.1.

O ACESSANTE declara ter ciência que, independentemente do prazo de vigência indicado
Cláusula, para a efetiva energização da unidade consumidora, esta deverá atender a todos os
requisitos indicados na legislação e regulação do setor elétrico sobre o assunto, em especial os
previstos nos artigos 63, 94 e 241 da Resolução Normativa ANEEL nº 1.000/2021.
Para todos os fins de direito, o ACESSANTE declara e garante que a UNIDADE CONSUMIDORA
observa as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes, pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas — ABNT ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial - CONMETRO bem como as normas e padrões da ACESSADA
e demais agentes do setor elétrico.

DO PONTO DE CONEXÃO
A ACESSADA responsabiliza-se pela manutenção e operação de seu sistema elétrico, até o PONTO
DE CONEXÃO, cabendo ao ACESSANTE manteras instalações existentes em sua propriedade em
perfeitas condições técnicas e de segurangã, Conforme instruções e procedimentos da ACESSADA,
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT e demais legislações esparsas.
A partir do ponto de conexão, o ACESSANTEserá responsável pelo transporte e transformação da
energia, pelo controle das oscilações e/ou flutuações de tensão, pelas distorções harmônicas, pela
manutenção do fator de potência dentro dos limites legais, pela segurança das suas instalações, bem
como pela preservação do sistema da ACESSADA dos efeitos de quaisquer perturbações originadas
nas suas instalações.

DO MONTANTE DE ENERGIA ELÉTRICA CONTRATADA E DAS CONDIÇÕES PARA
ALTERAÇÃO
A ACESSADA colocará os valores de ENERGIA ELÉTRICA CONTRATADA à disposição do
ACESSANTE no PONTO DE CONEXÃO, durante o Período de Fornecimento da Energia, poderá
ser de acordo com uma das seguintes modalidades, conforme indicado no item F deste CCER:

a) Se assinalado o subitem F.1 deste CCER, a Energia Elétrica Contratada será os
montantes medidos, a cada Ciclo de Faturamento, na UNIDADE CONSUMIDORA; ou

b) Se assinalado o subitem F.2 deste CCER, a Energia Elétrica Contratada será os
montantes mensais estipulados no item G deste CCER, de acordo com a opção
indicada no item F deste CCER.

Qualquer alteração da ENERGIA CONTRATADA, para mais ou para menos, somente poderá
ocorrer quando tecnicamente viável, sendo que somente terá validade a partir do primeiro
faturamento posterior ao decurso dos prazos definidos nas subcláusulas a seguir, condicionado
ainda a sua aplicação à assinatura de Termo Aditivo-
A ACESSADA atenderá às solicitações de redução da ENERGIA CONTRATADA, desde que
formalizada com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do término da vigência contratual, para
os consumidores pertencentes ao subgrupo AS ou A4; ou 180 (cento e oitenta) dias, para
consumidores pertencentes aos demais grupos.
A modulação dos montantes mensais indicados no item G deste CCER deverá ser realizada
segundoo perfil de carga da UNIDADE CONSUMIDORA indicada no item B deste CCER, conforme
regulamentação específica.

DA MEDIÇÃO E DA LEITURA

A ACESSADA instalará equipamentos de medição nas UNIDADES CONSUMIDORAS, nos termos
e limites da legislação vigente aplicável.
6.1.1. As regras de instalação e manutenção do medidor e demais equipamentos de medição de

Energia Elétrica estão reguladas no Contrato de Uso do Sistema de Distribuição celebrado
entre o ACESSANTE e a ACESSADA.

A ACESSADAefetuará as leituras de modo a possibilitar o faturamento correspondente ao consumo
do mêscivil
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6.2.1. As PARTES observarão quando da leitura todas as condições, direitos e obrigações
estabelecidos pela legislação vigente, em especial aquelas ditadas pela Resolução
Normativa ANEEL nº 1.000/2021 em seu Capítulo IX — DA LEITURA.

DAS TARIFAS APLICÁVEIS E DA MODALIDADE TARIFÁRIA

As tarifas aplicáveis a ENERGIA CONTRATADA objeto do presente instrumento corresponderá
àquelas definidas pela ANEEL para a classe, subgrupo e tensão de fornecimento descrito nas
Condições Específicas, válidas para a área de concessão da ACESSADA, estando sujeitas a
reajustes, revisões periódicas e extraordinárias, em conformidade com as normas aplicáveis.
744. A tarifa não inclui os Impostos sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS,

Programa de Integração Social — PIS e Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - COFINS, devendo ser considerada a alíquota correspondente, ou ainda qualquer
outro tributo, calculado conforme a Legislação Aplicável.

Ao ACESSANTE serão aplicadas as disposições a respeito da Modalidade Tarifária escolhida e
indicada nas Condições Especificas acima, nos termosda legislação vigente aplicável, podendo ser:

a) Modalidade Tarifária Horária Branca: com distinção horária, considera-se:
ii Para o consumo de energia (MWh), uma tarifa para o posto tarifário ponta, uma

tarifa para o posto tarifário intermediário e uma tarifa para o posto tarifário fora
ponta.

b) Modalidade Tarifária Horária Azul: com distinção horária, considera-se:

i Para demanda de potência (KW), uma tarifa para o posto tarifário ponta e uma
tarifa para o posto tarifário fora ponta; e

ii Para o consumo de energia (MWh), uma tarifa para o posto tarifário ponta e uma
tarifa para o posto tarifário fora ponta.

c) Modalidade Tarifária Horária Verde: com distinção horária, considera-se:
ii Para demanda de potência (kW), uma tarifa única; e
ii Para o consumo de energia (MWh), uma tarifa para o posto tarifário ponta e uma

tarifa para o posto tarifário fora ponta.
7.2.1. A Modalidade Tarifária contratada poderá ser alterada, nas seguintes hipóteses:

a) a pedido do ACESSANTE, desde quea alteração precedente tenha sido anterior aos
12 (doze) últimos ciclos de faturamento;

b) a pedido do ACESSANTE, desde que o pedido seja apresentado em até 3 (três) ciclos
completos de faturamento posteriores à revisão tarifária da ACESSADA;

c) a pedido do ACESSANTE, desde que haja enquadramento na modalidade tarifária
horária branca, observadas as disposições dos artigos 222 e 223 da REN 1.000/2021
ou

d) quando ocorrer alteração na DEMANDA CONTRATADA, na tensão de conexão ou
na opção de faturamento que impliquem em novo enquadramento nos critérios do
artigo 220 da Resolução Normativa Aneel nº 1.000/2021.

7.3. Fica acordado entre as partes que o horário de ponta será o intervalo indicado nas Condições
Específicas deste CCER, exceção feita aos sábados, domingos, terça-feira de carnaval,
sexta-feira da paixão, Corpus Christi, e os seguintes feriados:

Dia e Mês Feriados Nacionais Leis Federais
01 de janeiro Confraternização Universal|662, de 06/04/1949
21 de abril Tiradentes 662, de 06/04/1949
01 de maio Dia do Trabalho 662, de 06/04/1949
07 de setembro|Independência 662, de 06/04/1949
12 de outubro Nossa Senhora Aparecida|6.802, de 30/06/1980
02 de novembro|Finados 662, de 06/04/1949
15 de novembro|Proclamação da República|662, de 06/04/1949
25 de dezembro|Natal 662, de 06/04/1949 AEQUATORIAL ENERGIA ALAGOAS (2Av. Fernandes Lima, 3349, Gruta de Lourdes, Maceió/AL — CEP 57052-902
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8.2.

8.3.
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7.341. O período referente ao horário fora de ponta corresponde ao conjunto de horas
diárias consecutivas e complementares àquelas definidas para o horário de ponta.

7.3.2. Fica desde já entendido entre as PARTES que, em decorrência do horário de verão
por determinação governamental, estabelecer-se-á automaticamente o horário de
ponta acima referido como sendo aquele destacado nas Condições Específicas,
exceção feita aos sábados, domingos e feriados descritos na tabela acima, não
havendo, para tal fim, qualquer necessidade de comunicação prévia a ser efetuada
pela ACESSADA ao ACESSANTE.

74.  AACESSADAreserva-seodireito de alterar o horário de ponta mediante prévia comunicação
ao ACESSANTE, por escrito, na forma prevista neste CONTRATO.

7.5. Pela prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica a ACESSADA deve
cobrar as tarifas homologadaspelaLAMEEL nos processos tarifários.

7.5.1. As tarifas devem ser aplicadas de acordo com o tipo de usuário, o grupo e subgrupo,
classe e subclasse e a modalidade tarifária a que estiver enquadrada a unidade
consumidora.

7.5.2. Quando a classificação da unidade consumidora implicar alteração da tarifa
homologada aplicável, deverá ser celebrado aditivo contratual.

753. Poderão ser aplicados descontos, de acordo com a legislação específica, às tarifas
aplicáveis a ENERGIA ELÉTRICA CONTRATADA, nos termos do inciso V, do art.
145 da REN 1000.

DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

O valor a ser pago mensalmente pelo ACESSANTE será o resultado da multiplicação da Tarifa de
Energia (TE) :

8.1.1. Pelo total medido da Energia Elétrica na UNIDADE CONSUMIDORA, a cada Ciclo de
Faturamento, caso o ACESSANTEseja atendido sob a modalidade indicada no subitem
F.1 deste CCER, observado o disposto nesta Cláusula, conforme o caso; ou

8.1.2. Pelo montante fixado no item G deste CCER para cada mês do Período de Fornecimento,
caso o ACESSANTE seja atendido sob a modalidade indicada no subitem F.2 deste
CCER, observado o disposto nesta Cláusula, conforme o caso.

Caso o ACESSANTE seja atendido sob a modalidade de Energia Elétrica Contratada, conforme
indicado no subitem F.2 deste CCER. Quando o montante de Energia Elétrica ativa medida no Ciclo
de Faturamento, em megawatt-hora, for maior que o produto do número de horas do ciclo pelo limite
estabelecido para a Energia Elétrica ativa contratada, fixado em MWmédio para cada Ciclo de
Faturamento, o faturamento da Energia Elétrica ativa será:

FEA (p) = MW médio contratado X HORASciclo X TE comp (p)

Quando o montante de Energia Elétrica ativa medida no Ciclo de Faturamento, em megawatt-hora,
for menor ou igual ao produto do número de horas do ciclo pelo limite estabelecido para a Energia
Elétrica ativa contratada, fixado em MWmédio para cada Ciclo de Faturamento, o faturamento da
Energia Elétrica ativa será:

FEA (p) = EEAM (p) X TE comp (p)

Onde:
FEA(p) = faturamento da Energia Elétrica ativa, por posto horário “p”, em-Reais (R$);
EEAM(p) = montante de Energia Elétrica ativa medida em cada posto horário “p” do Ciclo de
Faturamento, em megawatt-hora (MWh);
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8.5.

8.6.

9.2.

Br ata ENERGIA

TEcomp(p) = tarifa de energia “TE” definida no caput desta Cláusula;
MWmédio Contratado = montante de energia indicado em MWmédio e fixado no item G deste
CCER para cada mês do Período de Fornecimento;
HORASciclo = indica a quantidade total de horas do Ciclo de Faturamento; e
p = indica posto horário, ponta ou fora de ponta, para as tarifas horárias.
Caso o ACESSANTE seja atendido sob a modalidade de Energia Elétrica medida, conforme
indicado no subitem F.1 deste CCER, energia Elétrica ativa será:

FEA (p) = EEAM (p) X TE comp (p)

Onde:
FEA(p) = faturamento da Energia Elétrica ativa, por posto horário “p”, em Reais (R$);
EEAM(p) = montante de Energia Elétrica ativa medido em cada posto horário “p” do Ciclo de
Faturamento, em megawatt-hora (MWh);
TEcomp(p) = tarifa de energia “TE” definida no caput desta Cláusula;
MWmédio Contratado = montante de energia indicado em MWmédio e fixado no item G deste
CCER para cada mês do Período de Fornecimento;
HORASciclo = indica a quantidade total de horas do Ciclo de Faturamento; e
p = indica posto horário, ponta ou fora de ponta, para as tarifas horárias.
Para fins de faturamento, na impossibilidade de avaliação do consumo nos Horários de Ponta e
Fora de Ponta, esta segmentação deve ser efetuada proporcionalmente ao número de horas de
cada segmento.
O ACESSANTE efetuará o pagamento na data de vencimento constante da fatura, sendo certo que,
mediante prévia autorização do ACESSANTE, poderá a ACESSADA consolidar todos os valores
faturados referentes às UNIDADES CONSUMIDORAS sob uma mesma titularidade em fatura que
permita o pagamento do montante total de débitos por meio de uma única operação.
8.6.1. Os custos e encargos de uso do sistema de distribuição são de responsabilidade do

ACESSANTE, conforme contrato específico celebrado entre o ACESSANTE e a
ACESSADAe poderão ser faturados conjuntamente com o valor relativo à compra da
Energia Elétrica.

8.6.2. O pagamento da Fatura na data de vencimento não será afetado por discussões entre as
PARTES, devendo a diferença, quando houver, constituir objeto de processamento
independente e, tão logo apurada, ser paga ou devolvida a quem de direito.

8.6.3. A ACESSADA entregará mensalmente ao ACESSANTE uma Nota Fiscal/Fatura de
Energia Elétrica contendo o valor do suprimento de energia elétrica referente ao mês
imediatamente anterior, para a liquidação na data do vencimento.

8.6.3.1. Para fins de quitação, valerão como recibos a autenticação mecânica ou o
relatório emitido pelo banco, que contém o número da transação eletrônica.

8.6.3.2. O não pagamento da Fatura de Energia Elétrica em seu vencimento ensejará
atualização monetária de' seu valor pela variação positiva do IPCA — Índice
Nacional de Preços ao Consumidor, compreendida no período entre o primeiro
dia após o vencimento e o do efetivo pagamento, bem como a incidência de
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da Conta e juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês, “pro rata die”, além de outros valores que lhe sejam
legalmente atribuíveis.

GARANTIA PARA A CONTINUIDADE DO FORNECIMENTO
Quando do inadimplemento do ACESSANTEde mais de uma fatura mensal em um período de 12
(doze) meses, sem prejuízo da exigibilidade de quitação dos débitos, faculta-se à ACESSADA exigir
o oferecimento de garantias, limitadas ao valor inadimplido, nos termosdo artigo 345 da Resolução
ANEEL nº 1.000/2021.
Para o ACESSANTE Potencialmente Livre, a ACESSADA poderá, alternativamente à garantia,
exigir a apresentação de Contrato de Compra de Energia no ambiente de contratação livre. Para
tanto, a ACESSADA deve notificar o ACESSANTE Potencialmente Livre, de forma escrita,
específica e com entrega comprovada, informando os valores em atraso, com os acréscimos
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9.3.

10.1.

10.2.

10.3.

10.4.

10.5.

11.

11.2.

quitação dos débitos.
Essa garantia não se aplica ao consumidor que seja prestador de serviços públicos essenciais ou
cuja unidade consumidora pertença à classe residencial ou subclasse rural-residencial da classe
rural.
SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO
Em caso de inadimplemento, a ACESSADA poderá optar por:

a) Executar (total ou parcialmente) a garantia; ou
b) Suspender o fornecimento de energia.

Se a ACESSADA optar pela execução da garantia oferecida pelo ACESSANTE, ela deverá notificar
o ACESSANTE porescrito e para este fim específico, com entrega comprovada.
Se a ACESSADA optar pela suspensão do fornecimento de energia, ela deverá notificar o
ACESSANTE informando da suspensão.Tal,potificação deverá ser comprovadamente entregue ao
ACESSANTE com 15 (quinze) dias de antecedência da data da suspensão e poderá ser impressa
em destaque na própria Fatura.

10.3.1.|A notificação a consumidor que preste serviço público ou essencial à população e cuja
atividade sofra prejuízo deve ser feita ao Poder Público local ou ao Poder Executivo
Estadual/Distrital, de forma escrita, específica e com-entrega comprovada

Caso a ACESSADAnão tenha tomado as providências para que a suspensão da entrega de energia
ocorra em até 90 (noventa) dias da data de vencimento da fatura não paga, a ACESSADAficará
impedida de suspender o fornecimento de energia em decorrência daquela Fatura, salvo se
comprovar que a falta de suspensão se deu por motivo justificável.
Além da hipótese de suspensão já previstas acima e das hipóteses em que a ACESSADA pode
interrompero fornecimento de forma imediata, previstos na regulamentação em vigor, a ACESSADA
também poderá suspender o fornecimento, nas hipóteses elencadas no CUSD celebrado entre o
ACESSANTE e a ACESSADA
DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL
Sem prejuízo da cobrança de eventuais penalidades devidas nos termosda legislação aplicável ou
previstas neste instrumento, o encerramento da relação contratual entre a ACESSADA e o
ACESSANTE deve ocorrer nas seguintes circunstâncias:

i. mediante acordo entre as PARTES;
ii. o desligamento da ACESSANTE inadimplente na Câmara de Comercialização de energia

Elétrica (CCEE), importa em rescisão concomitante do presente CONTRATO;
iii. por falência, ou insolvência civil de qualquer das PARTES, ou alteração social ou modificação

da finalidade ou da estrutura da ACESSANTE, o que implicará rescisão automática,
independente de aviso prévio;

iv.|pela ACESSANTE, em caso de continuidade de um CASO FORTUITO ou FORÇA MAIOR
que impossibilite a ACESSADA de cumprir as obrigações previstas neste CONTRATO por
período superior a 180 (cento e oitenta) dias;

v. por qualquer das PARTES, caso uma PARTE venha a ter revogada ou, caso vencida, não
seja renovada qualquer aprovação ou autorização regulatória necessária à condução de seus
negócios e cumprimento de suas obrigações contratuais;

vi. ação da ACESSADA, quando houver solicitação de fornecimento formulado por novo
interessado referente à mesma unidade consumidora, observados os requisitos previstos no
art. 138 da Resolução Normativa ANEEL nº 1.000/2021.

vii Rescisão do CUSD
41.1.1.|Faculta-se à ACESSADA o encerramento da relação contratual quando ocorrer o decurso

do prazo de 2 (dois) ciclos completos de faturamento após a suspensão regular e
ininterrupta do fornecimento à unidade consumidora, desde que o ACESSANTE seja
notificado com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, respeitando-se o disposto na
legislação aplicável, em especial o artigo 70 da REN 1.000/2021.

A rescisão do presente CONTRATO, em qualquer hipótese, não libera as PARTES das obrigações
devidas até a sua data e não afeta ou limita qualquer direito que, expressamente ou por sua
natureza, deva permanecer em pleno vigor e efeito após a data de rescisão ou que dela decorra,

EQUATORIAL ENERGIA ALAGOAS
Av. Femandes Lima, 3349, Gruta de Lourdes, Maceió/AL — CEP 57052-902

NS Central de Atendimento Grandes Clientes: 0800 082 8500
www.al.equatorialenergia.com.br

Aa) = damia



per EA

Docusign Envelope ID: 61//9C6U-ASDE-4/DA-VBU6-D521CHBHruUsAy N.,
CONTRATO DE COMPRA DE ENERGIA REGULADA- CCER

CC nº 12013331 Contrato nº 1003229041/2023

12.

12,1.

12.2.

12.3.

12.4,

12.5.

12.6.

13.

13.1.
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em especial no que se refere a valores devidos pelo ACESSANTE à ACESSADA a título de
ENCARGO DE USO ou ainda eventuais penalidades.
O encerramento contratual antecipado, seja por culpa da ACESSANTE, ou seja por decisão
unilateral desta, nos termos do item “vi” da subcláusula 11.1 acima, implica na cobrança
correspondente ao faturamento dos meses remanescentes para o término da vigência do contrato,
limitado a 12 (doze) meses, considerando o produto da tarifa de energia e da bandeira tarifária
vigentes na data de solicitação do encerramento sobre o calculado com base na modalidade de
Energia Elétrica contratada, indicada no item F deste CCER:
11.31.|Caso o ACESSANTE seja atendido sob a modalidade de Energia Elétrica contratada,

conforme indicado no subitem F.2 deste CCER, o valor correspondente aos montantes
mensais indicados no item G deste CCER

11.3.22. Caso o ACESSANTE seja atendido sob a modalidade de Energia Elétrica medida,
conforme indicado no subitem F.1 deste CCER, o valor correspondente à média da
Energia Elétrica consumida nos 12 (doze) meses precedentes ao encerramento, em
conformidade com os dados de medição da ACESSADA ou da CCEE

A ACESSANTE declara-se ciente que as cobranças acima apenas não se aplicarão caso o
encerramento antecipado dê-se:
. por culpa da ACESSADA; ou
ii. decisão do Poder Concedente e/ou ANEEL que não decorra de culpa da ACESSANTE;
DO COMPROMISSO DE INTEGRIDADE
A convenção de vontade reduzida na presente cláusula é aplicável às PARTES, seus
representantes, empresas filiadas, coligadas ou controladas, prepostos, subcontratados e todos os

agentes que, direta ou indiretamente, estejam vinculados às atividades das PARTES.
As PARTES se obrigam a cumprir com todas as leis, estatutos, regulamentos, especialmente em
fazer cumprir as medidas previstas nas Leis nº 12.846/13 (“Lei Anticorrupção”), regulada pelo
Decreto nº 11.129/22, nº 8.666/93, nº 14.133/21 e nº 8.429/92, bem como outras regras e
procedimentos administrativos destinados a regulamentar a relação com a administração pública,
comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade que constitua uma violação das disposições
dessas Leis.
As PARTES, com relação à execução deste Contrato, comprometem-se a não dar, oferecer, pagar,
prometer pagar, bem como a aceitar, solicitar ou autorizar o pagamento, direta ou indiretamente, de
qualquer dinheiro ou bem de valor, independente da forma, a qualquer autoridade governamental,
consultores, representantes, parceiros ou quaisquer terceiros, com o objetivo de influenciar qualquer
ato ou decisão do agente ou do governo, ou mesmo com a finalidade de assegurar qualquer
vantagem indevida ou direcionar negócios para qualquer pessoa violando as Leis Anticorrupção.
As PARTES declaram que suas atividades são executadas em conformidade com a legislação
vigente, assim como que detêm as aprovações necessárias para celebrar o Contrato.
O descumprimento comprovado das Leis Anticorrupção dará o direito à parte inocente de rescindir
motivadamente o Contrato, cabendo à parte infratora isentar a parte inocente de quaisquer
reivindicações, ações, investigações, penalidades e multas de qualquer tipo resultantes da violação.
As PARTES se comprometem a difundir as obrigações assumidas nesta cláusula a todos os seus
colaboradores, prepostos e ou quaisquer terceiros que venham, direta ou indiretamente, atuar na
execução do objeto deste instrumento, inclusive a respeito da existência do Canal Confidencial da
Equatorial Energia, o qual deve ser utilizado para realizar denúncias de irregularidades.
DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
ACEPÇÕES

13.1.1.|As Partes obrigam-se a atuar no presente instrumento, quer seja através de seus
representantes legais, colaboradores ou por terceiros que participem
diretamente ou por determinação destes, em conformidade com a Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais - Lei nº 13.709/2018, de 14 de agosto de 2018
(CLGPD”), além das demais normas, regulamentos e decretos relacionados com
a matéria e adotados pelas competentes autoridades de proteção de dados,
assim como as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores
competentes emitidos posteriormente a assinatura deste instrumento
(“Legislação Aplicável").
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13.1.2. Todos os termos capitalizados serão interpretados conforme sua respSetimanta'?
definição na LGPDede acordo com as interpretaçõese definições estabelecidas
pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados (“ANPD”).

OBRIGAÇÕES GERAIS — O RECEPTOR:
13.2.1.

13.2.2.

13.2.3.

13.2.4.

13.2.5.

13.2.6.

13.2.7.

13.2.8.

13.2.9.

13.2.10.

13.2.11.

13.2.12.

Compromete-se a cumprir a Legislação Aplicável, jamais colocando, por seus
atos ou por sua omissão, a Equatorial Energia em situação de infração da
referida legislação.
Declara possuir inequívoca ciência de que é de sua exclusiva responsabilidade
a utilização dos Dados Pessoais obtidos através da relação contratual firmada
com a Equatorial Energia que não será, em qualquer hipótese, responsabilizada
pelo Tratamento indevido dos dados a seu cargo ou por terceiros relacionados à
ACESSANTE.
Compromete-se a não utilizar qualquer Dado Pessoal que lhe foi fornecido para
finalidade diversa da avençada neste documento, e somente poderá tratar
Dados Pessoais a fim de cumprir suas obrigações com base neste instrumento
ou conforme as instruções da Equatorial Energia, jamais para qualquer outro
propósito.
Compromete-se a tratar os Dados Pessoais de acordo e exclusivamente com o
escopo descrito neste instrumento. Quando a ACESSANTE atuar em nome da
Equatorial Energia e mediante instruções desta, caso considere que não possui
informações suficientes para o Tratamento dos Dados Pessoais constante neste
documento, ou que uma instrução infringe a Legislação Aplicável, a
ACESSANTEdeverá notificar a Equatorial Energia e aguardar novas instruções.
Compromete-se a cooperar com a Equatorial Energia para garantir o
cumprimento tempestivo de todos os comandos da Legislação Aplicável.
Compromete-se a nãocriar versões, dar acesso ou modificar os Dados Pessoais
recebidos da Equatorial Energia e, ainda, deverá destruir e/ou deletar todos os
Dados Pessoais que tenha recebido ao término deste contrato mediante
orientações da Equatorial Energia.
Compromete-se a submeter requisições feitas pelos Titulares dos dados,
autoridades competentes, incluindo a ANPD, ou terceiros à apreciação da
Equatorial Energia para adoção das providências.
Compromete-se a não compartilhar com terceiros os Dados Pessoais que tratar
no âmbito deste instrumento, exceto se houver autorização expressa da
Equatorial Energia se for estritamente necessário para o cumprimento das
presentes obrigações contratuais, ou em virtude de determinação legal ou
regulatória.
Na hipótese de a ACESSANTE compartilhar ou transferir Dados Pessoais
relacionados ao presente instrumento, deverá garantir a confidencialidade,
disponibilidade e integridade dos Dados Pessoais e observância à Legislação
Aplicável, responsabilizando-se por todas as ações e/ou omissões realizadas
por terceiros, relativas ao tratamento de Dados Pessoais, como se as tivesse
realizado;

Aofinal deste contrato, seja por término do prazo inicial, pelo término de qualquer
período adicional acordado entre as partes ou mediante pedido de rescisão
antecipada, ou ainda a qualquer tempo, a ACESSANTE deverá devolver ou
eliminar de forma segura e definitiva os Dados Pessoais recebidos em virtude
do Contrato, a exclusivo critério da ACESSADA, inclusive eventuais cópias;
Caso a ACESSADA necessite da comprovação do descarte e dos meios
adotados para tal, deverá a ACESSANTE proceder com a disponibilização por
meio de relatório ou outro meio de registro ajustado entre AS PARTES;
A ACESSANTE se compromete a disponibilizar quando requisitado pela
ACESSADA, dentro do prazo de até 10 (dez) dias úteis, os documentos que
demonstrem o cumprimento às obrigações estabelecidas na Legislação
Aplicável, neste Contrato ou nas instruções da ACESSADA, exceto quando em
virtude da lei o prazo deva ser inferior, sendo facultado à ACESSADA ,ainda, a
realização de auditorias, à sua discricionariedade, ao menos, 01 (uma) vez ao
ano, por si ou mediante terceiros porela indicados, nos documentos ou sistemas
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da ACESSANTE, desde que haja comunicação prévia com pelo menos 15
(quinze) dias de antecedência, devendo a ACESSADA garantir o mínimo de
interferência possível nas atividades ordinárias da ACESSANTE.

SEGURANÇA DOS DADOS PESSOAIS - O RECEPTOR compromete-se a:
13.,3,1. Implementar as medidas técnicas e organizacionais apropriadas para proteger

os Dados Pessoais fornecidos pela Equatorial Energia utilizando tecnologias
avançadas, considerando o custo de aplicação, a natureza, a abrangência, o
contexto e as finalidades do tratamento, bem como os riscos apresentados pelo
Tratamento, em particular, devidos à destruição, perda, alteração ou divulgação
não autorizada dos Dados Pessoais, de forma acidental ou ilegal, ou ao acesso
aos Dados Pessoais transmitidos, armazenados, ou outra forma de Tratamento
nos termos do Art. 46 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (“Incidente”).

133.2. Atender ou ultrapassar as exigências da Legislação Aplicável e medidas de
segurança correspondentes com as regras de boas práticas e políticas de
privacidade adotadas pela Equatorial Energia.

13.3.3. Em caso de Incidente de segurança referente aos Dados Pessoais a seu cargo,
informar à Equatorial Energia, por escrito, em prazo não superior a 48 (quarenta
e oito) horas a contar do momento em que tomou ciência, comunicando no
mínimo as seguintes informações:

(i) data e hora do Incidente;
(ii) data e hora da ciência;
(iii) relação dos tipos de dados afetados pelo Incidente;
(iv) número de Titulares afetados (volumetria do Incidente);
(v) a informação quanto aos Titulares dos dados afetados;
(vi) os riscos relacionados ao Incidente;
(vii) as medidas que foram ou serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do Incidente;
(viii) a indicação das medidas de segurança técnicas e administrativas utilizadas para a proteção
dos dados;
(ix) os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter ocorrido dentro do prazo de 48
(quarenta e oito) horas;
(x) dados de contato de seu Encarregado ou, não havendo Encarregado, de outra pessoa junto à
qual seja possível obter maiores informações sobre o ocorrido; e
(xi) descrição das possíveis consequências do evento.

13.34.|A ACESSANTE responderá solidariamente pelo Incidente, exceto nos casos em
que dê causa exclusivamente ou por terceiros por si engajados no Tratamento
de Dados relativos ao presente instrumento, situação em que responderá
integralmente pelo Incidente.

Da Responsabilidade
13.4.1. Na hipótese de a ACESSANTE deixar de observar a Legislação Aplicável, as

disposições contidas neste instrumento, ou as instruções lícitas impostas pela
Equatorial Energia, incidirá na obrigação de indenizar a Equatorial Energia e
terceiros porventura impactados, pelas perdas e danos, suportando as
consequências do referido descumprimento, incluindo mas não se limitando ao
resultado de reclamações, ações judiciais ou procedimentos administrativos ou
arbitrais que venham a ser propostas em face da Equatorial Energia, despesas
processuais judiciais, administrativas, arbitrais e honorários advocatícios
despendidos para sua defesa, em qualquer instância ou tribunal, multas,
inclusive, mas nãose limitando àquelas aplicadas pela ANPD, além de qualquer
outra situação que exija o desembolso de valores, inclusive as de ordem moral
ou concorrencial, bem como as de responsabilidades civil e criminal, conforme
previsão contida no arts. 153, 154, 154-A do Código Penal Brasileiro, as quais
serão apuradas em regular processo judicial ou administrativo.

13:4.2. Mesmo após o término da vigência deste instrumento, as obrigações da
ACESSANTE, enquanto Agente de Tratamento, perdurarão enquanto realizar
atividades de Tratamento de Dados Pessoais a que tiver acesso em decorrência
deste instrumento.
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14.

14,1.

15.

15.1.

16.

16.1.

16.2.

16.3.

16,4.

16.5.

16.6.

16.7.

16.8.

16.9.

CONFIDENCIALIDADE
As PARTES concordam que todas as informações e dados disponibilizados à outra PARTE serão
considerados confidenciais não podendo ser divulgadas para terceiros sem consentimento escrito
da PARTE reveladora, sendo certo que a confidencialidade do presente instrumento não será
aplicável a informações que:

a) sejam ou se tornem de domínio público, desde que tal fato não decorra de violação, por uma
das PARTES, das disposições contidas neste CUSD;

b) sejam divulgadas em resposta a uma ordem judicial ou administrativa válida e somente na
medida da aludida ordem, ressalvado, no entanto, que a PARTE obrigada judicialmente
notificará a PARTE reveladora das informações confidenciais, por escrito, da ordem e
permitirá que a reveladora tente conseguir uma ordem protetora adequada;

c) sejam aprovadas para divulgação por autorização prévia e por escrito da PARTE reveladora
das informações confidenciais;

d) sejam prestadas mediante exigênciá-legal ao ONS e à ANEEL, requeridas em conformidade
com os PROCEDIMENTOS DE REDEe com os PROCEDIMENTOSDE DISTRIBUIÇÃO.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O fornecimento de energia elétrica de que trata o presente CONTRATO está subordinado, tanto às
normas do serviço de energia elétrica, que prevalecerão nos casos omissos ou em eventuais
divergências, como às determinações emanadas do poder público competente aplicáveis à espécie.
15.1.1.|Quaisquer modificações supervenientes nas referidas normas, que venham a repercutir

no presente CONTRATO, inclusive reajustes e revisões tarifárias, considerar-se-ão
automática e imediatamente aplicáveis, independentemente de aviso prévio ou
comunicação, conforme inciso XIII do art. 145 da REN 1000.

DISPOSIÇÕES DIVERSAS
Este CONTRATO é reconhecido pelo ACESSANTE como título executivo, na forma do artigo 784,
IH, do Código de Processo Civil, para efeito de cobrança de todos e quaisquer valores decorrentes
das obrigações aqui contempladas, valores estes apurados mediante simples cálculo aritmético.
Os itens |, J e K deste CONTRATO deverão ser preenchidos quando o ACESSANTE for submetido
à Lei de Licitações e Contratos, exclusivamente.
Caso o ACESSANTE submeta-se à submeta-se à Lei de Licitações e Contratos poderá fornecer
dados para preenchimento dositens|, J e K deste CONTRATO.
As alterações ao presente CONTRATO somente poderão ser consideradas como válidas e eficazes
se forem realizados por escrito e assinadas por representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) das
Partes.
A declaração de nulidade de qualquer das disposições deste CONTRATO nãoo invalida em sua
integralidade, permanecendo em vigor as demais disposições não atingidas pela declaração de
nulidade.
Os direitos e obrigações decorrentes deste CONTRATO se transmitem aos sucessores e
cessionários das partes contratantes, ficando estabelecido que nenhuma cessão ou transferência
feita pelo ACESSANTE terá validade, se antes não for formalmente aceita pela ACESSADA.
A partir da entrada em vigência deste CONTRATO ficam rescindidos, para todos os fins e efeitos
de direito, outros contratos anteriormente celebrados entre as partes para estes mesmos fins, e/ou,
cuja vigência venha se prorrogando tacitamente até a presente data, ressalvado o cumprimento de
obrigações inadimplidas ou que sejam supervenientes à rescisão.
A eventual abstenção pelas partes do exercício de quaisquer direitos decorrentes deste
CONTRATO não será considerada novação ou renúncia.
O ACESSANTE declara, para todos os fins de direito, que adota as medidas necessárias na sua
organização para:
(i) promover as boas práticas no apoio e respeito a proteção dos direitos humanos;
(i) evitar incorrer em qualquer forma de abusos dos direitos;
(ii) eliminar todas as formas de trabalho forçado e obrigatório, entendido este como todo o

trabalho ou serviço exigido a uma pessoa sob ameaça de qualquer penalidade e que se obtém
de forma livre e voluntária do indivíduo;

(iv) respeitar a liberdade de associação sindical e de negociação coletiva dos direitos dos
trabalhadores, com as restrições quea lei exija;

EQUATORIAL ENERGIA ALAGOAS z
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(v)|evitar qualquer forma de trabalho infantil na organização, respeitando a idade mínima de
contratação em conformidade com a legislação vigente aplicável e dispor de mecanismos
adequadose confiáveis para a verificação da idade de seus empregados;

(vi) remover qualquer prática de discriminação em matéria de emprego e ocupação. Qualificar-
se-á como discriminação qualquer distinção, exclusão ou preferência baseada na raça, cor,
sexo, religião, opinião política, origem nacional ou social que tenha por efeito anular ou alterar
a igualdade de oportunidades de emprego ou trabalho/ocupação;

,

(vii) ter uma postura de preventiva para as questões ambientais por forma a alcançar oa desenvolvimento sustentável, limitando as atividades cujo impacto sobre o meio ambiente
er seja duvidoso; e

r (vii) combater a corrupção em todas as suas formas, incluindo extorsão e suborno. Entender-se-
á como corrupção o abuso do poder confiado para lucros privados/próprios.

16.10. Após a assinatura do presente CONTRATO, quaisquer divergências entre as partes deverão ser
entre elas discutidas e, caso persistam, poderão ser submetidas à Agência Nacional de Energia
Elétrica - ANEEL.

16.11. Fica eleito o foro da Comarca da Capital, no referido Estado ondea distribuidora tem a concessão,
para solução de quaisquer questões decorrentes deste CCER, exceto para administração pública
em que considerar-se-á o foro da sede da mesma, com expressa renúncia a qualquer outro, por emais privilegiado que seja.

Por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença de duas testemunhas.

Maceió/AL, 31/10/2023 .

ACESSANTE ACESSADA

Nome:

Cargo:
CPF nº:

Testemunha:

EQUATORIAL ENERGIA ALAGOAS
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1.2 | DEMANDA CONTRATADA CENTRAL GERADORA
.

Mês/Ano Potência Instalada (kW)| Carga Própria (kW)|Demanda Geração (kW)
NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA. J | OBRAS PARA O ATENDIMENTO DA CONTA CONTRATO

J.1 Custo Total da Obra: R$ NÃO SE APLICA J.2 Encargo de Responsabilidade da
ACESSADA (ERD): R$ NÃO SE APLICA

uns J.3 Custo da Obra para atendimento do J.4 Participação Financeira do CONSUMIDORa CONSUMIDOR: R$ NÃO SE APLICA (PFO): R$ NÃO SE APLICA
J.5 Forma de execução das obras: ( )

A. Obra realizada pela ACESSADA, nos termos do Contrato de Execução de Obra nº NÃO SE
APLICA, celebrado em / /.

B. Obra realizada pela ACESSADA, mediante adiantamento de recursos por parte do CONSUMIDOR,
R nos termos do Contrato de Execução de Obra com Adiantamento de Recursos pelo CONSUMIDOR0 nº NÃO SE APLICA, celebrado em [o .

C. Obra realizada pelo CONSUMIDOR, nos termos do Compromisso de Restituição de Valores nº
NÃO SE APLICA, celebrado em / /

N

K] PRAZO DE VIGÊNCIA
12 (doze) meses

L | DO VALOR ESTIMADO
O valor estimado do presente Contrato, exclusivamente para os fins da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021,
é de R$ 67.950,00 (sessenta e sete mil, novecentos e cinquenta reais).

M | DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Conta nº: Natureza da Despesa: 339039 Fonte do Recurso: 0100000000

N | DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
A presente contratação foi celebrada com inexigibilidade de licitação, nos termos do disposto no inciso |,0 do artigo 74, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, conforme processo que aprovou a inexigibilidade,
Processo nº 64106.006703/2023-41 e publicação realizada na imprensa oficial na data a seguir indicada

/ / . (ainda será publicado).

O | RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA
NÃO SE APLICA

P | CRONOGRAMA E DATA DA ENTRADA EM OPERAÇÃO EM TESTES E COMERCIAL
NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA

Q | CAMPO DE PREENCHIMENTO EXCLUSIVO DA ACESSADA
DATA DE DEVOLUÇÃO DO CONTRATO ASSINADO:|31/0/2023 |,

CONDIÇÕES GERAIS

/ CONSIDERANDO QUE:

/ (1) a ACESSADA é a concessionária de serviço público de distribuição de energia elétrica, usuária da
f REDE BÁSICA,que opera e mantém os SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO;/ (ii)|o ACESSANTEé responsável por instalações que se conectam ao SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO;
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A | ACESSADA
Nome: EQUATORIAL ALAGOASDISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Endereço sede: FERNANDES LIMA, 3349, GRUTA DE LOURDES(CNP]nº: Insc. Estadual nº
CEP: 57052-902 Cidade: MACEIO Estado: AL 12.272.084/0001-00 |24.007.177-8

B| . DADOS DO ACESSANTE
Nome: 59 BATALHAO INFANT MOTORIZADA
Endereço: AV FERNANDESLIMA, 1970, PITANGUINHA CNPJ/CPF nº: 09.571.854/0001-00

CEP: 57.052-050|Cidade: MACEIÓ UF: AL
Atividade: DEFESA

Classe de Consumo: PODER PÚBLICO Código CNAE: 8422100
Tipo de Consumidor: CATIVO
Modalidade de Acesso:|Acesso em caráter permanente
Data da Energização: |06/2011 o

As partes acima identificadas, doravante denominadas ACESSADA e ACESSANTE, por seus
representantes legais, acordam em firmar este Contrato de Uso do Sistema de Distribuição - CUSD, em
conformidade com as condições previstas nos itens A a Q e nas Condições Gerais de Contrato de Uso o
do Sistema de Distribuição, que integram este Contrato.

C | CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO FORNECIMENTO
C.1. C.2. Es C.4. C.5. C.6. C.7 C.8. C.9.
Tensão [Tensão Subgrupo |Frequência |Perdas de Potência [Horário Horário Horário
Nominal Contratada [rarifário Transformação Instalada ee de Ponta paservado

(kV) (kV) (Hz) (%) (KVA)
13,8 13,8 A4 60 2,5 75 20:31 às |17:30 às INÃO SE

17:29 20:30 APLICA

D | JUSTIFICATIVA DA TENSÃO NOMINAL, SE APLICÁVEL
CONFORME ARTIGO 23, RESOLUÇÃO 1.000/2021

E| PONTO DE CONEXÃO / CAPACIDADE DE DEMANDA DO PONTO DE CONEXÃO e
CONFORME ART. 25, RESOLUÇÃO 1.000/2021 / 30KW

F| PROPRIEDADE DAS INSTALAÇÕES
59º BI Mtz / CC 12013331

G | LOCAL DA MEDIÇÃO
MEDICAO LIVRE ACESSO

H | OPÇÃO DE FATURAMENTO / MODALIDADE TARIFÁRIA
GRUPO A/ HOROSSAZONAL VERDE

1.4] INÍCIO DE FATURAMENTO / DEMANDA CONTRATADA
Mês/Ano Única (kW) Ponta (kW) Fora Ponta (kW)

10/2023 30 NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA

EQUATORIAL ENERGIA ALAGOAS Eod
Av. Femandes Lima, 3349, Gruta de Lourdes, Maceió/AL —- CEP 57052-902
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(ii) o acesso aos sistemas elétricos baseia-se nas Leis nº 9.074/95, nº 9.648/98, nº 10. 4380Pe In

10.848/04, nos Decretos nº 2.003/96, nº 4.562/02 e nº 5.163/05, na REN 1.000/2021 da ANEEL
é

e
demais legislações pertinentes, em virtude das quais a conexão e o uso do SISTEMA DE
DISTRIBUIÇÃOsão garantidos aa ACESSANTEe contratados separadamente da energia elétrica;
ea (iv) ao ACESSANTEé assegurado o acesso de suas instalações aos sistemas elétricos, na condição
de cativo, consumidor livre ou potencialmente livre, em conformidade com osarts. 15 e 16 da Leinº
9.074/95, Resolução Normativa 1 «000/2021 ou, conforme o caso, na condição de consumidor
especial, em conformidade com os 88 1º é 5º do art. 26 da Lei nº 9.427/96.

(v) é assegurado o acesso de suas instalações ao SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO, na condição de
Produtor Independente de Energia ou auto produtor, conforme Portaria nº 94, de 20 de fevereiro de
2009, posteriormente atualizada pelo Despacho nº 4.087, de 029 de dezembro de 2010 e pela
Resolução Autorizativa nº 4.561, de 25 de fevereiro de 2014.

Resolvem as PARTES firmar o presente Contrató de Uso do Sistema de Distribuição (CUSD), conforme
termos e condições abaixo descritos:

0 1. DEFINIÇÕES E PREMISSAS
1.1. As expressões e termos técnicos utilizados neste CUSD, exceto quando especificado em contrário,

têm o significado indicado abaixo:

1141. ACESSANTE: UNIDADE CONSUMIDORA que conecta suas instalações próprias a .-
instalações de propriedade da ACESSADA;

1.1.2. ACORDO OPERATIVO: documento celebrado entre as PARTES que descreve as
atribuições e o relacionamento operacional entre as mesmas para fins da conexão,
observadaalegislação vigente e os PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO;

1.1.3. ANÁLISE DE PERTURBAÇÃO: análise de modificações das condições que caracterizam
a operação de um sistema elétrico fora da faixa de variação permitida para seus valores
nominais, definidos nos regulamentos sobre qualidade dos serviços de energia elétrica
vigentes;

1.144. ANEEL: Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, autarquia sob regime especial
criada pela Lei n.º 9.427, de 26 de dezembro de 1996;

1.1.5. CAPACIDADE DE CONEXÃO: significa o máximo carregamento definido para regime
normal de operação e de emergência, a que os equipamentos das subestações, linhas de
transmissão e linhas de distribuição podem ser submetidos sem sofrer danos ou perda
adicional de vida útil;

0 1.1.6. CENTRAL GERADORA: agente concessionário, autorizado ou registrado de geração de
energia elétrica, com Instalação específica cuja a finalidade é a produção de energia
elétrica (geração pura) ou esta combinada com outra utilidade (cogeração), cujo ambiente
não se confunde com o processo ao qual está eventualmente conectada.

14.7. CONTRATO DE CONEXÃO À REDE DE DISTRIBUIÇÃO: contrato firmado pelas
PARTES, na forma da legislação vigente, as quais estabelece os termos e condições para
a conexão das instalações do ACESSANTE às instalações de distribuição;

1.1.8. CONTRATO DE CONEXÃO ÀS INSTALAÇÕES DE TRANSMISSÃO — CCT: contrato
firmado pela ACESSADA e/ou pelo ACESSANTE com a concessionária dos serviços de
transmissão, o qual estabelece os termos e condições para a conexão das instalações da
ACESSADA e/ou do ACESSANTE às instalações de transmissão;

1.1.9. CÂMARA DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA ou CCEE: Pessoa
Jurídica de Direito Privado, sem fins lucrativos, que atua sob autorização do Poder
Concedente, e regulação e fiscalização da ANEEL, responsável pelo ambiente de Compra
e Venda de Energia Elétrica, nos moldes da Convenção de Comercialização;

1.110.|CONSUMIDOR ESPECIAL: agente da câmara de comercialização de energia elétrica —

CCEE, da categoria de comercialização, que adquire energia elétrica proveniente de
/ empreendimentos de geração enquadrados no 85º do art. 26 da Lei 9.427, de 26 de

dezembro de 1996, para unidade consumidora ou unidades consumidoras reunidas por
comunhão de interesses de fato ou de direito cuja carga seja maior ou igual a 500kW e
que não satisfaçam, individualmente, os requisitos dispostos nos arts. 15 e 16 da lei
nº9074, de 7 de julho de 1995;

EQUATORIAL ENERGIA ALAGOAS EAv. Femandes Lima, 3349, Gruta de Lourdes, Maceió/AL. — CEP 57052-902
Central de Atendimento Grandes Clientes: 0800 082 8500

www.alequatorialenergia.com.br



Docusign Envelope ID: 67//5COU-AdUE-4/DA-VBUB-Db21CHBHU4Ay N,
CONTRATO DE USO DO SISTEMA DE-DISTRIBUIÇÃO - CUSD

CC nº 12013331 Contrato nº. HV,1003229041/2023

1.111.

na 1.1.12.

1.1.13.

1.1.14.

1.1.15.

1.1.16.

1417.

1.1.18.

1.1.19,

1.1.20.

1,1.21.

1,1.22.

1.1.28.

1.1.24.

1.1.25.

1.1.26.

z 1.1.27.

ENERGIA

CONSUMIDOR LIVRE:agente da'CCEE, da categoria de comercialização, que adquire
energia elétrica no ambiente de contratação livre para unidades consumidoras que
satisfaçam, individualmente, os requisitos dispostos nos arts. 15 e 16 da Lei no 9.074, de
1995;
CONSUMIDOR POTENCIALMENTE LIVRE: pessoa jurídica cujas unidades
consumidoras satisfazem, individualmente, os requisitos dispostos nos arts. 15 e 16 da Lei
no 9,074, de 1995, porém não adquirem energia elétrica no ambiente de contratação livre;
CONTRATO DE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO - CUSD: contrato firmado pelo
ACESSANTE com a ACESSADA o qual estabelece os termos e condições para o uso do
SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO bem como, conforme o caso, as condições para a Conexão
à Rede de Distribuição e para o fornecimento de energia elétrica;
DEMANDA CONTRATADA: montante de uso do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO, em kW,
referente à potência elétrica média, integralizados em intervalos de 15 (quinze) minutos,
contratado pelo ACESSANTE junto à ACESSADA, em kW, pelo uso do SISTEMA DE
DISTRIBUIÇÃO;
ACESSADA: agente titular de concessão ou permissão federal para prestar o serviço de
distribuição de energia elétrica;
ENCARGO DE CONEXÃO: valor devido pelo ACESSANTE quando se conecta a
instalações de propriedade da ACESSADA ou de outros agentes do setor, calculado com
base em custos associados às instalações de responsabilidade do ACESSANTE, os quais
são definidos de acordo com a regulamentação relativa a cada tipo de ACESSANTE;
ENCARGO DE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO: valor em Reais (R$) devido pelo
uso das instalações de distribuição, calculado pelo produto da tarifa de uso pelos
respectivos MUSD e de energia contratados ou verificados;
INSTALAÇÕES DE CONEXÃO: instalações e equipamentos com a finalidade de interligar
as instalações próprias do ACESSANTE ao SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO,
compreendendo o PONTO DE CONEXÃOe eventuais instalações de interesse restrito;
MODALIDADE DE ACESSO EM CARÁTER EVENTUAL: uso de capacidade
remanescente do sistema elétrico por ACESSADA que necessite utilizar o sistema por
prazo restrito em situações emergenciais,
MODALIDADE DE ACESSO EM CARÁTER PERMANENTE: utilização do sistema
elétrico para a conexão de instalações do ACESSANTE, individualmente ou associado,
mediante o ressarcimento dos custos de uso e de conexão;
MODALIDADE DE ACESSO EM CARÁTER TEMPORÁRIO: uso de capacidade
remanescente do sistema elétrico por central geradora que necessite utilizar o sistema por
prazo previamente definido; eMODALIDADE TARIFÁRIA CONVENCIONAL MONÓMIA: aplicada às unidades
consumidoras do grupo B, caracterizada por tarifas de consumo de energia elétrica,
independentemente das horas de utilização do dia;
MODALIDADE TARIFÁRIA HORÁRIA BRANCA: aplicada às unidades consumidoras do
grupo B, exceto para o subgrupo B4 e para as subclasses Baixa Renda do subgrupo B1,
caracterizada por tarifas diferenciadas de consumo de energia elétrica, de acordo com as
horas de utilização do dia
MONTANTE DE USO DO SISTEMADE DISTRIBUIÇÃO - MUSD: potência ativa média,
integralizada em intervalos de 15 (quinze) minutos durante o período de faturamento,
injetada ou requerida do sistema elétrico de distribuição pela geração ou carga, expressa
em quilowatts (kW);
OPERADOR NACIONAL DO SISTEMA ELÉTRICO ou ONS: responsável pela
coordenação e controle da operação da geração e transmissão de energia elétrica no
SISTEMA INTERLIGADO, integrado por titulares de concessão, permissão ou autorização
e consumidores, conforme disposto na Lei 9.648 de 28 de maio de 1998;
PERTURBAÇÕES: modificação das condições que caracterizam a operação de um
sistema elétrico fora da faixa de variação permitida para seus valores nominais, definidos
nos regulamentos sobre qualidade dos serviços de energia elétrica vigentes;

PONTO DE CONEXÃO: conjunto de equipamentos que se destina a estabelecer a
conexão na fronteira entre as instalações da ACESSADA e do ACESSANTE, comumente
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caracterizado por módulo de manobra necessário à conexão das instal
propriedade do ACESSANTE, não contemplando o seu SMF;

1.1.28.|POSTO TARIFÁRIO PONTA: período composto por 03 (três) horas diárias consecutivas
definidas pela ACESSADA considerando a curva de carga de seu sistema elétrico,
aprovado pela ANEEL para toda a área de concessão ou permissão, com exceção feita
aos sábados, domingos, terça-feira de camaval, sexta-feira da Paixão, Corpus Christi, e
os feriados indicados neste CUSD;

1.1.2.|POSTO TARIFÁRIO FORA PONTA: período composto pelo conjunto das horas diárias
consecutivas e complementares àquelas definidas nos postos ponta e, para o Grupo B,
intermediário; .

1.1.30. POSTO TARIFÁRIO INTERMEDIÁRIO: período de horas conjugado ao posto tarifário
ponta, sendo uma hora imediatamente anterior e outra imediatamente posterior, aplicado
para o Grupo B;

1.1.31. PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO: conjunto de normas, critérios e requisitos
técnicos para o planejamentos ácesso, procedimentos operacionais, de medição e de
qualidade da energia aplicáveis aos SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO e aprovados pela
ANEEL;

O 1.1.322 PROCEDIMENTOS DE REDE: conjunto de normas, critérios e requisitos técnicos para o
planejamento, acesso, procedimentos operacionais, de medição e de qualidade da
energia aplicáveis à REDE BÁSICAe aprovados pela ANEEL;

11.33. REDE BÁSICA: instalações de transmissão do Sistema Interligado Nacional — SIN, de
propriedade de concessionárias de serviço público de transmissão, definida segundo
critérios estabelecidos na regulamentação da ANEEL;

11.34. SISTEMA DE COMPENSAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA — SCEE: sistema no qual a
energia elétrica ativa é injetada por unidade consumidora com microgeração ou
minigeração distribuída na rede da distribuidora local, cedida a título de empréstimo
gratuito e posteriormenteutilizada para compensar o consumo de energia elétrica ativa ou
contabilizada como: crédito de energia de unidades consumidoras participantes do
sistema.

1.135. SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO: instalações destinadas à distribuição de energia elétrica
componentes dos ativos da área-de concessão da ACESSADA;

11.36. SISTEMA DE MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO - SMF: sistema composto pelos
medidores principal e retaguarda, pelos transformadores de instrumentos - TI
(transformadores de potencial — TP e de corrente — TC), pelos canais de comunicação

entre os agentes e a CCEE, e pelos sistemas de coleta de dados de medição para
faturamento;

a 1.1.37. SISTEMA INTERLIGADO NACIONAL - composto pelos sistemas de transmissão e de
distribuição de propriedade das diversas empresas das Regiões Sul, Sudeste, Centro-
Oeste, Norte e Nordeste, com uso compartilhado por essas empresas, por onde transitam
energias de diversas fontes e destinos, sistema esse sujeito à legislação pertinente, à
regulamentação expedida pela ANEELe, no que couber, à operação e coordenação do
ONS;

1.138. ULTRAPASSAGEM: valor diferenciado a ser cobrado do ACESSANTE quando os
montantes de demanda de potência ativa ou de uso do sistema de distribuição —- MUSD
medidos excederem' em mais de 5% (cinco por cento) os valores contratados; e

1.1.39. UNIDADE CONSUMIDORA: conjunto composto por instalações, ramal de entrada,
equipamentos elétricos, condutores e acessórios, incluída a subestação, quando do
fornecimento em tensão primária, caracterizado pelo recebimento de energia elétrica em
apenas um pontode entrega, com medição individualizada, correspondente a um único
consumidore localizado em uma mesma propriedade ou em propriedades contíguas;

2. OBJETO
2.1. O presente CUSD tem por objeto regular as condições, procedimentos, direitos e obrigações das

PARTES em relação ao uso do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO, observado a DEMANDA
CONTRATADA e o pagamento dos ENCARGOSDE USO.

211. As condições particulares desta UNIDADE CONSUMIDORA encontram-se descritas nas
Condições Específicas, constantes deste CUSD.
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2.1.2. Conforme o caso, nos termos da legislação em vigor e indicação nas Condições
Específicas acima, esse CUSD poderá ser composto também pelo seguinte anexo:
i. Condições de Uso de Capacidade de Reserva.
2.1.2.1. Sem prejuízo da aplicação de eventuais penalidades previstas na legislação em

vigor no momento, as PARTES acordam que, mediante a assinatura de um
competente termo aditivo:

a) caso o ACESSANTE deixe de conectar-se nas instalações de Distribuição e
Fa firme um Contrato de Uso do Sistema de Transmissão diretamente com um

Agente Transmissor, as Condições de Conexão à Rede de Distribuição
deixarão de ser aplicáveis a este CUSD; e

b) caso o ACESSANTE decida migrar para o ambiente de contratação Livre,
deixando de ser um consumidor cativo, as Condições de Fornecimento de
Energia deixarão de ser aplicáveis a este CUSD, não afetando ou limitando
qualquer obrigação que, expressamente ou por sua natureza, deva
permanecer em pleno vigor.

2.1.3. Quando aplicável, o ACESSANTE deverá informar à ACESSADA sobre qualquer O
mudança relacionada aos dados da UNIDADE CONSUMIDORA, com antecedência
minima de 30 (trinta) dias, sendo certo que, enquanto a referida alteração não for
devidamente comunicada à ACESSADA, os dados constantes das condições específicas
produzirão todos os efeitos contratuais previstos.
2.1.3.1. Alterações somente serão consideradas eficazes e aptas a produzirem os efeitos

esperados após prévia e expressa anuência da ACESSADA.
213.2. Comunicações entre as PARTES deverão ser realizadas na forma estabelecida

na neste CUSD.
2.1.3.3. Dependendo da alteração solicitada pelo ACESSANTE, o prazo previsto na

subcláusula acima poderá ser alterado, mediante:

a) Acordo escrito entre as Partes; ou
b) Lei, Decreto ou Resolução que determine prazo diverso.

22. O uso e a conexão ao SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO de que trata o presente CUSD estão
subordinadas à legislação aplicável ao setor de energia elétrica, incluindo os PROCEDIMENTOS
DE REDE e os PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO, os quais prevalecem nos casos omissos
ou em eventuais divergências.

& VIGÊNCIA CONTRATUAL E DAS CONDIÇÕES PARA ENERGIZAÇÃO DA UNIDADE
CONSUMIDORA

3.1. O presente CUSD entra em vigora partir de energização do padrão, assim permanecendo enquanto
as instalações do ACESSANTE estiverem conectadas ao SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO, e os
serviços serão prestados pelo prazo descrito nos itens específicos deste contrato, sendo prorrogado
por iguais e sucessivos períodos salvo manifestação expressa em contrário do ACESSANTE, com
antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias em relação ao término da vigência.

3.1.1. O prazo de prorrogação poderá ser ajustado de comum acordo desde que
manifestada expressa vontade com a mesma antecedência (180 dias).

3.2. Não havendo manifestação em contrário do ACESSANTEcom antecedência mínima de 180 (cento
e oitenta) dias da data do término da vigência deste Contrato, este será automaticamente prorrogado
por um período de 12 (doze) meses, sendo permitidas sucessivas prorrogações de igual prazo,
observado o disposto neste parágrafo, esse contrato terá prazo indeterminado, caso não haja
manifestação das partes, preservado o disposto do Artigo 133 da Resolução Normativa Aneel nº

/ 1.000/2021.
3.3. Quando houver alteração do titular, permanecendoa instalação energizada, este contrato passará

a vigorar a partir da data de sua devolução, conforme itens específicos deste CUSD. Desde que não
haja instrumento específico de acordo entre os consumidores para manutenção da relação
contratual.
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34. Para os casos de alterações contratuais, as mesmas passarão a vigorar em até umNgigio
subsequente à data de devolução do presente contrato salvo em casos de Redução de Demanda
Contratada que deve seguir o prazo determinado no Art. 155 da resolução Aneel, nº 1.0002021,
bem como nos casos de migração para o Ambiente de Contratação Livre que se dará conforme data
acordada entre as PARTES.

8.5. O ACESSANTE declara-se ciente que, independente do prazo de vigência indicado nesta Cláusula,
para a efetiva energização da unidade consumidora, este deverá atender todos os requisitos
indicados na legislação e regulação do setor elétrico sobre o assunto, em especial os previstos nos
artigos 63, 94 e 241 da Resolução Normativa ANEEL nº 1.000/2021.

3.6. Para todos os fins de direito, o ACESSANTEdeclara e garante que a UNIDADE CONSUMIDORA
observa as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes, pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas —- ABNT ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial - CONMETRO bem como as normas e padrões da ACESSADA
e demais agentes do setor elétrico.

3.7. A distribuidora pode iniciar o faturamentore, sendo aplicáveis, os períodos de testes e de ajustes,
nas datas previstas no CUSD, ainda que a unidade não esteja energizada, nos termos do artigo 317
da REN 1.000/2021.

0 4. PONTO DE CONEXÃO
4.1. O PONTO DE CONEXÃO é a conexão do sistema elétrico da ACESSADA com a UNIDADE

CONSUMIDORA do ACESSANTE e situa-se no limite da via pública com o imóvel onde estejam qulocalizadas as instalações, exceto nos casos previstos no artigo 25 da Resolução Normativa ANEEL
nº 1.000/2021.

411. Para fins deste CUSD, o PONTO DE CONEXÃO da energia elétrica associada à
DEMANDA CONTRATADA será aquele indicado nos itens específicos deste CUSD,
estabelecido nos termos da regulamentação vigente.

4.2. AACESSADA responsabiliza-se pela manutenção e operação de seu sistema elétrico até o PONTO
DE CONEXÃO, limite de sua responsabilidade, cabendo ao ACESSANTE manter em perfeitas
condições técnicas e de segurança as instalações existentes depois do PONTO DE CONEXÃO.
4.2.1. Entre outros, serão de responsabilidade do ACESSANTEas instalações necessárias ao

abaixamento da tensão e transporte de energia e proteção dos sistemas, quando
estiverem além do PONTO DE CONEXÃO.

5. EXIGÊNCIAS OPERACIONAIS

0 5.1. As PARTES devem se submeter aos PROCEDIMENTOSDE DISTRIBUIÇÃO e PROCEDIMENTOS
DE REDE emitidos pela ANEEL e ONS.

5.2. As PARTES concordam que a responsabilidade pelas PERTURBAÇÕES no SISTEMA DE
DISTRIBUIÇÃO e/ou INSTALAÇÕES DE CONEXÃO é estabelecida e comprovada através de um
processo de ANÁLISE DE PERTURBAÇÃO, conforme os PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO
e ACORDO OPERATIVO associados, este último quando aplicável.

53. O ACESSANTE deve atender às determinações da ACESSADA, inclusive reduzindo ou desligando
a carga ou transferindo a alimentação para o ramal de reserva, se existir, quando necessário à
preservação da confiabilidade de segurança do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO.

5.4. É de inteira responsabilidade do ACESSANTE operar e manter as INSTALAÇÕES DE CONEXÃO
de sua responsabilidade de acordo com os procedimentos e padrões especificados nos
PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO, bem como nas normas e padrões da ACESSADAe no
ACORDO OPERATIVO, quando aplicável.

5.5. É de responsabilidade da ACESSADA realizar a operação e manutenção das instalações de sua
propriedade até o PONTO DE CONEXÃO.

56. Os detalhamentos dos procedimentos para o relacionamento das PARTES referente às
INSTALAÇÕES DE CONEXÃO encontram-se, quando aplicável, estabelecidos no ACORDO
OPERATIVO, observadas as diretrizes previstas nos PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO.

a 5.6.1. As PARTES comprometem-se, quando necessário, a reavaliar as condições operativas das
INSTALAÇÕES DE CONEXÃO, efetivando as adequações que se fizerem necessárias de
forma a manter os padrões e requisitos definidos neste CONTRATO.
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5.7. O Consumidor Livre poderá retornar à categoria de consumidor atendido em condições reguladas

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

mediante a formalização, junto à ACESSADA local, no prazo previsto no art. 52 do Decreto no 5.163,
de 2004, de seu interesse em ádquirir energia elétrica da ACESSADA para cobertura, total ou
parcial, das necessidades de energia e potência das unidades consumidoras de sua
responsabilidade.

DEMANDA CONTRATADAE DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO
A ACESSADA colocará os valores de DEMANDA CONTRATADA à disposição do ACESSANTE no
PONTO DE CONEXÃO, em corrente alternada monofásica ou trifásica, na frequência e tensão
nominal descritas nas Condições Específicas, não garantindo o fornecimento em valor superior ao
contratado.

6.1.1. A contratação de DEMANDA não se aplica às unidades consumidoras do grupo A que
optarem pela aplicação de tarifas do grupo B. Para essas unidades o ENCARGO DE USO
será gerado somente pela ENERGIA DE USO e observando as tarifas aplicáveis ao grupo
B.

Qualquer alteração da DEMANDA CONTRATADA, para mais ou para menos, somente poderá
ocorrer quando tecnicamente viável, sendo que somente terá validade a partir do primeiro
faturamento posterior ao decurso dos prazos definidos nas subcláusulas a seguir, condicionado
ainda a sua aplicação à assinatura de Termo Aditivo ou novo CUSD, conforme o caso.
A ACESSADA atenderá às solicitações de redução da DEMANDA CONTRATADA, não
contempladas no artigo 134 da REN 1.000/2021, desde que formalizada com antecedência mínima
de: 90 (noventa) dias, para os consumidores pertencentes ao subgrupo AS ou A4; ou 180 (cento e
oitenta) dias, para consumidores pertencentes aos demais grupos, sendo vedada mais de uma
redução de demanda em um período de 12 (doze) meses.
6.3.1. Caso tenha havido a realização de investimentos em obras para atendimento à solicitação

inicial do consumidor, que ainda não estejam totalmente amortizados, relativos ao encardo
de responsabilidade da distribuidora, o ACESSANTE deve ressarcir a acessada pelo
investimento não amortizado, caso a redução da DEMANDA CONTRATADA seja solicitada
nos primeiros 5 anos de vigência do contrato, nos termos dispostos no Art. 147 da REN
1.000/2021

Nos termos do artigo 134 e seguintes da Resolução Normativa ANEEL nº 1.000/2021, a ACESSADA
ajustará o CUSD, a qualquer tempo, sempre que solicitado pelo ACESSANTE, em razão da
implementação de medidas de eficiência energética, assim como a instalação de micro ou
minigeração distribuída, conforme regulamentação específica, que resultem em redução da
demanda de potência e consumo de energia elétrica ativa, comprováveis pela ACESSADA,
ressalvado o disposto acerca do ressarcimento dos investimentos não amortizados durante a
vigência deste.

64.1. Para que a ACESSADA possa reduzir a DEMANDA CONTRATADA nos termos da
subcláusula imediatamente acima, o ACESSANTE deverá submeter previamente à
ACESSADA osprojetos básico e executivo das medidas de eficiência energética a serem
implementadas, com as justificativas técnicas devidas, etapas de implantação, resultados
previstos, prazos, proposta para a revisão contratual e acompanhamento pela ACESSADA.

64.2. A ACESSADA informará o ACESSANTE no prazo máximo de 30 (trinta) dias da
apresentação dos projetos as condições para revisão da DEMANDA CONTRATADA.

64.3. O ACESSANTEque deseja rever os montantes contratados quando da instalação de micro
ou minigeração distribuída deve informar na solicitação de acesso a proposta com os novos
valores a serem contratados.

644. No caso de alteração da demanda contratada por distribuidora suprida, os novos valores
devem ser informados à distribuidora supridora, com antecedência de pelo menos 15 dias
em relação à data limite para revisão do Montante de Uso do Sistema de Transmissão —

MUST contratado pela supridora junto ao Operador Nacional do Sistema Elétrico — ONS.

A ACESSADA deve avaliar as solicitações de aumento da demanda contratada nos prazos
dispostos no artigo 64 da REN 1.000/2021, informando, caso necessário, o orçamento prévio e
demais providências necessárias para o atendimento da solicitação. /
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6.5.1. Os acréscimos da DEMANDA CONTRATADA dependerão da possibilidade técnica pata
ficando cumulativamente condicionados a (ao):

a) Disponibilidade de potência no sistema elétrico;
b) Pagamento, se houver, da participação financeira, em conformidade com o previsto

na legislação/regulamento aplicável;
c) Inexistência de vedação legal e/ou impedimentos previstos em resoluções da ANEEL,

em especial da Resolução ANEELnº 666/2015; e
d) Inexistência de débito do ACESSANTE junto à ACESSADA.

6.5.2. A manifestação de intenção de acréscimo dos valores de DEMANDA CONTRATADA
deverá ser previamente submetida à aprovação da ACESSADA.

6.5.3. A ACESSADA se manifestará a respeito da solicitação do ACESSANTE em conformidade
com as condições e prazos estabelecidos pela regulamentação vigente à época, em
especial sobre a necessidade da realização de obras para a viabilização do acréscimo da
DEMANDA CONTRATADA, nos termos do artigo 63 e seguintes da Resolução ANEEL nº
1.000/2021.

6.54. Havendo necessidade de execução de estudos, obras de reforço ou ampliação na art. ICA
ou instalações de outros agentes, os prazos deverão observar as disposições estabelecidaso pelos PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO ou PROCEDIMENTOSDE REDE.

6.5.5. Caso o acréscimo da DEMANDA CONTRATADA seja precedido da realização de obras na
rede de distribuição, a nova DEMANDA CONTRATADA somente será liberada pela
ACESSADAapósa efetiva conclusão das obras. le

6.5.6. É de responsabilidade do ACESSANTE a verificação e eventual adequação da capacidade,
bem como do dimensionamento dos equipamentos existentes na UNIDADE
CONSUMIDORA, em razão de acréscimo dos valores de DEMANDA CONTRATADA,
inclusive, masnãose limitando, à potência dos transformadores, às bitolas dos condutores,
às chaves seccionadoras, aos TC's, aos relés de proteção e aos disjuntores.
6.5.6.1. Caberá ao ACESSANTE informar à ACESSADAoprazo de início e conclusão das

obras para as adequações de que trata a subcláusula anterior, para que a
implementação do acréscimo dos valores da DEMANDA CONTRATADA não
implique quaisquer riscos ao sistema elétrico, ficando obrigado a observar todas as
normas técnicas vigentes, bem como as normas e padrões da ACESSADA.

6.6. Asnotificações de que tratam as subcláusulas anteriores deverão ser realizadas sempre por escrito,
com comprovação do recebimento.

6.7. Poderáo ACESSANTE formular à ACESSADA, previamente à solicitação de que trata esta cláusula,
consulta sobre aumento de carga, alteração do nível de tensão ou sobre a viabilidade do

sy fornecimento, em um ou mais locais de interesse, a qual deverá ser respondida a título de
informação, no prazo e nas demais condições estabelecidas na legislação vigente, podendo ser
realizada de forma estimada, conter outras informações julgadas necessárias pela ACESSADA e
ser atualizada quando da efetiva solicitação.

6.8. O ACESSANTE com central geradora poderá, a qualquer tempo, solicitar o acréscimo do MUSD
contratado, formalizando solicitação de acesso junto a ACESSADA que seguirá as orientações
previstas no art. 155 da REN 1.000/2021

6.8.1. A ACESSADA cumprirá os prazos dispostos no Art. 64 da REN 1.000/2021, contados da
data do recebimento da solicitação de acesso, para elaboração do parecer de acesso
informando ao ACESSANTE às condições necessárias para o atendimento da mesma.

6.8.2. A ACESSADA terá os prazos dispostos no Art. 88 da REN 1.000/2021, contados da data
do recebimento da solicitação de acesso, quando houver necessidade de realização de
obras no sistema de distribuição acessado ou necessidade de solicitação de parecer técnico
ao ONS ou a outras ACESSADAS, conforme previsto no Procedimento de Distribuição de
Energia Elétrica no Sistema Nacional —- PRODIST.

7. AUMENTO DE CARGAE DOS DISTÚRBIOS NO SISTEMA ELÉTRICO
7.1. O ACESSANTE deverá submeter previamente à apreciação da ACESSADA o aumento da carga

que exigir a elevação da potência demandada, com vistas à verificação da necessidade de
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7.2.

7.3.

7.4,

8.1.

ENERGIA

adequação do sistema elétrico, observada a legislação vigente, em especial a Resolução Normativa
ANEEL nº 1.000/2021.
Caso o ACESSANTE possua na UNIDADE CONSUMIDORA, à revelia da ACESSADA, carga
suscetível de provocar distúrbios no sistema elétrico da ACESSADA, ou de
acessantes/consumidores adjacentes, tais como flutuação de tensão ou frequência, desequilíbrios
de tensão ou de correntes, distorção da forma da onda de tensão ou de corrente ou de qualquer
combinação desses efeitos, com valores que ultrapassem os índices estabelecidos pela
legislação/regulamentação ou perícia técnica, ficará facultado à ACESSADA exigir do ACESSANTE,
conforme determina a legislação e a regulamentação vigentes, o cumprimento das seguintes
obrigações:

a) Instalação de equipamentos corretivos na UNIDADE CONSUMIDORA, no prazo a ser
estabelecido pela ACESSADA, e/ou o pagamento do valor das obras necessárias no sistema
elétrico da ACESSADA, para eliminação dos efeitos desses distúrbios; e

b) Ressarcimento à ACESSADA de indenizações por danos a equipamentos elétricos
acarretados a outros acessantes/consumidores, que, comprovadamente, tenham decorrido
do uso da carga provocadora dos distúrbios.

Ocorrendo o disposto acima, a ACESSADA ficará desobrigada de manter a qualidade do serviço,
podendo, inclusive, suspender o fornecimento de energia, a fim de garantir a segurança do sistema
elétrico.
Nos casos de solicitação de aumento de MUSD para central geradora, ACESSANTE e ACESSADA
devem obedecer a responsabilidades, critérios e prazos estabelecidos no PRODIST relativos às
etapas de solicitação e parecer de acesso.

PERÍODO DE TESTES E AJUSTES
A ACESSADA permitirá o ajuste da DEMANDA CONTRATADA, nos 03 (três) primeiros ciclos
consecutivos e completos de faturamento, a partir da data de conexão definido nos itens específicos
deste CUSD, denominado período de testes, nas seguintes situações:

a) Início do fornecimento;
b) Mudança para faturamento aplicável a unidades consumidoras do grupo A, cuja opção

anterior tenha sido por faturamento do grupo B;
c) Enquadramento na modalidade tarifária horária azul; e
d) Acréscimo de demanda, quando maior que 5% (cinco por cento) da contratada.

811. O ACESSANTE terá direito ao período de testes, a partir da data de devolução deste
contrato ou de seu aditivo, quando houver troca de titularidade ou ainda as situações
previstas nas alíneas b, c e d do item 8.1.

8.1.2. Para o faturamento da DEMANDA bem como apuração de eventual ultrapassagem
durante o período de testes, as PARTES considerarão o disposto na legislação vigente,
em especial o artigo 311 da Resolução Normativa ANEEL nº 1.000/2021.

8.1.3. O ACESSANTE declara-se ciente que:

a) havendo ultrapassagem de demanda durante o período de teste, além da respectiva
cobrança de ultrapassagem, o ACESSANTE ficará sujeito a ter seu fornecimento
suspenso, de imediato, além de efetuar o pagamento dos custos que sejam
necessários para realização de obras na rede de distribuição, relativos à sua
participação financeira, para atendimento de nova demanda que venha a ser
contratada;

b) é de inteira responsabilidade do ACESSANTE a estimativa da DEMANDA a ser
contratado, a qual deve corresponder ao perfil de consumo associado à carga
instalada na UNIDADE CONSUMIDORA e, deste modo, responderá por todo e
qualquer dano causado à ACESSADA e/ou a terceiros, decorrentes de registro de
demandas em percentual superior aos limites permitidos pela legislação vigente;

c) ao final do período de teste, não havendo manifestação formal, expressa e escrita do
ACESSANTE nos termos do artigo 314 da Resolução Normativa ANEEL nº
1.000/2021, a ACESSADA considerará a aceitação tácita da DEMANDA
CONTRATADA indicado nas Condições Específicas;
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d) a efetivação do fornecimento nos períodos previstos nesta Cláusula depender. th

cumprimento, pelo ACESSANTE, nas épocas próprias, das condições estipuladas na
legislação e regulamentação em vigor, entre as quais os pagamentos devidos à
ACESSADA, nos termos deste CUSD; e

e) A ACESSADA tem a prerrogativa de dilatar ou não, o período de testes, mediante
solicitação justificada do ACESSANTE. A prorrogação ocorrerá imediatamente após
os 3 (três) ciclos do período de teste.

f) A ACESSADA pode iniciar o faturamento e, sendo aplicáveis, os períodos de testes
e de ajustes, nas datas previstas no CUSD, devendo observar o disposto no artigo
317 da REN 1.000/2021

82. A ACESSADA concederá um período de ajustes para adequação do fator de potência para a
UNIDADE CONSUMIDORA, com duração de 3 (três) ciclos consecutivos e completos de
faturamento, a partir da data de conexão definido nos itens específicos deste CUSD, a partir do
início do fornecimento da energia elétrica:z, +.

8.2.1. A ACESSADA tem a prerrogativa de dilatar ou não, o período de ajustes, mediante
solicitação justificada do ACESSANTE. A prorrogação ocorrerá imediatamente após os 3

0 (três) ciclos do período de ajustes.

9. MEDIÇÃOE DA LEITURA
9.1. AACESSADA instalará equipamentos de medição nas UNIDADES CONSUMIDORAS, nos termos

e limites da legislação vigente aplicável, exceto para ACESSANTES que sejam Centrais Geradoras,
Importador ou Exportador de energia, conforme item 11 do módulo 5 do PRODIST.

9.2. AACESSADA efetuará as leituras de modo a possibilitar o faturamento correspondente ao consumo
do mêscivil
9.2.1. As PARTES observarão quando da leitura todas as condições, direitos e obrigações

estabelecidos pela legislação vigente, em especial aquelas ditadas pela Resolução
Normativa ANEEL nº 1.000/2021 em seu Capítulo IX — DA LEITURA.

9.3. Para as UNIDADES CONSUMIDORAS atendidas em tensão primária com equipamentos de
medição instalados no secundário dos transformadores, a ACESSADA, nos termos da legislação
vigente, acrescerá aos valores medidos de energia e de demanda, ativa e reativas excedentes, a
seguinte compensação de perdas:

a. 1% (um por cento) nos fornecimentos em tensão superior a 44 kV; e
b. 2,5% (dois e meio por cento) nos fornecimentos em tensão igual ou inferior a 44 kV.

0 9.4. Caberá a ACESSADAa instalação do SMF, bem como realizar aferição, calibração, operação e
manutenção dos equipamentos do SMF, necessários à medição dos valores de demanda de
potência e de energia para determinação dos encargos do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO e à
medição do consumo de energia do ACESSANTE a ser contabilizada pela CCEE e pela ACESSADA
e à medição dos valores de demanda de potência e de energia reativa para determinação específica
do excedente de energia reativa, exceto quando o ACESSANTE for Central Geradora, importador
ou exportador de energia, de acordo com o item 11 do módulo 5 do PRODIST.
9.4.1. Os custos referentes à aquisição e implantação do medidor de retaguarda e do sistema

de comunicação de dados do referido na subcláusula acima serão de inteira
responsabilidade do ACESSANTE, quando for o caso.

9.4.2, O SMF deverá atender aos padrões técnicos estabelecidos nos PROCEDIMENTOS DE
DISTRIBUIÇÃO e da CCEE no que diz respeito ao projeto, aferição, instalação, leitura,
inspeção e manutenção da medição, para a medição dos valores de demanda e energia,
conforme referido no caput desta cláusula.

9.4.8, O SMF citado nesta cláusula, deverá permitir a coleta de dados de medição, remotamente,
em tempo real, em canal ou linha de telecomunicação independente para a ACESSADA.

944. No caso do SMF ficar instalado em propriedade do ACESSANTE, será responsabilidade
desta, preparar e manter local adequado para a instalação de equipamentos necessários
ao SMF citado no caput desta Cláusula, de acordo com as normas e padrões da
ACESSADA.
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9.4.5. Para a mesma situação do item 9.4.4 acima, o ACESSANTE será exclusivamente
responsável pela proteção, incluindo, sem restrição, o correspondente lacre, não podendo
intervir nem deixar que terceiros intervenham no seu funcionamento sem a presença de
funcionários da ACESSADA devidamente credenciados.

9.4.6. Qualquer avaria ou defeito que ocorrer no SMF, referido no caput desta subcláusula, e
que seja constatado pelo ACESSANTE deverá ser comunicado pelo ACESSANTE de
imediato à ACESSADA.

94.7. A ACESSADAse reserva, a qualquer momento,o direito de acesso direto ao SFM, referido
no caput desta subcláusula.

O faturamento do encargo de uso de central geradora deve iniciar a partir da data de entrada em
operação em teste da primeira unidade geradora, de acordo com os respectivos valores de MUSDs
contratados segundo o cronograma informado e em base mensal.
Para o caso de acesso de central geradora ao sistema de distribuição, nos termos do artigo 35 da
resolução 1.000/2021, o ACESSANTEé responsável:

(a) técnica e financeiramente pela implantação, manutenção e adequação do SMF, atividades que
devem ser acompanhadas e aprovadas pela ACESSADA titular de concessão ou permissão
na área geográfica em que se localizam as instalações do ponto de conexão do ACESSANTE:;

(b) pelas especificações técnicas relativas ao SMF, que devem estar adequadas previamente à
entrada em operação comercial do ACESSANTE; e

(c) por disponibilizar à ACESSADA canal de acesso ao SMF.
9.6.1. Caso o ACESSANTE opte por utilizar equipamentos distintos dos especificados pela

ACESSADA, os eventuais custos para permitir a leitura remota pelo sistema de coleta de
dados da ACESSADA devem ser atribuídos ao ACESSANTE.

ENCARGOS DE USO
O pagamento devido à ACESSADA será composto de duas partes, conforme descrito a seguir:

(a) Pagamento dos ENCARGOS DE USO devidos em função da DEMANDA CONTRATADA e da
energia de uso, conforme fórmula constante do item 11.1.1. abaixo, e

(b) Pagamento por eventuais ULTRAPASSAGENS DA DEMANDA CONTRATADA, observado o
disposto no item 14 abaixo.

10.1.1.|A ACESSANTE pagará, mensalmente, à ACESSADA, os ENCARGOS DE USO com base
na DEMANDA CONTRATADA e na energia de uso, de acordo com o disposto nos itens
abaixo e de conformidade com a seguinte fórmula:

Tarifa Branca: Ed = H(Tep x Mep) + (Tefp x Mefp)] + [Teint x Meint)

Tarifa Horária Azul: Ed = Tp x Dp + Tfp x Dfp + Tep x Mep + Tefp x Mefp

Tarifa Horária Verde: Ed = (Tx D) + [(Tep x Mep) + (Tefp x Mefp)]

EQUATORIAL ENERGIA ALAGOAS
Av. Femandes Lima, 3349, Gruta de Lourdes, Maceió/AL — CEP 57052-902

Central de Atendimento Grandes Clientes: 0800 082 8500
www.al.equatorialenergia.com.br1 — Anata



Docusign Envelope IU: 81 SUSU-ASDE- IVASBUSVOZTÃ 3FC4AY
”

lheJM.gilho
nad

CONTRATO DE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO - CUSD

10.2.

10.3.

10.1.2.

10.1.8.

10.1.4.

10.1.5.

CC nº 12013331 Contrato nº HV 1003229041/2023

Onde:
Ed = encargo mensal pelo uso do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO em R$;

= tarifa de uso do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO, em R$/kW;
Tp= tarifa de uso do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃOno horário de ponta

em R$/kW;
Tfp = tarifa de uso do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO no horário fora de

ponta em R$/kW;
Te= tarifa de uso do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO incidente sobre o

Montante de Energia, em R$/MWh;
Tep= tarifa de uso do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO incidente sobre o

Montante de Energia, em R$/MWh, no horário de ponta;
Tefp= tarifa de uso do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO incidente sobre o

Montante de Energia, em R$/MWh, no horário fora de ponta;
= o maior valor entre a demanda contratada e o montante de uso

verificado por medição, por PONTO DE CONEXÃO, em kW;
Dp = o maior valor entre a demanda contratada para o horário de ponta e o

montante de uso verificado por medição, por PONTO DE CONEXÃO,
no horário de ponta, em kW;

Dfp='omaior valor entre a demanda contratada para o horário fora de
ponta, e o montante de uso verificado por medição, no horário fora de
ponta, em kW;

Me = Montante de Energia, em MWh;
Mep = Montante de Energia, em MWh no horário de ponta;
Mefp = Montante de Energia, em MWhno horário de fora ponta;
Meint = Montante de Energia, em MWh no horário intermediário.

Ao ACESSANTE que faz USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO, na condição de
geradores será aplicada a seguinte fórmula:

Eg= Tg x Us
Onde:
Es = encargo mensal pelo uso do Sistema de Distribuição, em R$
To=tarifa de uso do Sistema de Distribuição, em R$
Us, = montante de uso previsto e contratado pela acessante

Astarifas aplicáveis a DEMANDA CONTRATADA e à ENERGIA DE USO para cálculo dos
ENCARGOS DE USO serão estabelecidas e reajustadas periodicamente em
conformidade com a regulamentação da ANEEL.
10.1.3.1. Poderão ser aplicados descontos, de acordo com a legislação específica, às

tarifas aplicáveis a DEMANDA CONTRATADA para cálculo dos ENCARGOS DE
USO, na forma da legislação vigente.

Para cálculo dos encargos mensais a que se referem os itens 11.1.1 e 11.1.2 desta
Cláusula, serão considerados os valores máximos das potências medidas, integralizadas
em intervalo de 15 minutos, pelo SMF, tanto para o POSTO TARIFÁRIO PONTA como
para o POSTO TARIFÁRIO FORA DE PONTA, que definirão o MUSD medido para cada
um destes postos tarifários, Mp e Mfp, respectivamente, nos PONTOS DE MEDIÇÃO.
As potências máximas medidas pelo SMF referidas no item 11.1.3 desta Cláusula, serão
calculadas pela soma das potências medidas, em intervalos de tempo coincidentes, em
cada um dos pontos de medição.

Ocorrendo alteração na forma de determinação dos encargos objeto deste CUSD, em especial dos
ENCARGOS DE USO e da cobrança de ultrapassagem a DEMANDA CONTRATADA, em virtude
de regulamentação expedida pelo Poder Concedente ou pela ANEEL, as PARTES, desde já,
concordam que a mesma seja aplicada automaticamente a este CUSD, bem como se obrigam a
fazer os ajustes necessários para seu cumprimento.
O MUSD contratado por central geradora deve ser o valor por ela declarado de sua máxima potência
injetável no sistema, a qual deve ter valor igual, no mínimo, à potência instalada subtraída a mínima
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carga própria, devendo constar nos itens específicos deste CUSD, os referidos valores de potência
instalada e de carga própria.

10.4. Para efeitos legais, o valor anual deste CUSD corresponde ao valor anual dos ENCARGOS DE USO
estabelecidos neste instrumento.

10.5. Fica, desde já, acordado entre as PARTES que a ACESSANTE arcará com todos e quaisquer
tributos por ela devidos, nos termos da legislação tributária brasileira.

11. TARIFAS APLICÁVEIS E DA MODALIDADE TARIFÁRIA

+ 11.1. As tarifas aplicáveis a DEMANDA CONTRATADA objeto do presente instrumento corresponderá
Rd aquelas definidas pela ANEEL para a classe, subgrupo e tensão de fornecimento descrito nas

Condições Específicas, válidas para a área de concessão da ACESSADA, estando sujeitas a
reajustes, revisões periódicas e extraordinárias, em conformidade com as normas aplicáveis.
11.1.1. À tarifa não inclui os Impostos sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS,

Programa de Integração Social — PIS e Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - COFINS, devendo ser considerada a alíquota correspondente, ou ainda qualquer
outro tributo, calculado conforme a Legislação Aplicável.

11.2. Ao ACESSANTE serão aplicadas as disposições a respeito da Modalidade Tarifária escolhida e
indicada nas Condições Especificas acima, nos termos da legislação vigente aplicável, podendo ser:

a) Modalidade Tarifária Convencional: sem distinção horária, considerando-se, para o grupo
A, tarifa única para demanda de potência (R$/kW) e para o consumo de energia (R$/kW)
e, para o grupo B, na forma monômia, com tarifa aplicável ao consumo de energia
(R$/MWh);

b) Modalidade Tarifária Horária Branca: com distinção horária, considera-se:
ii Para o consumo de energia (MWh), uma tarifa para o posto tarifário ponta, uma tarifa

para o posto tarifário intermediário e uma tarifa para o posto tarifário fora ponta.

c) Modalidade Tarifária Horária Azul: com distinção horária, considera-se:
ii Para demanda de potência (KW), uma tarifa para o posto tarifário ponta e uma tarifa

para o posto tarifário fora ponta; e
ii. Para o consumo de energia (MWh), uma tarifa para o posto tarifário ponta e uma tarifa

para o posto tarifário fora ponta.

d) Modalidade Tarifária Horária Verde: com distinção horária, considera-se:
ii Para demanda de potência (KW), uma tarifa única; e
ii Para o consumo de energia (MWh), uma tarifa para o posto tarifário ponta e uma tarifa

para o posto tarifário fora ponta.

11.2.1.|A Modalidade Tarifária contratada poderá ser alterada, nas seguintes hipóteses:

a) a pedido do ACESSANTE, desde que a alteração precedente tenha sido anterior aos 12
(doze) últimos ciclos de faturamento;

b) a pedido do ACESSANTE para enquadramento na modalidade tarifária horária branca,
observadas as disposições dos artigos 222 e 223 da REN 1.000/2021

c) a pedido do ACESSANTE, desde que o pedido seja apresentado em até 3 (três) ciclos
completos de faturamento posteriores à revisão tarifária da ACESSADA; ou

d) quando ocorrer alteração na DEMANDA CONTRATADA ou na tensão de fornecimento
que impliquem em novo enquadramento.

11.3. Fica acordado entre as partes que o horário de ponta será o intervalo indicado nas Condições
Específicas deste CUSD, exceção feita aos sábados, domingos, terça-feira de carnaval, sexta-feira
da paixão, Corpus Christi, e os seguintes feriados:

Dia e Mês Feriados Nacionais Leis Federais
;
í 01 de janeiro Confraternização Universal|662, de 06/04/1949

Ê 21 de abril Tiradentes 662, de 06/04/1949
01 de maio Dia do Trabalho 662, de 06/04/1949
07 de setembro|Independência 662, de 06/04/1949
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12 de outubro Nossa Senhora Aparecida 6.802, de 30/06/1980
02 de novembro|Finados 662, de 06/04/1949
15 de novembro|Proclamação da República|662, de 06/04/1949. 25 de dezembro|Natal 662, de 06/04/1949

11.3.1.|O período referente ao horário fora de ponta corresponde ao conjunto de horas diárias
consecutivas e complementares àquelas definidas para o horário de ponta.

11.32. Fica desde já entendido entre as PARTES que, em decorrência do horário de verão por
determinação governamental, estabelecer-se-á automaticamente o horário de ponta
acima referido como sendo aquele destacado nas Condições Específicas, exceção feita
aos sábados, domingos e feriados descritos na tabela acima, não havendo, para tal fim,
qualquer necessidade de comunicação prévia a ser efetuada pela ACESSADA ao
ACESSANTE.

11.4. A ACESSADA reserva-se o direito de alterar o horário de ponta mediante prévia comunicação ao
ACESSANTE, por escrito, na forma prevista neste CUSD.

11.5. Pela prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica a ACESSADA deve cobrar asa tarifas homologadas pela ANEEL nos processos tarifários.
11.5.1. As tarifas devem ser aplicadas de acordo com o tipo de usuário, o grupo e subgrupo,

classe e subclasse e a modalidade tarifária a que estiver enquadrada a unidade
consumidora. ato

11.5.2. Quandoa classificação da unidade consumidora implicar alteração da tarifa homologada
aplicável, deverá ser celebrado aditivo contratual.

ante”

122 COBRANÇA E DO PAGAMENTO
12.1. O faturamento será efetuado pela ACESSADA em periodicidade mensal, observando-se toda a

legislação vigente aplicável, principalmente os Capítulo XI e XII, “Da Fatura e do Pagamento” e “Do
Inadimplemento”, respectivamente, da Resolução Normativa ANEEL nº 1.000/2021.

122. O faturamento da UNIDADE CONSUMIDORA do ACESSANTE dar-se-á observando-se as
respectivas modalidades bem como as condições abaixo postas, transcritas do artigo 294 da
Resolução Normativa ANEEL nº 1.000/2021.

122.1. Para a demanda faturável um único valor, correspondente ao maior valor dentre os
definidos a seguir:

a) DEMANDA CONTRATADA ou DEMANDA MEDIDA, exceto para UNIDADE0 CONSUMIDORA da classe rural ou reconhecida como sazonal: ou
b) DEMANDA MEDIDAnociclo de faturamento ou 10% (dez por cento) da maior DEMANDA

MEDIDA em qualquer dos 11 (onze) ciclos de faturamento anteriores, no caso de
UNIDADE CONSUMIDORA da classe rural ou reconhecida como sazonal.

123. O faturamento da UNIDADE CONSUMIDORA participante do SCEE, aplicam-se as regras:
a) De faturamento estabelecidas para os demais consumidores sobre a diferença positiva entre o

montante de energia ativa consumido da rede e a energia compensada;
b) De faturamento de demanda disposta neste contrato; e
c) De contratação e faturamento de demanda aplicáveis à central geradora que faça uso do mesmo

ponto de conexão para importar e injetar energia estabelecidas no 82º do art. 127, no 83º do art.
149 e no inciso Il do 81º do art. 294 da REN nº 1.000/2021

12.4. A ACESSADA reconhecerá a sazonalidade, para fins de faturamento, mediante solicitação do
ACESSANTE, observados os requisitos e condições determinados pela legislação vigente, em
especial o artigo 295 da Resolução Normativa ANEEL nº 1.000/2021.

a) O consumidor e demais usuários terão a sazonalidade reconhecida para fins de
faturamento mediante solicitação do consumidor, desde que observados, de forma
conjunta, os seguintes requisitos:

|- a energia elétrica deve ser destinada:
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a) à atividade que utilize matéria-prima advinda diretamente da agricultura, da pecuária ou
da pesca, exceto o armazenamento e depósito; ou
b) à atividade de extração de sal ou de calcário para fins agrícolas;
II - verificação, nos 12 ciclos completos de faturamento anteriores ao da análise, de valor
menor ou igual a 20% para a relação entre a soma dos quatro menores e a soma dos
quatro maiores consumosde energia elétrica ativa.

O ACESSANTE efetuará o pagamento na data de vencimento constante da fatura, sendo certo que,
mediante prévia autorização do ACESSANTE, poderá a ACESSADA consolidar todos os valores
faturados referentes às UNIDADES CONSUMIDORAS sob uma mesma titularidade em fatura que
permita o pagamento do montante total de débitos por meio de uma única operação.
12.5.1.

12.5.2.

12.5.3.

O ACESSANTEse obriga a pagar à ACESSADA o valor correspondente a DEMANDA
CONTRATADA em cada segmento horário, ainda que deixe de utilizá-la total ou
parcialmente, segundo os critérios da tarifa descrita nas Condições Específicas, a partir
da data fixada para o início do fornecimento e durante todo o período de vigência do
presente instrumento.

12.5.1.1, O ACESSANTEdeclara-se ciente que, conforme definido nas normas aplicáveis,
incidirá cobrança de ULTRAPASSAGEMno caso de utilização da DEMANDA
em montante superior ao limite de tolerância previsto neste CONTRATO.

O ACESSANTEpagará à ACESSADA, o valor correspondente à demanda e ao consumo
de energia reativa, quando ocorrer o registro por medição no ciclo de faturamento e em
cada segmento horário, de fator de potência inferior ao limite mínimo estabelecido.
A ACESSADAentregará mensalmente ao ACESSANTE uma Fatura de Energia Elétrica
contendo o valor do ENCARGO DE USO referente ao mês imediatamente anterior, para
a liquidação na data do vencimento.

12.5.3.1. Para fins de quitação, valerão como recibos a autenticação mecânica ou o
relatório emitido pelo banco, que contém o número da transação eletrônica.

125.3.2. O não pagamento da Fatura de Energia Elétrica em seu vencimento ensejará
atualização monetária de seu valor pela variação positiva do IPCA — Índice
Nacional de Preços ao Consumidor, compreendida no período entre o primeiro
dia após o vencimento e o do efetivo pagamento, bem como a incidência de
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da Conta e juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês, “pro rata die”, além de outros valores que lhe sejam
legalmente atribuíveis.

12.5.3.3. A multa e os juros de mora dos quais tratam esta Cláusula não incidirão sobre a
(i) Contribuição de Iluminação Pública — CIP, sendo a esta aplicada as multas,
atualizações e juros de mora estabelecidos por lei específica; (ii) valores relativos
às contribuições ou doações de interesse social; e (iii) as multas e juros
correspondentes às faturas inadimplidas em períodos anteriores.

12.5.34. AACESSADA, mediante prévia comunicação ao ACESSANTE, terá o direito de
suspender o fornecimento de energia elétrica à UNIDADE CONSUMIDORA a
partir do 15º (décimo quinto) dia, contado da data do recebimento do reaviso de
vencimento.

12.5.3.5. O pagamento da Fatura de Energia Elétrica em seu respectivo vencimento não
poderá ser afetado por discussões entre as PARTES, devendo a Fatura de
Energia Elétrica ser regularmente paga pelo ACESSANTEe a diferença, quando
houver, constituir objeto de processamento independente e, tão logo apurada,
ser paga ou devolvida a quem de direito.

125.3.6. Os dispositivos desta Cláusula permanecerão válidos após a rescisão ou término
deste CONTRATO, por tanto tempo quanto seja necessário para que as
obrigações sejam cumpridas.

Caso o ACESSANTE deixe de liquidar os pagamentos estabelecidos neste contrato e as garantias
apresentadas não se mostrem eficazes, a ACESSADA poderá solicitar a inclusão do ACESSANTE
no Cadastro de Inadimplentes dos órgãos de proteção ao crédito, sem prejuízo das demais
cominações de mora e multas estabelecidas neste Contrato.
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13.

13.1.

13.2.

12.6.1.

12.6.2.

12.6,3.

O descumprimento por qualquer das PARTES das demais obrigações estabelecidas neste
contrato, bem como das disposições estabelecidas nos procedimentos de distribuição,
desde que não sejam sanadas satisfatoriamente dentro dos prazos regulamentares
estabelecidos e/ou acordados entre as PARTES, após notificação por escrito da parte
adimplente à outra parte, enseja o direito da parte adimplente exigir o pagamento da parte
inadimplente de multa no valor equivalente a 10% (dez por cento) do valor anual do
contrato.
Sem prejuízo do disposto nesta cláusula, na hipótese do dano comprovadamente
verificado ser superior ao valor da multa, as PARTES acordam que poderá ser realizada
a apuração de danos pela via judicial.
A parte que der causa a apuração de danos e/ou cobrança pela via judicial, deverá
reembolsar os honorários advocatícios e as custas judiciais arcados pela outra parte.

ULTRAPASSAGEM DA DEMANDA CONTRATADA

Na hipótese de utilização, pelo ACESSANTE, de montantes de DEMANDA superiores a DEMANDA
CONTRATADA, poderá a ACESSADA suspender o fornecimento de energia elétrica, sem prejuízo
da reparação dos danos comprovadamente causados pelo ACESSANTE à ACESSADA ou a
terceiros e demais penalidades previstas neste CUSD.

13.11.

13.1,2.

Quando aplicável, sem prejuízo do disposto na cláusula acima, fica estabelecido o limite
de tolerância de ULTRAPASSAGEM da DEMANDA CONTRATADA descrito nas
Condições Específicas.
Considerando o limite de tolerância de ULTRAPASSAGEM previsto acima e sem prejuízo
da aplicação da subcláusula 13.1 acima, nos termos do artigo 301 da Resolução
Normativa ANEEL nº 1.000/2021, as Partes acordam que, quando os montantes de
demanda de potência ativa medidos excederem em mais de 5% (cinco por cento) os
valores contratados, bem como terá adicionado ao faturamento regular a cobrança pela
ULTRAPASSAGEM conforme a seguinte redação:

DuLtrarAassacEM (p) = [PAM(p) - PAC(p)] x 2x VRouur (p)

Onde:

D uLTRAPASSAGEM (Pp) = = valor correspondente à demanda de potência ativa
excedente, por posto tarifário “p”, quando cabível, em Reais (R$);

PAM(p) = demanda de potência ativa medida, em cada posto tarifário “p” no
período de faturamento, quando cabível, em quilowatt (KW);

PAC(p) = demanda de potência ativa contratada, por posto tarifário “p” no
período de faturamento, quando cabível, em quilowatt (KW)

VR pur (p) = valor de referência equivalente às tarifas de demanda de potência
aplicáveis aos subgrupos do grupo A;

p = indica posto tarifário ponta ou fora de ponta para as modalidades tarifárias
horárias ou período de faturamento para a modalidade tarifária convencional
binômia.

A título de cobrança por ultrapassagem, nos termosdo artigo 301 Resolução Normativa ANEEL nº
1.000/2021, deve ser aplicado à parcela do MUSD medido superior ao MUSD contratado um valor
de referência equivalente a duas vezes as parcelas de potência da TUSD aplicável ao acessante,
sem a incidência de eventuais descontos, nos casos em que:

a) o valor de MUSD medido for superior a cento e dez por cento do MUSD contratado,
quando o acessante for outra distribuidora; e
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14.

14.1.

14.2.

15.

15.1.

15.2.
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b) o valor de MUSD medido for superior a cento e um por cento do MUSD contratado,
quando o acessante for central geradora.

132.1. À eventual cobrança por ultrapassagem deve ocorrer simultaneamente à cobrança do
encargo de uso do sistema de distribuição em caráter permanente, calculado segundo os
critérios desta Resolução.

13.2.2. Na hipótese de contratação simultânea de acesso em caráter permanente para
atendimento a unidade consumidora diretamente conectada a central geradora e de
reserva de capacidade, a cobrança por ultrapassagem deve considerar simultaneamente
os MUSDs contratados em caráter permanente e de reserva de capacidade conforme
regra específica desta Resolução.

ENERGIA E DEMANDAS REATIVAS

O Fator de Potência de referência “Fr”, indutivo ou capacitivo, terá como limite mínimo permitido
para a unidade consumidora o valor de 0,92.

14.1.1. Os montantes de energia elétrica e demanda de potência reativas que excederemolimite
permitido, serão adicionados ao faturamento regular considerando a equação e as
condições definidas na legislação vigente aplicável, em especial na Seção VIII do Capítulo
X da Resolução Normativa ANEEL nº 1.000/2021.

14.12. Fica estabelecido que no intervalo entre as 23h30 (vinte e três horas e trinta minutos) e
06h30, sendo que durante 06h 30min (seis horas e trinta minutos) consecutivas, serão
registrados os valores de fator de potência capacitivo, sendo que, no período
complementar, o registro será do fator de potência indutivo, ambos inferiores ao
estabelecido pelas normas vigentes.

O Fator de Potência para ACESSANTE com central geradora, na utilização do SISTEMA DE
DISTRIBUIÇÃO, deve observaro limite de 0,92 para consumidor e os percentuais limites definidos
nos procedimentos de rede para cada tipo de gerador.

GARANTIA PARA A CONTINUIDADE DO FORNECIMENTO
Quando do inadimplemento do ACESSANTE de mais de uma fatura mensal em um período de 12
(doze) meses, sem prejuízo da exigibilidade de quitação dos débitos, faculta-se à ACESSADA exigir
o oferecimento de garantias, limitadas ao valor inadimplido, nos termos do artigo 345 da Resolução
ANEEL nº 1.000/2021.

15.11. Para o ACESSANTE Potencialmente Livre, a ACESSADA poderá, alternativamente à
garantia, exigir a apresentação de Contrato de Compra de Energia no ambiente de
contratação livre. Para tanto, a ACESSADA deve notificar o ACESSANTE Potencialmente
Livre, de forma escrita, específica e com entrega comprovada, informando os valores em
atraso, com os acréscimos cabíveis, assim como a possibilidade de encerramento da
relação de consumo decorrente da não quitação dos débitos.

15.1.2. Essa garantia não se aplica ao consumidor que seja prestador de serviços públicos
essenciais ou cuja unidade consumidora pertença à classe residencial ou subclasse rural-
residencial da classe rural.

Caso o processo de migração do Consumidor Potencialmente Livre para o ACL não se conclua por
motivo não imputável à ACESSADA, esta, após o término do período de fornecimento estabelecido
no CCER, ficará autorizada a efetuar o faturamento e a cobrança mensal, em substituição à
suspensão do fornecimento de energia elétrica, de valor referente ao ressarcimento pelas
repercussões financeiras incorridas.

15.2.1. O valor referente ao ressarcimento pelas repercussões financeiras incorridas, de
que trata o item 16.2, será calculado mediante a multiplicação da energia
efetivamente fornecida pela diferença, se positiva, entre o Preço de Liquidação
de Diferenças — PLD médio mensal publicado pela CCEE e o custo médio de
aquisição de energia elétrica pela ACESSADA, considerado nos processos de
reajuste tarifário, acrescidos os tributos incidentes.
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46. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

16.1. A ligação de geradores de energia elétrica de propriedade do ACESSANTE, em paralelo com o
sistema da ACESSADA, será permitida apenas mediante a prévia análise e aprovação pela
ACESSADA, estando sujeita às respectivas normase instruções de operação.

16.2. Para suprir eventuais deficiências do sistema de geração própria, o ACESSANTE classificado como
Produtor Independente/Autoprodutor poderá contratar com a ACESSADA a Reserva de Capacidade
e Energia Associada à Reserva de Capacidade, nos termos da Resolução ANEEL nº 1.000/2021.

16.3. A inobservância dos termos da subcláusula 16.1 implicará a suspensão do fornecimento de energia
elétrica ao ACESSANTE, que será responsabilizado por quaisquer danos porventura causados à
ACESSADA e/ou a terceiros.

16.4. As centrais geradoras interessadas em cadastramento com vistas à habilitação técnica para
participação em leilões de energia no Ambiente de Contratação Regulada — ACR devem formalizar
solicitação à ACESSADA para obtenção do Documento de Acesso para Leilão — DAL, observando
responsabilidades, critérios e prazos estabelecidos no PRODIST.

17. PULSOS DE POTÊNCIA E SINCRONISMO

17.1. A ACESSADA, a seu critério e mediante solicitação do ACESSANTEe disponibilidade do medidor,
poderá fornecer pulsos de potência para a UNIDADE CONSUMIDORA, nos limites da legislação
vigente.

17.1.1.|Serão de responsabilidade do ACESSANTE os eventuais custos relativos a liberação do
pulso, à adaptação e manutenção dos equipamentos de medição para fornecimento de
pulsos de potência.

17.12. A ACESSADA ficará isenta de qualquer responsabilidade na hipótese de ocorrerem
defeitos nos equipamentos de medição que possam causar problemas no fornecimento
dos pulsos de potência, ou qualquer outro sinal gerado pela medição, utilizados pelo
ACESSANTE.

17.1.3.|O ACESSANTEserá comunicado quando necessária a interrupção do fornecimento de
sinais por ocasião de manutenção ou aferição dos equipamentos de medição que, a
critério da ACESSADA, se façam necessários para cumprir a prestação de seus serviços.

18. QUALIDADE E CONTINUIDADE DO FORNECIMENTO

18.1. A ACESSADA obriga-se, ainda, a manter os índices mínimos de qualidade relativos aos serviços
de distribuição, estabelecidos pela ANEEL nos processos de Revisão Tarifária Periódica, desde que0 o ACESSANTE não ultrapasse o montante de capacidade contratada.

18.1.1.|Caso fique comprovado o não atendimento, pela ACESSADA, dos referidos índices
mínimos de qualidade, a mesmase sujeita ao pagamento das penalidades previstas na
legislação aplicável.

18.2. Quando aplicável, a ACESSADA informará ao ACESSANTE, pela imprensa ou mediante
comunicação direta, as interrupções do fornecimento necessárias à execução de serviços de
melhorias, ampliação ou manutenção preventiva de suas instalações, nos prazos estabelecidos
pelas normas vigentes aplicáveis.

18.3. As interrupções de caráter emergencial independerão de comunicação prévia. Neste caso e
naquelas situações previstas na legislação, não caberá à ACESSADAo ressarcimento de qualquer
prejuízo que o ACESSANTE venha a sofrer em consequência dessas interrupções.

184. O ACESSANTE atenderá às determinações dos setores de operação da ACESSADA, inclusive em
condições de emergência, desligando ou reduzindo a carga ou transferindo a alimentação para o
ramal de reserva, quando este existir.

18.5. Os prejuízos reclamados pelo ACESSANTE, atribuíveis a interrupções, variações e ou perturbações
do fornecimento de energia poderão ser indenizados pela ACESSADA, desde que presente e
comprovado o nexo causal, além de observada a legislação e/ou regulamentação sobre o assunto.
São excludentes da responsabilidade da ACESSADA, as interrupções, variações e/ou perturbações
dentro dos limites estabelecidos pelo poder concedente, bem como aquelas atribuíveis a casos
fortuitos, de força maior ou à ação de terceiros.
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18.6. Nos casos de necessidade de realização, pela ACESSADA, de serviços de melhorias ou ampliação

18.7.

18.8.

18.9.

19.

19.1.

19.2.

em suas redes, ou para desenvolver trabalhos de manutenção preventiva ou corretiva de ordem
técnica ou de segurança das instalações e/ou em situações de emergência, em que haja
necessidade de interromper o fornecimento, a ACESSADA ficará isenta de qualquer
responsabilidade pela descontinuidade do fornecimento, não sendo caracterizado, portanto, como
descontinuidade de serviço, de acordo com o 8 3º do artigo 6º da Lei 8.987/95.
Também não se caracteriza como descontinuidade do serviço as hipóteses de suspensão do
fornecimento efetuadas nas situações e termos previstos nos regulamentos e legislação que regem
o setor elétrico, em razão da prevalência do interesse da coletividade.
O ACESSANTE deve realizar a operação e manutenção de suas instalações de forma a não
interferir na qualidade de fornecimento dos demais acessantes.
O ACESSANTEdeve manter os ajustes da proteção de suas instalações conforme disposições dos
PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO, normas e recomendação da ACESSADA e, quando
aplicáveis, dos PROCEDIMENTOS DE REDE.

SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO
Sem prejuízo de outras situações descritas na legislação vigente e/ou outras situações que, a critério
da ACESSADA, possam de alguma forma colocar em risco o sistema elétrico, a ACESSADApoderá
interromper o fornecimento de energia elétrica, de forma imediata, independente de notificação,
quando:

a) constatada ligação clandestina que permita a utilização de energia elétrica sem que haja
relação de consumo; ou

b) revenda ou fornecimento pelo ACESSANTE a terceiros da energia disponibilizada e
fornecida pela ACESSADA, sem autorização federal para tanto; ou

c) constatada deficiência técnica ou de segurança na unidade consumidora que caracterize
risco iminente de danos a pessoas, bens ou ao funcionamento do sistema elétrico.

19.1.1.|Quando for constatado o fornecimento de energia elétrica a terceiros por aquele que não
possua outorga federal para distribuição de energia elétrica, a ACESSADA interromperá,
de forma imediata, a interligação correspondente, ou, havendo impossibilidade técnica,
suspenderá o fornecimento da unidade consumidora da qual provenhaa interligação.

Sem prejuízo de outras hipóteses descritas na legislação específica do setor elétrico, poderá a
ACESSADA suspender o fornecimento por razões de ordem técnica ou de segurança na UNIDADE
CONSUMIDORA, precedida da notificação, nos seguintes casos:
a) Quando se verificar impedimento ao acesso de empregados e prepostos da ACESSADA

em qualquer local onde se encontrem condutores e aparelhos de propriedade desta, para
fins de leitura, substituição de medidor, bem como para inspeções necessárias.

b) Pela inexecução das correções indicadas no prazo informado pela ACESSADA, quando
da constatação de deficiência não emergencial na UNIDADE CONSUMIDORA, em
especial no padrão de entrada de energia elétrica;

c) Pela inexecução das adequações indicadas no prazo informado pela ACESSADA,
quando, à sua revelia, o ACESSANTEutilizar na UNIDADE CONSUMIDORA carga que
provoque distúrbios ou danos ao sistema elétrico de distribuição, ou ainda às instalações
e equipamentos elétricos de outros acessantes/consumidores;

d) Não pagamento da fatura relativa à prestação do serviço público de distribuição de energia
elétrica ou de quaisquer serviços cobráveis nos termos previstos pelo regulamento e/ou
legislação do setor, ficando impedida a suspensão do fornecimento decorridos 90
(noventa) dias da data da fatura vencida e não paga, exceto quando comprovado
impedimento da sua execução por determinação de medida judicial ou outro motivo
justificável, ficando suspensa a contagem pelo período do impedimento.

e) Pelo recebimento por parte da ACESSADA, de comunicação formal da Câmara de
Comercialização de Energia Elétrica — CCEE, quanto ao desligamento do ACESSANTE
da referida Câmara, quando aplicável.

f) No caso de descumprimento no oferecimento e manutenção de garantias.
9) O não pagamento de prejuízos causados nas instalações da ACESSADA, vinculados a

prestação do serviço público de energia elétrica, cuja a responsabilidade tenha sido
imputada ao ACESSANTE
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19.3.. 19.4.

19.5.

20.

20.1.

O
20,3.

As PARTES deverão observar sempre os prazos, formas e condições, tanto para notificação quanto
para resposta do ACESSANTE, encontrados na legislação vigente aplicável, em especial nos
PROCEDIMENTOSDE DISTRIBUIÇÃO.
Nos casos em que a suspensão de fornecimento perdurar por mais de um ciclo de faturamento, a
ACESSADA efetuará a cobrança dos valores em aberto enquanto vigente a relação contratual
existente entre as PARTES.
A ACESSADA poderá, ainda, suspender o fornecimento de energia elétrica objeto deste CUSD,
sempre que houver recusa injustificadá do ACESSANTE em celebrar contratos e aditivos
pertinentes, respeitados os requisitos do artigo 144 da Resolução Normativa ANEEL nº 1.000/2021.

ENCERRAMENTO CONTRATUAL
Sem prejuízo da cobrança de eventuais penalidades devidas nos termos da legislação aplicável ou
previstas neste instrumento, o encerramento da relação contratual entre a ACESSADA e o
ACESSANTE deve ocorrer nas seguintes circunstâncias:
i. mediante acordo entre as PARTES;
ii. o desligamento da ACESSANTE inadimplente na Câmara de Comercialização de energia

Elétrica (CCEE), importa em rescisão concomitante do presente CUSD;
iii. por falência, ou insolvência civil de qualquer das PARTES, ou alteração social ou modificação

da finalidade ou da estrutura da ACESSANTE, o que implicará rescisão automática,
independente de aviso prévio;

iv.|pela ACESSANTE, em caso de continuidade de um CASO FORTUITO ou FORÇA MAIOR
que impossibilite a ACESSADA de cumprir as obrigações previstas neste CUSD por período
superior a 180 (cento e oitenta) dias;

v. por qualquer das PARTES, caso uma PARTE venha a ter revogada ou, caso vencida, não
seja renovada qualquer aprovação ou autorização regulatória necessária à condução de seus
negócios e cumprimento de suas obrigações contratuais;

vi. ação da ACESSADA, quando houver solicitação de fornecimento formulado por novo
interessado referente à mesma unidade consumidora, observadosos requisitos previstos no
art. 138 da Resolução Normativa ANEEL nº 1.000/2021.

20.1.1. Faculta-se à ACESSADA o encerramento da relação contratual quando ocorrer o decurso
do prazo de 2 (dois) ciclos completos de faturamento após a suspensão regular e
ininterrupta do fornecimento à unidade consumidora, desde que o ACESSANTE seja
notificado com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, respeitando-se o disposto na
legislação aplicável, em especial o artigo 70 da REN 1.000/2021.

A rescisão do presente CONTRATO, em qualquer hipótese, não libera as PARTESdas obrigações
devidas até a sua data e não afeta ou limita qualquer direito que, expressamente ou por sua
natureza, deva permanecer em pleno vigor e efeito após a data de rescisão ou que dela decorra,
em especial no que se refere a valores devidos pelo ACESSANTE à ACESSADA a título de
ENCARGO DE USO ou ainda eventuais penalidades.
O encerramento contratual antecipado, seja por culpa da ACESSANTE, ou seja, por decisão
unilateral desta, nos termos do item “vi” da subcláusula 20.1 acima, implica, sem prejuízo de outras
estabelecidas pelas normas vigentes, as seguintes cobranças:

valor correspondente ao faturamento de toda DEMANDA CONTRATADA subsequente à data
do encerramento contratual antecipado, limitado a 3 (três) meses para os subgrupos ASe A4,
e limitado a 6 (seis) meses para os demais, para os postos horários de ponta e fora de ponta,
quando aplicável; e

.

valor correspondente ao faturamento do montante mínimo disposto no art. 148 da REN 1000,
pelos meses que faltam para o término da vigência do contrato além do período cobrado na
alinea “a” do inciso |, sendo que para a modalidade tarifária horária azul a cobrança deve ser
realizada apenas para o posto tarifário fora de ponta.
Caso tenha havido a realização de investimentos em obras para atendimento à solicitação
inicial do consumidor, que ainda não estejam totalmente amortizados, relativos ao encardo
de responsabilidade da distribuidora, o ACESSANTE deve ressarcir a acessada pelo
investimento não amortizado, nos termos dispostos no Art. 143 da REN 1.000/2021
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20.4. A ACESSANTE declara-se ciente que as cobranças acima apenas não se aplicarão caso o
encerramento antecipado dê-se:

. por culpa da ACESSADA; ou

na ii. decisão do Poder Concedente e/ou ANEEL que não decorra de culpa da ACESSANTE:

21. ENCARGOS DE CONEXÃO

» 211. Os Encargos de Conexão se constituirão nos valores devidos pelo ACESSANTE à ACESSADApor
serviços relativos às Instalações de Conexão ou ao Sistema de Medição para Faturamento, cujaa responsabilidade financeira seja do ACESSANTE. Excluem-se dos Encargos de Conexão os custos
do medidor principal, dos transformadores de instrumentos e do comissionamento do Sistema de
Medição para Faturamento, cuja responsabilidade financeira é da ACESSADA.

21.2. O ACESSANTE pagará a ACESSADA os Encargos de Conexão, conforme descrição, e valor
indicados nos itens específicos deste CUSD, e de acordo com disposto nos parágrafos abaixo:

21.2.1. Pelo serviço de comunicação de dados, o ACESSANTE pagará: Encargos de Conexão
relacionados à comunicação de dados para a CCEE e Encargos de Conexão relacionados
ao monitoramento dos dados enviados/recebidos pela CCEE.

212.2. Caso a ACESSADA, mediante acordo entre as PARTES, realize a manutenção e
operação das Instalações de Conexão de propriedade do ACESSANTE, o ACESSANTE
pagará Encargos de Conexão relacionados à operação e à manutenção das Instalações
de Conexão.

21.23. Caso a ACESSADA,a pedido do ACESSANTE, preste algum dos serviços mencionados
na Cláusula 17 deste instrumento, o ACESSANTE pagará o valor definido na
regulamentação em vigor.

21.3. Em caso de prorrogação automática da vigência contratual, os valores dos Encargos de Conexão
devidos pelo ACESSANTE devem ser atualizados a cada 12 (doze) meses, conforme a variação
acumulada anual do índice IPCA — Índice Nacional de Preços ao Consumidor, a contar da data de
início da vigência deste Contrato.

21.4. Os Encargos de Conexão podem ser revistos, para mais ou para menos, a qualquer tempo e
mediante negociação entre as PARTES.
214.1. Especificamente os Encargos de Conexão relacionados à comunicação de dados, por

constituírem mero repasse de custos poderão ser alterados pela ACESSADAa qualquer
tempo, no caso de modificação dos custos cobrados pela operadora de telecomunicações
local, mediante celebração de Termo Aditivo.

21.5. O disposto nesta cláusula somente se aplica ao consumidor Livre ou Potencialmente Livre.

222 CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR
22.1. Nenhuma das PARTES será considerada inadimplente ou responsável perante a outra Parte, nos

termos deste CUSD, ou perante terceiros, por eventos de inadimplemento resultantes, direta ou
indiretamente, de hipóteses de Caso Fortuito ou Força Maior.

22.11. Conceitua-se “Hipóteses de Caso Fortuito ou Força Maior” como qualquer fato imprevisível
que esteja fora do controle de qualquer das Partes deste CUSD, ou, se previsível, que
esteja fora do controle de qualquer das Partes e cujos efeitos não possam ser evitados
por tal Parte, na forma prevista no artigo 393, parágrafo único do Código Civil, incluindo,
mas sem limitação: cataclismos, condições meteorológicas excepcionais e imprevisíveis,
guerras declaradas, tumultos ou terremotos.

221.2. Não constituem Hipóteses de Caso Fortuito ou Força Maior: (i) dificuldades econômicas,
+ (ii) alteração das condições de mercado, (iii) demora no cumprimento por qualquer das

Partes de obrigação contratual.

$ 22.2. Caso alguma das PARTES não possa cumprir qualquer de suas obrigações por motivo de caso
fortuito ou força maior, o presente CUSD permanecerá em vigor, ficando a obrigação afetada
suspensa por tempo igual ao de duração do evento e na extensão dos seus efeitos.
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23. DO COMPROMISSO DE INTEGRIDADE
23.1.

<< 23.2.

23.3.

o 23.4.

23.5.

23.6.

24.

24.1,

24.2.

A convenção de vontade reduzida na presente cláusula é aplicável às PARTES, seus
representantes, empresas filiadas, coligadas ou controladas, prepostos, subcontratados e todos os

agentes que, direta ou indiretamente, estejam vinculadosàs atividades das PARTES.
As PARTESse obrigam a cumprir com todas as leis, estatutos, regulamentos, especialmente em
fazer cumprir as medidas previstas nas Leis nº 12.846/13 (“Lei Anticorrupção”), regulada pelo
Decreto nº 11.129/22, nº 8.666/93, nº 14.133/21 e nº 8.429/92, bem como outras regras e
procedimentos administrativos destinados a regulamentar a relação com a administração pública,
comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade que constitua uma violação das disposições
dessas Leis.
As PARTES, com relação à execução deste Contrato, comprometem-se a não dar, oferecer, pagar,
prometer pagar, bem comoa aceitar, solicitar ou autorizar o pagamento, direta ou indiretamente, de
qualquer dinheiro ou bem de valor, independente da forma, a qualquer autoridade governamental,
consultores, representantes, parceiros ou quaisquer terceiros, com o objetivo de influenciar qualquer
ato ou decisão do agente ou do governo, ou mesmo com a finalidade de assegurar qualquer
vantagem indevida ou direcionar negócios para qualquer pessoa violando as Leis Anticorrupção.
PARTES declaram que suas atividades são executadas em conformidade com a legislação vigente,
assim como que detêm as aprovações necessárias para celebrar o Contrato.
O descumprimento comprovado das Leis Anticorrupção dará o direito à parte inocente de rescindir
motivadamente o Contrato, cabendo' à parte infratora isentar a parte inocente de quaisquer
reivindicações, ações, investigações, penalidades e multas de qualquer tipo resultantes da violação.
As PARTES se comprometem a difundir as obrigações assumidas nesta cláusula a todos os seus
colaboradores, prepostos e ou quaisquer terceiros que venham, direta ou indiretamente, atuar na
execução do objeto deste instrumento, inclusive a respeito da existência do Canal Confidencial da
Equatorial Energia, o qual deve ser utilizado para realizar denúncias de irregularidades.

DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

ACEPÇÕES

241.1. As Partes obrigam-se a atuar no presente instrumento, querseja através de seus
representantes legais, colaboradores ou por terceiros que participem
diretamente ou por determinação destes, em conformidade com a Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais - Lei nº 13.709/2018, de 14 de agosto de 2018
(CLGPD”), além das demais normas, regulamentos e decretos relacionados com
a matéria e adotados pelas competentes autoridades de proteção de dados,
assim como as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores
competentes emitidos posteriormente a assinatura deste instrumento
(Legislação Aplicável”).

241.2. Todos os termos capitalizados serão interpretados conforme sua respectiva
definição na LGPD e de acordo com as interpretações e definições estabelecidas
pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados (“ANPD”).

OBRIGAÇÕES GERAIS — O RECEPTOR:

242.1.  Compromete-se a cumprir a Legislação Aplicável, jamais colocando, por seus
atos ou por sua omissão, a Equatorial Energia em situação de infração da
referida legislação.

24.2.2. Declara possuir inequívoca ciência de que é de sua exclusiva responsabilidade
a utilização dos Dados Pessoais obtidos através da relação contratual firmada
com a Equatorial Energia que não será, em qualquer hipótese, responsabilizada
pelo Tratamento indevido dos dados a seu cargo ou por terceiros relacionados à
ACESSANTE.

2423. —Compromete-se a não utilizar quâlquer Dado Pessoal que lhefoi fornecido para
finalidade diversa da avençada neste documento, e somente poderá tratar
Dados Pessoais a fim de cumprir suas obrigações com base neste instrumento
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ou conforme as instruções da Equatorial Energia, jamais para qualquer outro
propósito.

24.24. Compromete-se a tratar os Dados Pessoais de acordo e exclusivamente com o
escopo descrito neste instrumento. Quando a ACESSANTE atuar em nome da
Equatorial Energia e mediante instruções desta, caso considere que não possui
informações suficientes para o Tratamento dos Dados Pessoais constante neste
documento, ou que uma instrução infringe a Legislação Aplicável, a
ACESSANTE deverá notificar a Equatorial Energia e aguardar novas instruções.

242.5. Compromete-se a cooperar com a Equatorial Energia para garantir o
AM cumprimento tempestivo de todos os comandosda Legislação Aplicável.

: 242.6. Compromete-se a não criar versões, dar acesso ou modificar os Dados Pessoais
recebidos da Equatorial Energia e, ainda, deverá destruir e/ou deletar todos os
Dados Pessoais que tenha recebido ao término deste contrato mediante
orientações da Equatorial Energia.

24.2.7. Compromete-se a submeter requisições feitas pelos Titulares dos dados,
autoridades competentes, incluindo a ANPD, ou terceiros à apreciação da
Equatorial Energia para adoção das providências.

24.2.8. Compromete-se a não compartilhar com terceiros os Dados Pessoais que tratar 0no âmbito deste instrumento, exceto se houver autorização expressa da
Equatorial Energia se for estritamente necessário para o cumprimento das
presentes obrigações contratuais, ou em virtude de determinação legal ou
regulatória.

242.9. Na hipótese de a ACESSANTE compartilhar ou transferir Dados Pessoais
relacionados ao presente instrumento, deverá garantir a confidencialidade,
disponibilidade e integridade dos Dados Pessoais e observância à Legislação
Aplicável, responsabilizando-se por todas as ações e/ou omissões realizadas
por terceiros, relativas ao tratamento de Dados Pessoais, como se as tivesse
realizado;

24.210. Ao final deste contrato, seja por término do prazo inicial, pelo término de qualquer
período adicional acordado entre as partes ou mediante pedido de rescisão
antecipada, ou ainda a qualquer tempo, a ACESSANTE deverá devolver ou
eliminar de forma segura e definitiva os Dados Pessoais recebidos em virtude
do Contrato, a exclusivo critério da ACESSADA, inclusive eventuais cópias;

242.11. Caso a ACESSADA necessite da comprovação do descarte e dos meios
adotados para tal, deverá a ACESSANTE proceder com a disponibilização por
meio de relatório ou outro meio de registro ajustado entre AS PARTES;

242.12. A ACESSANTE se compromete a disponibilizar quando requisitado pela ÉACESSADA, dentro do prazo de até 10 (dez) dias úteis, os documentos que
demonstrem o cumprimento às obrigações estabelecidas na Legislação
Aplicável, neste Contrato ou nas instruções da ACESSADA, exceto quando em
virtude da lei o prazo deva ser inferior, sendo facultado à ACESSADA ,ainda, a
realização de auditorias, à sua discricionariedade, ao menos, 01 (uma) vez ao
ano, por si ou mediante terceiros por ela indicados, nos documentos ou sistemas
da ACESSANTE, desde que haja comunicação prévia com pelo menos 15
(quinze) dias de antecedência, devendo a ACESSADA garantir o mínimo de
interferência possível nas atividades ordinárias da ACESSANTE.

/N

24.3. SEGURANÇA DOS DADOS PESSOAIS - O RECEPTOR compromete-se a:
24.3.1. Implementar as medidas técnicas e organizacionais apropriadas para proteger

os Dados Pessoais fornecidos pela Equatorial Energia utilizando tecnologias
avançadas, considerando o custo de aplicação, a natureza, a abrangência, o
contexto e as finalidades do tratamento, bem comoos riscos apresentados pelo
Tratamento, em particular, devidos à destruição, perda, alteração ou divulgação
não autorizada dos Dados Pessoais, de forma acidental ou ilegal, ou ao acesso

4 aos Dados Pessoais transmitidos, armazenados, ou outra forma de Tratamento
e nos termos do Art. 46da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (“Incidente”).
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243.2. Atender ou ultrapassar as exigências da Legislação Aplicável e medi e» ulrt:
segurança correspondentes com as regras de boas práticas e políticas ds
privacidade adotadas pela Equatorial Energia.

243.3. Em caso de Incidente de segurança referente aos Dados Pessoais a seu cargo,aa informar à Equatorial Energia, por escrito, em prazo não superior a 48 (quarenta
e oito) horas a contar do momento em que tomou ciência, comunicando no
mínimo as seguintes informações:

(i) data e hora do Incidente;
(ii) data e hora da ciência;
(iii) relação dos tipos de dados afetados pelo Incidente;
(iv) número de Titulares afetados (volumetria do Incidente);
(v) a informação quanto aos Titulares dos dados afetados;
(vi) os riscos relacionados ao Incidente;
(vii) as medidas que foram ou serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do Incidente;
(viii) a indicação das medidas de segurança técnicas e administrativas utilizadas para a proteção
dos dados;) (ix) os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter ocorrido dentro do prazo de 48
(quarenta e oito) horas;
(x) dados de contato de seu Encarregado ou, não havendo Encarregado, de outra pessoa junto à
qual seja possível obter maiores informações sobre o ocorrido; e
(xi) descrição das possíveis consequências do evento. oao

24.34. A ACESSANTE responderá solidariamente pelo Incidente, exceto nos casos em
que dê causa exclusivamente ou por terceiros por si engajados no Tratamento
de Dados relativos ao presente instrumento, situação em que responderá
integralmente pelo Incidente.

24.4. DA RESPONSABILIDADE
244.1. Na hipótese de a ACESSANTE deixar de observar a Legislação Aplicável, as

disposições contidas neste instrumento, ou as instruções lícitas impostas pela
Equatorial Energia, incidirá na obrigação de indenizar a Equatorial Energia e
terceiros porventura impactados, pelas perdas e danos, suportando as
consequências do referido descumprimento, incluindo mas não se limitando ao
resultado de reclamações, ações judiciais ôu procedimentos administrativos ou
arbitrais que venham a ser propostas em face da Equatorial Energia, despesas” processuais judiciais, administrativas, arbitrais e honorários advocatícios
despendidos para sua defesa, em qualquer instância ou tribunal, multas,
inclusive, mas não se limitando àquelas aplicadas pela ANPD, além de qualquer
outra situação que exija o desembolso de valores, inclusive as de ordem moral
ou concorrencial, bem como as de responsabilidades civil e criminal, conforme
previsão contida no arts. 153, 154, 154-A do Código Penal Brasileiro, as quais
serão apuradas em regular processo judicial ou administrativo.

244.2. Mesmo após o término da vigência deste instrumento, as obrigações da
ACESSANTE, enquanto Agente de Tratamento, perdurarão enquanto realizar
atividades de Tratamento de Dados Pessoais a que tiver acesso em decorrência
deste instrumento.

25. CONFIDENCIALIDADE
25.1. As PARTES concordam que todas as informações e dados disponibilizados à outra PARTE serão

considerados confidenciais não podendo ser divulgadas para terceiros sem consentimento escrito
da PARTE reveladora, sendo certo que a confidencialidade do presente instrumento não será
aplicável a informações que:

a) sejam ou se tornem de domínio público, desde que tal fato não decorra de violação, por uma
das PARTES, das disposições contidas neste CUSD;

b) sejam divulgadas em resposta a uma ordem judicial ou administrativa válida e somente na
medida da aludida ordem, ressalvado, no entanto, que a PARTE obrigada judicialmente
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notificará a PARTE reveladora das informações confidenciais, por escrito, da ordem e
permitirá que a reveladora tente conseguir uma ordem protetora adequada;

c) sejam aprovadas para divulgação por autorização prévia e por escrito da PARTE reveladora
das informações confidenciais;

d) sejam prestadas mediante exigência legal ao ONS e à ANEEL, requeridas em conformidade
com os PROCEDIMENTOS DE REDEe com os PROCEDIMENTOSDE DISTRIBUIÇÃO.

26. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

a 26.1. O fornecimento de energia elétrica de que trata o presente CUSD está subordinado, tanto às normas
A do serviço de energia elétrica, que prevalecerão nos casos omissos ou em eventuais divergências,

como às determinações emanadas do poder público competente aplicáveis à espécie.

26.1.1. Quaisquer modificações supervenientes nas referidas normas, que venham a repercutir
no presente CUSD, inclusive reajustes e revisões tarifárias, considerar-se-ão automática
e imediatamente aplicáveis, independentemente de aviso prévio ou comunicação.

27. DISPOSIÇÕES DIVERSAS
274. O ACESSANTE deverá manter os dados cadastrais, assim como os meios de comunicação,

atualizados junto à ACESSADA.
27.2. Este CONTRATOé reconhecido pelo ACESSANTE como título executivo, na forma do artigo 784,

Ill, do Código de Processo Civil, para efeito de cobrança de todos e quaisquer valores decorrentes
das obrigações aqui contempladas, valores estes apurados mediante simples cálculo aritmético.

27.3. OsitensL, Me N deste CONTRATO deverão ser preenchidos quando o ACESSANTE for submetido
à Lei de Licitações e Contratos, exclusivamente.

274. Caso o ACESSANTE submeta-se à submeta-se à Lei de Licitações e Contratos poderá fornecer
dados para preenchimento dos itens L, M e N deste CONTRATO.

27.5. Os itens 1.2, O e P deste CONTRATO deverão ser preenchidos, exclusivamente, quando o
ACESSANTE for CENTRAL GERADORA.

27.6. O campo DEMANDA CONTRATADA constante nos itens específicos deste CUSD deverá ser
preenchido quando o ACESSANTE for optante pelo faturamento do grupo A, exclusivamente. No
caso de cliente optante pelo faturamento no grupo B, este campo deverá ficar em branco, uma vez
que este não tem contratação de demanda conforme resolução.

27.7. As alterações ao presente CUSD somente poderão ser consideradas como válidas e eficazes se
forem realizados por escrito e assinadas por representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) das
Partes.

27.8. As Condições de Uso de Reserva de Capacidade poderão ser alteradas através da assinatura de
aditivo a este CUSD, concomitantemente.

27.9. A declaração de nulidade de qualquer das disposições deste CUSD não o invalida em sua
integralidade, permanecendo em vigor as demais disposições não atingidas pela declaração de
nulidade.

27.10. Osdireitos e obrigações decorrentes deste CUSDse transmitem aos sucessores e cessionários das
partes contratantes, ficando estabelecido que nenhuma cessão ou transferência feita pelo
ACESSANTE terá validade, se antes não for formalmente aceita pela ACESSADA.

27.11. À partir da data de vigência deste CUSD ficam rescindidos, para todos os fins e efeitos de direito,
outros contratos anteriormente celebrados entre as partes para estes mesmos fins, e/ou, cuja
vigência venha se prorrogando tacitamente até a presente data, ressalvado o cumprimento de
obrigações inadimplidas ou que sejam supervenientes à rescisão.

27.12. A eventual abstenção pelas partes do exercício de quaisquer direitos decorrentes deste CUSD não
será considerada novação ou renúncia.

27.13. A ACESSANTE declara, para todos os fins de direito, que adota as medidas necessárias na sua
organização para:

/ (i) promover as boas práticas no apoio e respeito a proteção dos direitos humanos;
A (i) evitar incorrer em qualquer forma de abusos dos direitos;

f (ii) eliminar todas as formas de trabalho forçado e obrigatório, entendido este como todo o
o trabalho ou serviço exigido a uma pessoa sob ameaça de qualquer penalidade e que se obtém

de forma livre e voluntária do indivíduo;
(iv) respeitar a liberdade de associação sindical e de negociação coletiva dos direitos dos
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trabalhadores, com as restrições que a lei exija;
(v) evitar qualquer forma de trabalho infantil na organização, respeitando a idade mínima de

contratação em conformidade com a legislação vigente aplicável e dispor de mecanismos
adequadose confiáveis para a verificação da idade de seus empregados;

(vi) remover qualquer prática de discriminação em matéria de emprego e ocupação. Qualificar-
se-á como discriminação qualquer distinção, exclusão ou preferência baseada na raça, cor,
sexo, religião, opinião política, origem nacional ou social que tenha por efeito anular ou alterar
a igualdade de oportunidades de emprego ou trabalho/ocupação;

(vii) ter uma postura preventiva para as questões ambientais por forma a alcançar o
desenvolvimento sustentável, limitando as atividades cujo impacto sobre o meio ambiente
seja duvidoso; e

(vii) combater a corrupção em todas as suas formas, incluindo extorsão e suborno. Entender-se-
á como corrupção o abuso do poder confiado para lucros privados/próprios.

27.14. Após a assinatura do presente CUSD, quaisquer divergências entre as partes deverão ser entre
elas discutidas e, caso persistam, poderão ser submetidas à Agência Nacional de Energia Elétrica
- ANEEL.

27.15. Fica eleito o foro da Comarca da Capital, no referido Estado onde a distribuidora tem a concessão,) para solução de quaisquer questões decorrentes deste CUSD, exceto para administração pública
em que considerar-se-á o foro da sede da mesma, com expressa renúncia a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

Por estarem justas e contratadas, as partesfirmam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença de duas testemunhas.

Maceió/AL, 31/10/2023

ACESSANTE ACESSADA

Nome:

Cargo:
CPF nº:

Testemunha:

E
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ADITIVO AO CONTRATO DE USO DO SISTEMA DE
DISTRIBUIÇÃO

CC nº 1474847 Contrato nº HV170/2022 Aditivo nº 01

A] DADOS DA ACESSADA
Nome: EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Endereço sede: AV.FERNANDES LIMA, 3349, GRUTA DE (CNPJ nº: Insc. Estadual nº
LOURDES 12.272.084/0001-00 24.007.177-8Ra CEP: 57.052-902 Cidade: MACEIÓ Estado: AL

B| DADOS DO ACESSANTE (CC)
Nome: 59 BATALHÃO INFANT MOTORIZADA
Endereço: AV FERNANDES LIMA, 1970, PITANGUINHA CNPJ/CPF nº: 09.571.854/0001-00
CEP: 57.052-050|Cidade: MACEIÓ UF:AL
Atividade: DEFESA
Classe de Consumo: PODER PUBLICO Código CNAE: 8422100

Tipo de Acessante: CATIVO
Modalidade de Acesso:|Acesso em caráter permanente

& Data da Energização: |01/1976

CONSIDERANDO que:
1) As PARTES acima identificadas, doravante denominadas ACESSADA e ACESSANTE, celebraram o
Aditivo ao Contrato de Uso do Sistema de Distribuição - CUSD, referido acima.
Il) As PARTES têm interesse em alterar determinadas condições comerciais e/ou técnicas do Contrato,
conforme indicado nos quadros abaixo;
As PARTES, por seus representantes legais, acordam em firmar o presente ADITIVO ao Contrato
supracitado, para alterar determinadas condições comerciais e/ou técnicas do Contrato e ratificar as demais
condições comerciais e/ou técnicas do Contrato.
Desse modo, as PARTES decidem substituir as condições especificas do contrato pelas definidas por este
aditivo, sem prejuízo das condições não alteradas ou citadas neste aditivo, incluindo a vigência do contato.

C | CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO FORNECIMENTO
C.1. C.2. C.3. C.4. 5. C.6. C.7 C.8. C.9.
Tensão |Tensão Subgrupo |Frequência Perdas de Potência [Horário Horário Horário
Nominal [Contratada [Tarifário Transformação instalada [Fora de |de Pontap  carvado

kV) (%) Ponta

é
( (kV) (Hz) o (kVA)

20:31 às [17:30 asNÃO SE13,8 13,8 A4 60 0,0 150 17:29 50:30 APLICA
D | JUSTIFICATIVA DA TENSÃO NOMINAL, SE APLICÁVEL

CONFORME ARTIGO 23, RESOLUÇÃO 1.000/2021

E | PONTO DE ENTREGA / CAPACIDADE DE DEMANDA DO PONTO DE ENTREGA
CONFORME ART. 25, RESOLUÇÃO 1.000/2021 / 115 kW

F | PROPRIEDADE DAS INSTALAÇÕES
59 BATALHAO INFANT MOTORIZADA / CC 1474847

G | LOCAL DA MEDIÇÃO
EXTERNO

H | OPÇÃO DE FATURAMENTO / MODALIDADE TARIFÁRIA
GRUPO A / TARIFA VERDE

EQUATORIAL ENERGIA ALAGOAS
Av. Femandes Lima, 3349, Gruta de Lourdes, Maceió/AL — CEP 57052-902

Central de Atendimento Grandes Clientes: 0800 082 8500
www.aLequatorialenergia.com.br
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Cc nº 1474847 Contrato nº HV170/2022 Aditivo nº 01

11 | INÍCIO DE FATURAMENTO / DEMANDA CONTRATADA
Mês/Ano Unica (kW) Ponta (kW)

10/2023 115 NÃO SE APLICA NÃO SE APLICAa 1.2 | DEMANDA CONTRATADA CENTRAL GERADORA
Mês/Ano Potência Instalada (kW)|Carga Própria (kW)|Demanda Geração (kW)

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA

J | OBRAS PARA O ATENDIMENTO DA CONTA CONTRATO
J.1 Custo Total da Obra: R$ J.2 Encargo de Responsabilidade da
NÃO SE APLICA ACESSADA (ERD): R$ NÃO SE APLICA

J.3 Custo da Obra para atendimento do J.4 Participação Financeira do CONSUMIDOR
CONSUMIDOR: R$ NÃO SE APLICA (PFO): R$ NÃO SE APLICA
J.5 Forma de execução das obras:( )

A. Obra realizada pela ACESSADA, nos termos do Contrato de Execução de Obra nº NÃO SE
O APLICA, celebrado em / /

B. Obra realizada pela ACESSADA, mediante adiantamento de recursos por parte do CONSUMIDOR,
nos termos do Contrato de Execução de Obra com Adiantamento de Recursos pelo CONSUMIDOR
nº NÃO SE APLICA, celebrado em / /

€. Obra realizada pelo CONSUMIDOR, nos termos do Compromisso de Restituição de Valores nº
NÃO SE APLICA, celebrado em / /

KI PRAZO DE VIGÊNCIA
12 (doze) meses

L| DO VALOR ESTIMADO
O valor total.estimado do presente Contrato, exclusivamente para osfins da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, é de R$ 296.101,44 (duzentos e noventa e seis mil, cento e um reais, com quarenta e quatro
centavos).

M] DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAo Conta nº: 111122001 Natureza da Despesa: 339000 Fonte do Recurso: 0188000000

N| DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
A presente contratação foi celebrada com dispensa delicitação, nos termosdodisposto no inciso XXI, do
artigo 24 e no artigo 26, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, conforme processo que aprovou a
dispensa da licitação, Processo nº 05/2014 e publicação realizada na imprensa oficial na data a seguir
indicada 28/01/2014.

0] RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA
NÃO SE APLICA

P] CRONOGRAMAE DATA DA ENTRADA EM OPERAÇÃO EM TESTES E COMERCIAL
NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA

Q] CAMPO DE PREENCHIMENTO EXCLUSIVO DA ACESSADA
DATA DE DEVOLUÇÃO DO CONTRATO ASSINADO: 31/10/2023 |,

EQUATORIAL ENERGIA ALAGOAS
Av. Fernandes Lima, 3349, Gruta de Lourdes, Maceió/AL — CEP 57052-902

Central de Atendimento Grandes Clientes: 0800 082 8500
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DLocusign Envelope ID: S908BAU /-UH52-451E-VBEZ-5VBUADU3D46U

ADITIVO AO CONTRATO DE USO DO SISTEMA DE N
DISTRIBUIÇÃO

CC nº 1474847 Contrato nº HV170/2022 Aditivo nº 01

As alterações previstas neste Aditivo passarão a vigorar na data de sua devolução à ACESSA!
devidamente assinado pelo(s) representante(s) legal(is) do ACESSANTE.

São ratificadas e permanecem em vigor todas as Cláusulas e Condições do CUSD que não tenham sido. expressamente alteradas ou que não conflitem com as alterações previstas neste Aditivo.

Por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença de duas testemunhas.

”

Maceió/AL, 31/10/2023 .

ACESSANTE ACESSADA

EQUATORIAL ENERGIA ALAGOAS
Av. Fernandes Lima, 3349, Gruta de Lourdes, Maceió/AL — CEP 57052-902
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